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ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA 345793 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 07/09/2019
ERICA MIRIAM FERNANDES 345744 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 23/09/2019
FABIANA KELLER BEZERRA DOS SANTOS 345736 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 19/09/2019
FABIO SERRÃO FRANCO 345884 PSICÓLOGO 26/09/2019
KELLY ARAUJO BEZERRA DE SA 345819 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 19/09/2019
MARIA ANGELICA DA SILVA PEREIRA 346619 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 23/09/2019
MATEUS MARCELINO MATTOS DE OLIVEIRA 345983 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 22/09/2019
MELISSA SPINELLI MARTINS SOARES 254359 MÉDICO 20/09/2019
VINICIUS GRAVATO CORREA DA SILVA 345694 MÉDICO 27/09/2019
VITOR DOMINGUES ALONSO NETO 346171 MÉDICO 10/09/2019

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio", em 7 de Janeiro de 2020�

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GESTÃO

EDITAL Nº 06/2020 – SEGES
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Secretaria Municipal de Gestão, através do Departamento de Gestão de Pessoas e Ambiente de Tra-
balho, torna público que realizará, sob a responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Muni-
cipal – IBAM, Concurso Público para provimento do cargo de: 

Oficial de Administração 
O presente concurso público, autorizado por ato do Exmo� Sr� Prefeito Municipal, exarado nos autos 

do processo administrativo digital nº 261�268/2019-81 (228�051), reger-se-á de acordo com as instruções 
especiais contidas neste Edital� O referido certame público será homologado pelo Secretário Municipal de 
Gestão, na medida em que se encerrar o processo classificatório�

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – Das Disposições Preliminares
1� Os cargos, os códigos de opção, a remuneração, a carga horária semanal, o número de vagas, a es-

colaridade/pré-requisitos e o valor da inscrição estão estabelecidos no Anexo I deste Edital�
2�  A descrição sumária das atribuições do cargo deste Concurso consta abaixo:
Oficial de Administração - executar tarefas auxiliares de rotina administrativa recebendo, registran-

do, informando, distribuindo, controlando e arquivando processos, documentos e correspondências em 
geral.

3� O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para o provimento dos cargos vagos constan-
tes da tabela do Anexo I deste Edital�

3�1� Cabe à Prefeitura do Município de Santos o direito de convocar os candidatos classificados para o 
provimento de cargos, além do número de vagas constantes da tabela do Anexo I deste Edital, em núme-
ro estritamente necessário, obedecendo ao limite das vagas existentes em seu quadro permanente de 
cargos efetivos ou das que vierem a vagar ou a serem criadas, durante o prazo da validade do Concurso 
Público, desde que haja disponibilidade orçamentária, não havendo, portanto, obrigatoriedade de apro-
veitamento total dos candidatos aprovados no certame�

4� Para os cargos deste Edital só haverá reserva legal de vagas para candidatos com deficiência para 
aqueles cujo número de vagas oferecidas seja igual ou superior a 5 (cinco), uma vez que um número me-
nor de vagas não comporta o percentual exigido, nos termos do disposto na legislação municipal perti-
nente� 

4�1� Na apuração do percentual relativo a vagas reservadas com pessoas com deficiência, caso o núme-
ro de vaga seja inferior a 0,5 (meio), não será oferecida às pessoas com deficiência no concurso público, 
entretanto, o percentual apurado será observado nos concursos públicos imediatamente subsequentes, 
até que somados, totalizem o percentual citado, em atendimento ao Compromisso de Ajustamento de 
Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014�



17 de janeiro de 2020 Diário Oficial de Santos28

4�2� Caso surjam mais vagas durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, os candidatos 
com deficiência habilitados deverão ser convoca-
dos, em atendimento à legislação específica e o 
disposto no Capítulo III deste Edital�

5� Os vencimentos dos cargos correspondem 
aos valores fixados na Tabela de Vencimentos dos 
Cargos Efetivos do Quadro Permanente do Muni-
cípio de Santos, observada a proporcionalidade da 
jornada de trabalho�

6� A nomeação, a posse e o exercício dos car-
gos serão regidos pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Santos - Lei Municipal nº 
4�623/84 e alterações subsequentes�

7� O candidato aprovado deverá prestar servi-
ços dentro do horário estabelecido pela Adminis-
tração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias 
de semana, sábados, domingos e feriados, em re-
gime de plantão ou de escala de trabalho, obede-
cida a carga horária semanal de trabalho�

II – Das Inscrições
1� A inscrição do candidato implicará o conheci-

mento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento�

1�1� Objetivando evitar ônus desnecessário, o 
candidato deverá orientar-se no sentido de reco-
lher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso�

2� O candidato, ao se inscrever, estará declaran-
do, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
concurso e no ato da posse do cargo, irá satisfazer 
as seguintes condições:

a) deter nacionalidade brasileira nos termos do 
artigo 12 da Constituição Federal e artigo 13 do 
Decreto nº 70�436, de 18/04/1972; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos com-
pletos;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Mi-
litar, se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Elei-
toral;

e) possuir escolaridade/requisitos exigidos para 
o cargo, constantes na tabela do ANEXO I;

f) não registrar antecedentes criminais, impedi-
tivos do exercício da função pública, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

g) ser considerado apto no exame médico pré-
-admissional, de caráter eliminatório, a ser realiza-
do pela Seção de Medicina do Trabalho – SEMED/
DEGEPAT/SEGES, para constatação de aptidão físi-
ca e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou 
remuneração de cargo, emprego ou função públi-
ca, ressalvados os cargos acumuláveis previstos 
na Constituição Federal;

i) conhecer, atender, aceitar e submeter-se às 

condições estabelecidas neste Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento�

2�1� No ato da inscrição não serão solicitados 
comprovantes das exigências contidas no item 2, 
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprova-
ção quando da convocação para ingresso no qua-
dro de servidores públicos municipais, sob pena 
de desclassificação automática, não cabendo re-
curso� 

3� As inscrições ficarão abertas do dia 17 de ja-
neiro de 2020 até o dia 13 de fevereiro de 2020 
pela internet de acordo com o item 4 deste Capítu-
lo.

4� Para inscrever-se via Internet, o candidato de-
verá acessar o endereço eletrônico www.ibams-
p-concursos.org.br durante o período das ins-
crições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar inscrição, conforme os procedi-
mentos estabelecidos abaixo:

4�1� Acessar o site www.ibamsp-concursos.
org.br 

4�2� Localizar o link correlato ao presente Con-
curso Público

4�3� Ler, na íntegra e atentamente, este Edital�
4�4� Preencher, total e corretamente, o formulá-

rio de inscrição�
4�5� Conferir e transmitir os dados informados�
4�6� Imprimir o boleto bancário�
4�7� Efetuar o pagamento do boleto no valor re-

ferente à inscrição, discriminada no ANEXO I, con-
forme o cargo, até o dia 14/02/2020.

5� O candidato que realizar sua inscrição poderá 
efetuar o pagamento do valor da inscrição por bo-
leto bancário, em qualquer banco;

5�1� É aconselhável que o candidato efetue o pa-
gamento da sua inscrição apenas na rede bancá-
ria�

5�2� Em caso de feriado ou evento que acarrete 
o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá 
ser pago antecipadamente (antes da data efetiva 
de vencimento)� 

5�3� Não será aceito pagamento correspondente 
à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou deposito comum em 
conta corrente, condicional, chegue ou fora do pe-
ríodo de inscrição ou qualquer outro meio diferen-
te do especificado neste Edital� 

5�4� O candidato que efetuar o agendamento de 
pagamento de sua inscrição deverá atentar para 
a confirmação do débito em sua conta corrente� 
Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
o consequente crédito na conta do IBAM) a inscri-
ção não será considerada válida�

5�5� O IBAM e a Prefeitura de Santos não se res-
ponsabilizam por pagamentos feitos em Super-
mercados, Lojas e Casas Lotéricas�

6� A partir de dois dias úteis após o pagamento 
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do boleto o candidato poderá conferir no endere-
ço eletrônico do Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição 
efetuada pela Internet foram recebidos e o valor 
da inscrição foi creditado;

6�1� Para efetuar consultas o candidato deverá 
acessar o site www�ibamsp-concursos�org�br e 
no link “área do candidato” digitar seu CPF e data 
de nascimento� Para tanto é necessário que o can-
didato cadastre esses dados corretamente�

6�1�1� Alterações quanto às informações cadas-
trais somente serão efetuadas até o término das 
inscrições, entrando em contato com o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal através de 
correio eletrônico: atendimento@ibamsp-con-
cursos�org�br�

6�1�2� O email enviado ao IBAM deverá conter 
informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta 
à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo 
candidato�

6�1�3� O candidato que não efetuar as correções 
dos dados cadastrais (especialmente se o dado a 
ser corrigido for utilizado como critério de desem-
pate) não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação após a divulgação dessas informações na 
lista de classificação, arcando com as consequên-
cias advindas de sua omissão� 

6�2� As inscrições efetuadas via Internet somente 
serão confirmadas após a comprovação do paga-
mento do valor da inscrição;

6�3� As solicitações de inscrição via Internet, cujos 
pagamentos forem efetuados após a data estabe-
lecida no item 4�7, não serão aceitas;

6�4� O candidato inscrito via Internet não deve-
rá enviar cópia de nenhum documento, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos 
dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei;

6�5� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal (IBAM) e a Prefeitura de Santos não se res-
ponsabilizam por solicitações de inscrições via In-
ternet não recebidas por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, conges-
tionamento de linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibili-
tem a transferência de dados;

6�6� O descumprimento das instruções de inscri-
ção via Internet implicará a não efetivação da ins-
crição�

6�7� Ao se inscrever o candidato deverá indicar 
no formulário de inscrição via Internet, o código do 
cargo para o qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante do Anexo I deste Edital�

6�8� O candidato que deixar de indicar, no for-
mulário de inscrição, o código da opção do cargo 
terá sua inscrição cancelada�

7� Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, 
também, utilizar os equipamentos do Programa 

Acessa São Paulo que disponibiliza postos (locais 
públicos de acesso à internet) em várias cidades 
do Estado de São Paulo� Esse Programa é comple-
tamente gratuito e o acesso permitido a todo cida-
dão�

8� O candidato é responsável pelas informações 
prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais consequências de erros de pre-
enchimento daquele documento�

9� As informações prestadas no formulário de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura de Santos 
e ao Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial 
de forma completa e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos�

10� Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedi-
dos para alteração do cargo�

11� Não haverá devolução da importância paga, 
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for 
o motivo alegado�

12� É vedada a transferência do valor pago a tí-
tulo de inscrição no presente Concurso para ter-
ceiros, para outros concursos ou para outro cargo�

13� Não serão aceitas inscrições por via postal, 
fac-símile, condicionais ou extemporâneas ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital�

14� Não serão aceitas as solicitações de inscri-
ção que não atenderem rigorosamente ao estabe-
lecido neste Edital�

15� O candidato que necessitar de condição es-
pecial para realização da prova deverá solicitá-la, 
por escrito, conforme Modelo constante do Anexo 
IV deste Edital, no período destinado às inscrições: 
de 17/01 a 13/02/2020, IMPRETERIVELMENTE e en-
viar a solicitação mencionada, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO 
nº 06/2020�

15�1� Além do requerimento mencionado no 
item 15, o candidato deverá anexar laudo médi-
co que justifique a solicitação de condição especial 
para a realização das provas�

15�2� Não será concedida condição especial ao 
candidato que não encaminhar o laudo médico 
conforme item 15�1�

15�3� O candidato que não efetuar sua solicita-
ção até o dia 13/02/2020, seja qual for o motivo 
alegado, não terá a condição atendida� 

15�4� Não serão recebidos laudos e solicitações 
de condição especial para realização das provas 
em outra data ou de outras formas não previstas 
neste Edital�

15�5� O atendimento às condições solicitadas fi-
cará sujeito à análise de viabilidade e razoabilida-
de do pedido�
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15�6� A realização das provas por estes candida-
tos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não impor-
te em quebra de sigilo ou não enseje seu favoreci-
mento�

15�7� A divulgação da relação das solicitações es-
peciais deferidas está prevista para o 28/02/2020, 
no site do IBAM e da Prefeitura�

16� Os candidatos que se julgarem amparados 
pelo Decreto Municipal nº 4�746, de 29 de janeiro 
de 2007, ou pela Lei Complementar Municipal nº 
412, de 21 de setembro de 2000, os quais estabe-
lecem a gratuidade da inscrição no concurso, de-
verão proceder da seguinte forma:

16�1� Acessar nos dias 20, 21 e 22/01/2020 o link 
próprio do IBAM na página do Concurso: www�
ibamsp-concursos�org�br;

16�2� Preencher total e corretamente o cadastro 
dos dados solicitados e imprimir o requerimento;

16�3� Protocolar o requerimento e os documen-
tos mencionados no item 16�4 nos dias 20, 21 e 
22/01/2019, das 10h:00min às 16h:00min, no 
Posto de Atendimento do IBAM, instalado na 
“ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana, nº 184, 
Vila Mathias/Santos� 

16�4� Apresentar, em envelope lacrado, os se-
guintes documentos:

1 - Doador de sangue:
- Documentos comprobatórios, originais ou có-

pias autenticadas, contendo, no mínimo, duas do-
ações de sangue efetuadas em um período de um 
ano, no município de Santos, sendo que a última 
doação deverá estar dentro do prazo máximo de 
12 (doze) meses anteriores à inscrição de isenção;

- A comprovação da condição de doador de san-
gue deverá ser efetuada através de documento 
original ou cópia autenticada, em papel timbrado 
com data, assinatura e carimbo da entidade cole-
tora�

2 - Desempregado:
- Cópia autenticada da carteira de trabalho onde 

conste o número da carteira (página com foto), da-
dos cadastrais (verso da página), último registro 
profissional e página em branco subsequente;

- Cópia autenticada da página onde conste o ca-
rimbo do Programa de Atendimento ao Trabalha-
dor ou outro programa de governo semelhante, 
com data de cadastro há mais de 30 (trinta) dias 
da inscrição de isenção;

- Cópia autenticada da guia de recebimento do 
seguro desemprego referente ao último registro 
profissional�

3 - Hipossuficiente:
- Cópia autenticada do último comprovante de 

pagamento contendo remuneração bruta de, no 
máximo, 1 (um) salário mínimo�

16�5� A ausência de qualquer um dos documen-
tos acima listados acarretará no indeferimento do 
pedido de isenção�

16�6� Não será permitida a inclusão de docu-
mentos após efetuado o protocolo do pedido�

16�7� A Comissão Organizadora do Concurso se 
reserva no direito de solicitar ao candidato que 
apresente os originais de quaisquer documentos, 
caso entenda necessário, cabendo indeferimento 
do pedido o não atendimento�

16�8� As informações prestadas e a documenta-
ção apresentada serão de inteira responsabilida-
de do candidato, respondendo ele civil e criminal-
mente pelo teor das mesmas�

16�9� O candidato que se inscrever para mais de 
um cargo deve apresentar envelope com a docu-
mentação para cada um deles�

16�10� O resultado dos pedidos de isenção, com 
deferimento, será publicado no Diário Oficial de 
Santos do dia 04/02/2020�

16�11� Somente serão publicados os pedidos de-
feridos�

16�12� O candidato que tiver a solicitação de 
isenção indeferida poderá inscrever-se normal-
mente, seguindo as instruções e os procedimen-
tos contidos neste Edital e efetuar o pagamento 
até o dia 14/02/2020�

16�13� O candidato que tiver seu pedido de isen-
ção indeferido e não efetivar a inscrição mediante 
o recolhimento do respectivo valor da taxa será 
considerado como “não inscrito” e não poderá re-
alizar sua prova�

17� O (A) candidato (a) poderá solicitar a inclu-
são e uso do nome social para tratamento no pe-
ríodo de 17/01 a 13/02/2020, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO 
nº 06/2020�

17�1� Quando das publicações dos resultados e 
divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome civil�

17�2� O (A) candidato (a) que não efetuar a soli-
citação mencionada no item 17 no período desti-
nado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou 
constrangimento�

17�3� O IBAM não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do docu-
mento descrito no item 17 a seu destino�

18� O candidato que tenha exercido efetivamen-
te a função de jurado a partir da vigência da Lei Fe-
deral nº 11�689/2008 e até o último dia do período 
das inscrições para este Concurso Público, poderá 
solicitar esta opção para critério de desempate�

18�1� O documento comprobatório do descri-
to no item 18 deverá ser enviado no período de 
17/01 a 13/02/2020 por meio de SEDEX, endereça-
do à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados do IBAM-
-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, 
REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO nº 06/2020.

18�2� O candidato que não atender ao item 18�1 
não terá sua condição de jurado utilizada como 
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critério de desempate�
18�3� O IBAM não se responsabiliza por qualquer 

tipo de extravio que impeça a chegada do docu-
mento descrito no item 18 a seu destino�

III – Dos candidatos com deficiência
1� Às pessoas com deficiência, que pretendam 

fazer uso das prerrogativas, previstas no inciso 
VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Fe-
deral nº 13�146, de 06/07/2015, e no artigo 37 do 
Decreto Federal nº 3�298, de 20 de dezembro de 
1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7�853/89 
e na Lei Municipal nº 2�412/06, são asseguradas o 
direito da inscrição para os cargos em concurso�  
O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes, que vierem a surgir ou forem criadas 
no prazo de validade do concurso, por opção de 
cargo, sendo reservado o percentual de 10% (dez 
por cento)�

2� Consideram-se pessoas com deficiência aque-
las que se enquadram nas categorias discrimina-
das no artigo 4º do Decreto Federal nº 3�298/99 
e suas alterações, bem como aquela discriminada 
na Lei Municipal nº 2�662/2009�

3� As pessoas com deficiência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto Federal 
nº 3�298/99, particularmente em seu artigo 40, par-
ticiparão do concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, às avaliações e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos� 

3�1� O candidato com deficiência que necessi-
tar de condição especial para a realização da pro-
va (benefícios previstos no artigo 40, §1º e §2º, do 
Decreto Federal nº 3�298/99) deverá requerer, por 
escrito, conforme Modelo constante do Anexo IV 
deste Edital no período de 17/01 a 13/02/2020 por 
meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68�021 
– aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF� SANTOS – CON-
CURSO PÚBLICO nº 06/2020�

4� O candidato com deficiência inscrito deverá 
enviar, obrigatoriamente, por sedex no endereço 
informado no item 3�1 o documento relacionado 
abaixo:

4�1� Declaração descritiva de sua deficiência, 
acompanhada de atestado médico original e expe-
dido no prazo de 90 (noventa) dias antes do térmi-
no das inscrições, especificando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Inter-
nacional de Doença - CID, versão 10 ou superior, 
bem como a provável causa da deficiência, confor-
me previsto no artigo 4º, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2�412/2006, informando também o seu nome, 
documento de identidade (R�G�), número do C�P�F� 
e opção do cargo�

5� O candidato que não atender, dentro do prazo 
do período das inscrições, aos dispositivos men-
cionados:

- no Item 3�1 – não terá a prova especial prepa-
rada ou a condição especial atendida, sejam quais 
forem os motivos alegados;

- nos Itens 4 e 4�1 – não será considerado como 
candidato com deficiência�

6� O candidato com deficiência que não realizar 
a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição�

7� Serão publicadas duas listagens de candida-
tos aprovados, em ordem classificatória: uma com 
os candidatos com deficiência e outra com todos 
os demais aprovados no Concurso Público�

7�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, a listagem dos candidatos com defi-
ciência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a 
nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual 
nota de corte dos demais candidatos que não pos-
suem deficiência�

8� Os candidatos com deficiência deverão sub-
meter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Seção de Medicina do Trabalho 
– SEMED/DEGEPAT /SEGES, que terá decisão ter-
minativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não�

9� Havendo parecer médico oficial contrário à 
condição de deficiente, o nome do candidato será 
excluído da listagem correspondente�

10� Não havendo candidatos aprovados para as 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais concursa-
dos, com estrita observância da ordem classifica-
tória�

11� A não observância pelo candidato de qual-
quer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser nomeado para as vagas re-
servadas a deficientes�

12� O laudo médico apresentado terá validade 
somente para este concurso e não será devolvido�

13� Após a investidura do candidato, a deficiên-
cia não poderá ser arguida para justificar a conces-
são de aposentadoria ou readaptação�

14� A divulgação da relação de solicitações defe-
ridas e indeferidas para a concorrência no concur-
so como candidato com deficiência está prevista 
para o 28/02/2020, no site do IBAM e da Prefeitu-
ra�

14�1� O candidato cuja inscrição na condição de 
pessoa com deficiência tenha sido indeferida po-
derá interpor recurso, conforme instruções conti-
das no Capítulo IX deste Edital�

14�2� O candidato que não interpuser recurso 
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no prazo mencionado será responsável pelas con-
sequências advindas de sua omissão�

IV – Das Fases e Provas do Concurso Público
1� O concurso constará das seguintes fases:

Cargos Provas No de 
questões

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

1ª fase – Prova Objetiva 
(caráter eliminatório e 
classificatório)
Conhecimentos 
Básicos- Língua 
Portuguesa
Conhecimentos 
Básicos – 
Matemática

10

05

Conhecimentos 
Gerais 03

Conhecimentos 
Específicos 22

2� O conteúdo das questões da Prova Objeti-
va variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do cargo ao qual o 
candidato concorrer, conforme tabela do item 1, e 
de acordo com o Anexo II - Programas deste Edital�

V – Da Prestação da Prova Objetiva 
1� As provas objetivas serão aplicadas para to-

dos os candidatos�
2� A aplicação das provas objetivas, para todos 

os cargos, está prevista para o dia 08 de março 
de 2020�

2�1� Havendo alteração da data prevista, as pro-
vas poderão ocorrer em outra data, aos domingos�

2�2� A prova objetiva do cargo de Oficial de 
Administração será realizada em horário dis-
tinto dos cargos constantes do bloco A, item 4, 
do Edital nº 08/2020-SEGES e dos cargos cons-
tantes do Edital nº 07/2020-SEGES. 

3� A confirmação da data e as informações so-
bre horários e locais serão divulgados através de 
Edital de convocação para as provas, o qual será 
publicado no dia 28 de fevereiro de 2020 no Di-
ário Oficial de Santos, e por meio de informativos 
que serão enviados através de correio eletrônico 
(aqueles fornecidos pelos candidatos no momen-
to da inscrição)� 

3�1�  O candidato receberá Informativo por 
email, no endereço eletrônico informado no ato 
da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabi-
lidade a manutenção/atualização de seu correio 
eletrônico�

3�2�   Não serão encaminhados informativos de 
candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou 

incorreto�
3�3�   O IBAM e a Prefeitura de Santos não se 

responsabilizam por informações de endereço 
eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas 
causada por caixa de correio eletrônico cheia, fil-
tros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qual-
quer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site do IBAM para 
verificar as informações que lhe são pertinentes�

3�4�   A comunicação feita por intermédio de 
e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente 
informativa� O candidato deverá acompanhar no 
Diário Oficial de Santos a publicação do Edital de 
Convocação para realização das provas�

4� O candidato que não receber o correio eletrô-
nico até o 5º (quinto) dia que antecede a aplicação 
das provas deverá:

4�1� Consultar o sítio eletrônico do Institu-
to Brasileiro de Administração Municipal: www�
ibamsp-concursos�org�br ou entrar em contato 
com o Instituto Brasileiro de Administração Muni-
cipal através de correio eletrônico: atendimento@
ibamsp-concursos�org�br

4�1�1� O email enviado ao IBAM deverá conter 
informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta 
à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo 
candidato�

4�2� Consultar o sítio eletrônico da Prefeitura de 
Santos: www�santos�sp�gov�br, no link do Diá-
rio Oficial de Santos�

5� Ao candidato só será permitida a realização 
das provas na respectiva data, no local e no ho-
rário, constantes das listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas, no Edital de Convocação di-
vulgado no Diário Oficial de Santos e no sítio ele-
trônico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM�

6� Em nenhuma hipótese haverá segunda cha-
mada, vista ou repetição de prova ou ainda, apli-
cação da prova em outra data, local ou horários di-
ferentes dos divulgados no Edital de Convocação, 
seja qual for o motivo alegado�

6�1� O candidato não poderá alegar desconhe-
cimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência� 

6�2� O não comparecimento às provas, qualquer 
que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso 
Público�

7� O candidato deverá comparecer ao local de-
signado, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada para a abertura dos portões do pré-
dio, munido de original do documento de identi-
dade com foto, caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta�

7�1� É aconselhável que o candidato esteja por-
tando, também, o comprovante de pagamento do 
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Boleto Bancário�
7�2� O comprovante de inscrição – pagamento 

do boleto bancário – não terá validade como do-
cumento de identidade�

8� O candidato que se apresentar após o horário 
determinado pelo Edital de Convocação para fe-
chamento dos portões será automaticamente ex-
cluído do Certame, seja qual for o motivo alegado 
para seu atraso�

8�1� A fim de evitar atrasos, recomenda-se que 
os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de es-
tacionamento e vagas nas imediações, as opções 
de transporte público consultando antes horários 
e frequências das linhas de ônibus aos domingos 
bem como, rotas e tempo de deslocamento�

8�2� O IBAM e a Comissão do Concurso não se 
responsabilizam por fatos externos que impeçam 
o candidato de chegar ao local de aplicação das 
provas no horário apropriado e que independem 
da organização do Concurso, já que não possuem 
gerência sobre trânsito ou tráfego, bem como ou-
tras situações que escapam de seu âmbito de atu-
ação�

9� Somente será admitido à sala de provas o 
candidato que estiver portando documento origi-
nal de identidade que bem o identifique, ou seja: 
Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedi-
da por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, 
CRC, CRM etc�); Certificado de Reservista; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como Car-
teira Nacional de Habilitação com foto impressa 
ou em aplicativo por meio de smartphone ou Pas-
saporte�

9�1� Não serão aceitos como documentos de 
identidade outros documentos que não os especi-
ficados neste item�

9�2� Os documentos deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato�

9�3� Documentos violados e rasurados não se-
rão aceitos�

9�4� Não será aceita cópia de documentos de 
identidade, ainda que autenticada�

9�5� Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, docu-
mento de identidade original, por motivo de per-
da, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sen-
do então submetido à identificação especial, com-
preendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio�

9�6� A identificação pessoal será exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identifica-
ção apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador� 

10� No dia da realização das provas, na hipótese 
de o nome do candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos 
no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico�

10�1� A inclusão de que trata o item anterior será 
realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição�

10�2� Constatada a improcedência da inscrição a 
mesma será automaticamente cancelada sem di-
reito a reclamação, independentemente de qual-
quer formalidade, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes�

11� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de in-
teresse público e, em especial dos próprios candi-
datos – bem como a sua autenticidade, solicitará 
aos candidatos, quando da aplicação das provas, o 
registro de sua assinatura em campo específico na 
folha de respostas, bem como de sua autenticação 
digital� 

12� Após a assinatura da lista de presença e en-
trega da folha de respostas, o candidato somente 
poderá se ausentar da sala acompanhado por um 
fiscal�

12�1� O candidato ao se ausentar da sala não 
poderá portar qualquer material que não seja es-
tritamente autorizado pelo fiscal, sendo que seus 
pertences permanecerão na sala� 

12�2� A Folha de Respostas e o Caderno de Ques-
tões do candidato deverão ficar em cima da cartei-
ra com o texto virado para baixo

13� O candidato deverá ler atentamente as ins-
truções contidas na Capa do Caderno de Questões 
e na Folha de Respostas�

14� As instruções contidas no Caderno de Ques-
tões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosa-
mente seguidas, sendo o candidato único respon-
sável por eventuais erros cometidos�

15� O candidato deverá informar ao fiscal de sua 
sala qualquer irregularidade nos materiais recebi-
dos no momento da aplicação das provas não sen-
do aceitas reclamações posteriores�

16� Nos casos de eventual falta de Caderno de 
Questões / material personalizado de aplicação 
das provas, em razão de falha de impressão, nú-
mero de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na 
distribuição de prova/material, o IBAM tem a prer-
rogativa para entregar ao candidato prova/mate-
rial reserva não personalizado eletronicamente, o 
que será registrado em atas de sala e de coorde-
nação�

17� Nas provas objetivas, o candidato deverá as-
sinalar as respostas na folha de respostas perso-
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nalizadas, único documento válido para a correção 
das provas� O preenchimento da folha de respos-
tas será de inteira responsabilidade do candida-
to que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas na capa do cader-
no de questões e na folha de respostas�

17�1� Os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente na folha de respostas serão 
de inteira responsabilidade do candidato�

17�2� O candidato deverá preencher os al-
véolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul�

17�3� O candidato não poderá amassar, mo-
lhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Fo-
lha de Respostas, sob pena de arcar com os pre-
juízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma�

17�4� Todas as folhas de respostas serão cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico�

17�5� Em hipótese alguma haverá substitui-
ção da folha de respostas por erro do candidato�

17�6� Não serão computadas questões não 
assinaladas ou que contenham mais de uma mar-
cação, emenda ou rasura, ainda que legível�

18� Durante a realização das provas, não será 
permitida nenhuma espécie de consulta ou comu-
nicação entre os candidatos, nem a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações�

18�1� Os únicos materiais que podem permane-
cer sobre a carteira do candidato são: caneta esfe-
rográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha, o 
Caderno de Questões e a Folha de Respostas�

19� O candidato ao ingressar no local de realiza-
ção das provas deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 
sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os 
modos de vibração e silencioso� 

20� O candidato que necessitar de utilizar-se de 
boné, chapéu, óculos escuros ou de qualquer ou-
tro material que não seja o estritamente necessá-
rio, deverá apresentar prescrição médica para tal 
fim, por meio de atestado em papel timbrado, no 
qual conste o CID e o número do registro no CRM 
do médico que o atestou, sendo que o(s) acessó-
rio(s)/objeto(s) e o documento serão analisados 
pela Coordenação do IBAM no prédio em que o 
candidato realizar a prova;

21�  O uso de quaisquer funcionalidades de apa-
relhos, tais como câmera fotográfica ou filmadora, 
bip, telefone celular, aparelhos sonoros, receptor/
transmissor, gravador, agenda eletrônica, note-
book ou similares, calculadora, palmtop, relógio 
digital com receptor, poderá resultar em exclusão 
do candidato do Certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM�

21�1� A critério da Comissão do Concurso Públi-
co e da Coordenação do IBAM, no dia da realização 

das provas, candidatos que estiverem portando 
mochilas ou grandes volumes, poderão ter esses 
pertences mantidos em local apropriado, onde de-
verão permanecer até o término da prova�

21�2 Só será permitido o uso de aparelho celular 
no momento da identificação do candidato, quan-
do este utilizar aplicativo que contenha sua identi-
ficação digital�  

22� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal não se responsabilizará por perda ou extra-
vio de documentos ou objetos ocorrido no local de 
realização das provas, nem por danos neles causa-
dos�

23� As provas objetivas terão duração de 3 (três) 
horas� 

24� O candidato, ao terminar a prova, entregará 
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assi-
nada e identificada com sua impressão digital�

24�1� Será anulada a prova do candidato que 
não devolver a sua folha de respostas�

24�2� Por razão de segurança, os Cadernos de 
Questões da Prova Objetiva somente serão entre-
gues aos candidatos no local de aplicação das pro-
vas, após decorrido o tempo de 01 (uma) hora�

25� Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar 
as provas somente poderão deixar a sala de pro-
vas e o local de aplicação juntos�

26� Quando, após a prova, for constatada, por 
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
a utilização de processos ilícitos, o candidato terá 
sua prova anulada e será automaticamente elimi-
nado do Concurso�

27� A candidata que tiver necessidade de ama-
mentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal 
que ficará em sala reservada e que será responsá-
vel pela guarda da criança�

27�1� O acompanhante que ficará responsável 
pela criança, também deverá permanecer no lo-
cal designado pela Coordenação, e se submeterá 
a todas as normas constantes deste Edital, inclusi-
ve no tocante ao uso de equipamento eletrônico e 
celular�

27�2� A candidata, nesta condição, que não levar 
acompanhante, não realizará a prova�

27�3� Não haverá compensação do tempo de 
amamentação no tempo de duração de prova�

27�4� Exceto no caso previsto no item 27, não 
será permitida a presença de acompanhante no 
local de aplicação das provas�

28� Não haverá, por qualquer motivo, prorroga-
ção do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala 
de prova�

VI – Do Julgamento da Prova Objetiva
1� A prova escrita objetiva, para todos os cargos, 

será de caráter classificatório e eliminatório e se 
constituirá de questões objetivas de múltipla es-
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colha�
1�1� A quantidade de questões por assunto cons-

ta do item 1, Capítulo IV – Das fases e provas do 
Concurso Público�

2� A prova escrita objetiva será pontuada na es-
cala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos�

2�1� Cada questão apresentará 4 (quatro) alter-
nativas, sendo que apenas uma será considerada 
correta�

2�2� Os pontos relativos às questões eventual-
mente anuladas serão atribuídos a todos os candi-
datos presentes à prova�

3� Serão considerados habilitados os candidatos 
que estiverem na margem estabelecida na Tabe-
la abaixo, incluídos os empatados na última nota 
considerada para este fim, respeitados os 50% de 
acertos na prova objetiva�

Cargo Número de candidatos 
considerados habilitados

Oficial de 
Administração

Estar entre os 250 candidatos 
com melhor nota, mais os 
empatados na última nota 
considerada para esse fim�

3�1 Os candidatos que não obtiveram 50% (cin-
quenta por cento) de pontos na prova objetiva, se-
rão excluídos do Concurso Público, independente 
da nota obtida nesta fase�

4� Além de estarem na margem estabelecida na 
tabela do item 3, os candidatos deverão obter, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva�

4�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, o candidato deficiente não se subme-
terá à margem estabelecida na tabela do item 3�

5� Os candidatos que não se enquadrarem nas 
regras estabelecidas nos itens 3 e 4, serão excluí-
dos do Concurso Público�

6� A prova tem por finalidade selecionar candi-
datos considerados habilitados de acordo com o 
número de pontos obtidos, necessário a garantir, 
sempre que possível, o número mínimo de candi-
datos por vaga�

7� Em hipótese alguma haverá vista ou revisão 
da prova objetiva, seja qual for o motivo alegado�

8� O não comparecimento à prova objetiva ex-
cluirá automaticamente o candidato do Concurso 
Público�

9� O candidato não habilitado será excluído do 
Concurso Público�

VII– Da Classificação dos Candidatos 
1� Os candidatos serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final, em listas de clas-
sificação para cada cargo�

2� A nota final dos candidatos será a somatória 

da pontuação obtida em todas as modalidades de 
prova que participou� 

3� Serão publicadas duas listagens de candida-
tos habilitados no concurso público, por cargo, em 
ordem classificatória: uma com todos os candi-
datos, inclusive os candidatos com deficiência, e 
outra somente com os deficientes� Da publicação 
no Diário Oficial de Santos constarão apenas os 
nomes e a pontuação dos candidatos habilitados 
para os cargos do presente concurso�

3�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, a listagem dos candidatos com defi-
ciência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a 
nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual 
nota de corte dos demais candidatos que não pos-
suem deficiência�

4� Para fins de desempate será considerado o 
disposto no artigo 14, da Lei Municipal 4�623/84, 
em consonância com a Constituição Federal, espe-
cialmente considerando o disposto no inciso XXX 
do artigo 7º, combinado com o §3º do artigo 39; o 
artigo 27 da Lei Federal nº 10�741/2003, e Lei Fede-
ral nº 11�689/2008, tendo preferência o candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, nos termos da Lei Federal nº 10�741/2003, 
entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) que tiver maior pontuação na parte de Co-
nhecimentos Específicos da prova objetiva;

c) que tiver maior número de filhos menores;
d) o candidato mais velho entre os candidatos 

com idade inferior a 60 (sessenta anos); 
e) que tiver exercido a função de jurado, a partir 

da vigência da Lei Federal nº 11�689/2008, confor-
me item 18 e subitens do Capítulo II – DAS INSCRI-
ÇÕES, do presente Edital�

4�1� Não serão considerados, para os efeitos da 
alínea “c”, os filhos que exerçam qualquer ativida-
de remunerada�

5� Para aplicação dos critérios de desempate 
serão utilizadas as informações prestadas pelos 
candidatos no momento da inscrição, portanto, é 
importante que o candidato, no momento do pre-
enchimento do cadastro, insira seus dados corre-
tamente�

5�1� As correções dos dados mencionados no 
item 5 somente serão aceitos até o término do 
período de inscrição, por email dirigido ao IBAM 
(atendimento@ibamsp-concursos�org�br) ou na 
sala da Coordenação no local de aplicação das 
provas�

5�1�1� O candidato que não efetuar a solicitação 
de alteração dos dados mencionados no item 5 
deste Capítulo, nas formas previstas no item 5�1, 
não poderá interpor recurso contra a classificação 
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caso esses dados estejam incorretos�
5�1�2� Se, no momento da posse, for constatada 

incorreção na informação prestada pelo candida-
to e utilizada para processamento da classificação 
e que tal fato tenha gerado benefício ao candidato 
e prejuízo aos demais, o mesmo será desclassifica-
do do concurso público�

6�  Não será fornecida informação relativa a re-
sultado de provas e resultado final via telefone ou 
e-mail�

VIII – Dos Recursos 
1� O candidato poderá interpor recurso relativo 

às seguintes etapas do Concurso Público: 
a) contra o Edital;
b) solicitação de isenção da inscrição;
c) condição de candidato deficiente;
d) condição especial para a realização das pro-

vas;
e) aplicação das provas;
f) questões da prova;
g) gabaritos preliminares;
h) do resultado das provas;
i) da classificação�
1�1� O prazo para interposição de recurso será 

de 2 (dois) dias úteis após a concretização do even-
to que lhes disser respeito, tendo como termo ini-
cial o 1º dia útil subsequente à data do evento a 
ser recorrido ou da publicação dos resultados no 
Diário Oficial de Santos�

1�2� Somente serão considerados os recursos in-
terpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem�

2� Os candidatos deverão protocolar o recurso 
em 2 (duas) vias (original e cópia)�

2�1� Será admitida interposição de recurso por 
intermédio de Procurador, desde que seja apre-
sentado instrumento público ou particular, que lhe 
confira os poderes específicos necessários, acom-
panhado de cópias autenticadas dos documentos 
de identidade do candidato e do Procurador�

2�2� No caso de instrumento particular, não há 
necessidade de reconhecimento de firma�

2�3� O candidato que utilizar Procurador na fase 
de recursos assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu Procurador, arcan-
do com as consequências de eventuais erros co-
metidos�

3� Os recursos deverão ser digitados ou datilo-
grafados� Cada questão ou item deverá ser apre-
sentado em folha separada, identificada conforme 
modelo constante do Anexo III deste Edital� 

4� Não será permitido ao candidato anexar có-
pia de qualquer documento quando da interposi-
ção de recurso� 

4�1� Documentos eventualmente anexados se-
rão desconsiderados�

6� Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão 

do Concurso, devendo ser entregues e protoco-
lizados no posto de atendimento do IBAM, insta-
lado na “ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana, 
nº 184, Vila Mathias/Santos, das 10h:00min às 
16h:00min.

6�1� Recursos contra o Edital deverão ser inter-
postos até 2 (dois) dias após a publicação do mes-
mo no Diário Oficial de Santos�

6�2� Decairá do direito de impugnar os termos 
deste Edital de Concurso Público, perante a Prefei-
tura, o candidato que não o fizer até o segundo dia 
útil, após a publicação do mesmo�

7� Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado 

ou não possuir argumentação lógica e consistente 
que permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se 
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especifi-
cada neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no 
Anexo III;

e) que apresentar contestação referente a mais 
de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato utilizar um formulário para cada ques-
tão, objeto de questionamento;

f) apresentado em letra manuscrita;
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
h) contra terceiros;
i) em coletivo;
j) cuja fundamentação não corresponda à ques-

tão recorrida;
k) que esteja em desacordo com as especifi-

cações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos�

8� Não serão aceitos recursos interpostos por 
via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou 
por qualquer outro meio que não seja o especifi-
cado, conforme estabelecido neste Capítulo�

9� Não haverá segunda instância de recurso ad-
ministrativo, re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso, bem como recurso 
contra o gabarito oficial definitivo� 

10� A Banca Examinadora constitui última ins-
tância para recurso, sendo soberana em suas de-
cisões, razão pela qual não caberão recursos adi-
cionais�

11� O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 
eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 
todos os candidatos presentes nas provas, inde-
pendente de formulação de recurso�

12� Na possibilidade de haver mais de uma al-
ternativa correta por questão, serão consideradas 
corretas as marcações feitas pelos candidatos em 
qualquer uma das alternativas consideradas cor-
retas�

13� A divulgação da decisão de recursos contra 
os gabaritos conterá as seguintes informações: 
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cargo, número da questão contestada, decisão das 
bancas (deferido ou indeferido) e, se for o caso, 
a correção promovida no gabarito anteriormente 
divulgado�

14� O candidato que desejar tomar ciência das 
manifestações proferidas pelas Bancas Examina-
doras deverá, na (s) data (s) estabelecida (s) no 
edital de decisão de recursos, seguir as instruções 
constantes do referido Edital�

15� O gabarito divulgado poderá ser alterado, 
em função dos recursos interpostos e as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo�

16� Na ocorrência do disposto nos itens 11, 12 
e 15, poderá haver, eventualmente, alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação 
superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima exigida para a prova�

17� O resultado da análise dos recursos será pu-
blicado no Diário Oficial de Santos�

IX – Do Provimento dos Cargos
1� Os candidatos habilitados serão nomeados 

a critério da Administração, conforme o número 
de vagas existentes e seguindo rigorosamente a 
ordem de classificação final, respeitando-se o per-
centual de 10% das vagas existentes para os can-
didatos portadores de deficiência, conforme a Lei 
Municipal nº 2�412/2006�

2� Somente será investido em cargo público o 
candidato que for julgado apto física e mentalmen-
te para o exercício do cargo, após submeter-se ao 
exame médico pré-admissional, de caráter elimi-
natório, a ser realizado pela Seção de Medicina do 
Trabalho – SEMED/ DEGEPAT/SEGES, por ocasião 
da nomeação�

3�  A convocação dos classificados para a reali-
zação do exame médico pré-admissional e a con-
vocação para a posse do cargo será feita por meio 
do Diário Oficial de Santos, que estabelecerá o ho-
rário, dia e local para apresentação do candidato�

4� Perderá os direitos decorrentes do Concurso, 
não cabendo recurso, o candidato que:

a) Não comparecer na data, horário e local defi-
nidos em quaisquer das convocações estabeleci-
das no item 3 deste Capítulo;

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o 
exercício do cargo, pela Prefeitura de Santos;

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomea-
do, deixar de tomar posse ou não entrar em exer-
cício nos prazos estabelecidos pela legislação mu-
nicipal vigente�

5� Após a nomeação, no momento da posse, o 
candidato deverá entregar a documentação com-
probatória das condições previstas no Capítulo II 
- Das Inscrições�

5�1� É facultado à Prefeitura de Santos exigir dos 

candidatos nomeados, além da documentação 
prevista no Capítulo II, outros documentos que jul-
gar necessário�

5�2�  A falta de comprovação pelo candidato, das 
informações utilizadas inclusive para o desempa-
te, descritas no Capítulo VIII item 4, acarretará a 
anulação da portaria de nomeação� 

X – Das Disposições Finais 
1� A inscrição do candidato implicará o conhe-

cimento das presentes instruções e a tácita acei-
tação das condições do Concurso, tais como se 
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 
e instruções específicas para a realização do certa-
me, acerca das quais não poderá alegar desconhe-
cimento�

2� Todos os cálculos de pontuação referentes ao 
julgamento e à classificação dos candidatos serão 
realizados com duas casas decimais, arredondan-
do-se para cima sempre que a terceira casa deci-
mal for maior ou igual a cinco�

3� O prazo de validade deste concurso é de 1 
(um) ano, a contar da data de homologação, pror-
rogável por igual período, a juízo da Administração 
Municipal�

4� A inexatidão das afirmativas ou irregulari-
dades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas 
a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscri-
ção, prova ou a nomeação do candidato, sem pre-
juízo das medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal cabíveis�

5� Todos os atos relativos ao presente Concurso, 
convocações, avisos e resultados serão publicados 
no Diário Oficial de Santos�

6� Serão publicados no Diário Oficial de Santos, 
apenas os resultados dos candidatos que logra-
rem classificação no Concurso�

7� Em caso de alteração dos dados pessoais 
(nome, endereço, telefone para contato) constan-
tes do Formulário de Inscrição, o candidato deve-
rá:

7�1� Enviar email ao IBAM (atendimento@ibams-
p-concursos�org�br) solicitando a alteração cadas-
tral�

7�2� Dirigir-se à sala de coordenação do local em 
que estiver prestando provas e solicitar a corre-
ção;

7�3� Dirigir-se após a publicação da Classificação 
Final, à Seção de Ingresso, Acesso e Movimenta-
ção de Pessoal, da Coordenadoria de Movimenta-
ção, Atendimento e Convênios, do Departamento 
de Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, da 
Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura de 
Santos, Rua João Pessoa, nº 130, Centro/Santos, 
mediante apresentação da cédula de identidade e 
comprovante da informação alterada�
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8� É responsabilidade do candidato manter seu 
endereço e telefone atualizados, até que se expire 
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os 
contatos necessários� 

9� Após a divulgação da classificação final o can-
didato deverá acompanhar os demais atos corres-
pondentes ao Concurso Público através do site da 
Prefeitura e do Diário Oficial de Santos�

10� A Prefeitura de Santos e o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal (IBAM) não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato de-
correntes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por ra-

zões diversas de fornecimento e/ou endereço er-
rado do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros�
11� Os itens deste Edital poderão sofrer even-

tuais alterações, atualizações ou acréscimos en-
quanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, até a data da convocação 
dos candidatos para as provas correspondentes, 
circunstância que será mencionada em Edital a ser 
publicado�

12� O resultado final do Concurso será homolo-
gado pelo Secretário Municipal de Gestão e publi-
cado no Diário Oficial de Santos�

13� Não serão fornecidos atestados, declara-
ções, certificados ou certidões relativas à habilita-
ção, classificação, ou nota de candidatos, valendo 
para tal fim a publicação do resultado final e ho-
mologação em órgão de divulgação oficial�

14� Motivará a eliminação do candidato do Con-
curso Público, sem prejuízo das sanções penais ca-
bíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer 
das normas definidas neste Edital e/ou em outros 
relativos ao Concurso, nos comunicados, nas ins-
truções aos candidatos e/ou nas instruções cons-
tantes da Prova, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido 
para fechamento dos portões do prédio, inadmi-
tindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o mo-
tivo alegado;

c) não apresentar o documento que bem o iden-
tifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompa-
nhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma 
hora e meia do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha 
de respostas ou outros materiais não permitidos, 
sem autorização;

g) não devolver integralmente o material recebi-

do caso se ausente antes do horário mínimo men-
cionado neste edital e no edital de convocação 
para as provas;

h) estiver portando armas, mesmo que possua o 
respectivo porte;

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, 
fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível;

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução 
das provas;

k) for surpreendido em comunicação com ou-
tras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculado-
ra ou similar;

l) estiver portando ou fazendo uso de qualquer 
tipo de equipamento eletrônico ou de comunica-
ção ou acessórios/objetos, em desacordo com o 
estabelecido nos itens 20 e 21 do Capítulo V – Da 
Prestação da Prova Objetiva;

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevi-
do;

n) prestar, em qualquer documento, declaração 
falsa ou inexata;

o) fotografar, filmar a realização de sua prova ou 
de terceiros ou registrar qualquer imagem do lo-
cal de aplicação das provas;

p) agir com descortesia ou tratamento incorreto 
em relação a qualquer pessoa envolvida na aplica-
ção das provas ou autoridades presentes;

q) descumprir qualquer regra estabelecida nes-
te Edital, nas retificações e no Edital de Convoca-
ção para a realização das provas�

15� Os casos em que houver omissão ou forem 
duvidosos serão resolvidos pela Comissão do Con-
curso e, quando for o caso, pelo Departamento de 
Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, da Se-
cretaria Municipal de Gestão e pelo Instituto Bra-
sileiro de Administração Municipal, no que a cada 
um couber�

16� As despesas relativas à participação do can-
didato no Concurso e à apresentação para exa-
mes médicos pré-admissionais, posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato�

17� A Prefeitura de Santos e o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal não se responsabili-
zam por quaisquer cursos, textos, apostilas e ou-
tras publicações referentes a este Concurso�

18� Outros benefícios concedidos pela Prefeitu-
ra de Santos obedecem à legislação municipal vi-
gente e variam de cargo para cargo�

Santos, 16 de janeiro de 2020�
CARLOS TEIXEIRA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO
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ANEXO I – REQUISITOS – EDITAL Nº 06/2020 – SEGES

CARGO Cód.
Nº de 
Vagas 
(1)

Nº de vagas 
reservadas 
a 
portadores 
de 
deficiência 
(2)

Remuneração / carga 
horária 
(3)

Escolaridade/ 
Requisitos 
(a serem 
comprovados no 
ato da posse)

Valor da 
inscrição
R$

Oficial de
Administração 101 40 4

R$ 1�982,78+ R$ 456,94 
(aux� Alimentação) = R$ 
2�439,72 equivalente 
ao nível G� 40 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado 
de conclusão 
do Ensino 
Fundamental�

56,00

(1) Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência)�
(2) Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Deficiência, em atendimento ao Decreto Federal 
nº 3�298/99 e à Lei Municipal nº 2�412/06 e ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014 (TAC/2014)�
(3) A carga horária indicada deverá ser cumprida de acordo com a necessidade da Administração, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, em regime de 
escala de trabalho, obedecida a carga horária semanal de trabalho�

ANEXO II – PROGRAMAS – EDITAL Nº 06/2020 - SEGES

CONHECIMENTOS BÁSICOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais; Concordância 

verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal� Noções da norma culta 
da língua portuguesa na modalidade escrita�

MATEMÁTICA 
Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais relativos (formas decimal e fracionária): proprieda-

des, operações e problemas; Grandezas Proporcionais - Regra de três simples; Porcentagem e juro sim-
ples – Resolvendo problemas; Sistema Monetário Brasileiro; Sistema Decimal de Medidas: comprimento, 
superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades e problemas); Figuras Geo-
métricas Planas: perímetros e áreas - problemas�

CONHECIMENTOS GERAIS 
Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo� Conhecimentos histórico, geográfico e econômico da cidade de Santos� Conteúdo 
disponível em: http://www�santos�sp�gov�br/?q=conheca-santos

As questões sobre a cidade de Santos serão elaboradas a partir das informações disponíveis no site 
acima mencionado, não sendo aceitas contestações das questões apresentadas na prova com base em 
conteúdos disponibilizados por outras fontes�

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Oficial de Administração 
Princípios gerais de administração pública� Noções de Administração; correspondência; recepção; ar-

quivo; protocolo� Dimensão sobre trabalho de atendimento ao público�  Formas de tratamento, Redação 
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Oficial� Aplicação dos 5´S (Utilização, Ordenação, Limpeza, Asseio e Autodisciplina)� Sistema Operacional 
Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Mi-
crosoft Office (versões 2010, 2013 e/ou 2016)�

ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS –
EDITAL Nº 06/2020 – SEGES

Obs�: Ler atentamente o Capítulo IX do Edital antes de proceder ao preenchimento deste formulário�

DIGITAR OU DATILOGRAFAR
NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________________________________ 
No DE INSCRIÇÃO:________________________________________________________________________________________
CARGO: _________________________________________________________________________________________________
              
TIPO DE RECURSO: (marcar um X)
 (   ) CONTRA O EDITAL
 (   ) SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA INSCRIÇÃO
 (   ) CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
 (   ) CONDIÇÃO DE CANDIDATO DEFICIENTE
 (   ) APLICAÇÃO DA PROVA
 (   ) QUESTÕES DA PROVA
 (   ) CONTRA GABARITO PRELIMINAR
 (   ) CONTRA O RESULTADO DA PROVA 
 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 (   ) OUTROS� ESPECIFIQUE:_____________________________________________________________________________
 
No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) ________________________________

FUNDAMENTAÇÃO:

Assinatura do Candidato: _______________________________________________________________________________

Data: ________/________/2020�
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA – 

EDITAL Nº 06/2020 – SEGES

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE 
A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.

NOME DO CANDIDATO__________________________________________________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO: _______________________________________________________________________________________   

DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): ____________________________________________________________________

CARGO PRETENDIDO____________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 

(  ) Portador de deficiência              (    ) Amamentação                     (   ) Outro� Qual?

__________________________________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIENCIA:

(  ) Física      (   ) Auditiva      (   ) Visual   (   ) Mental    (    ) Múltipla       (     ) Outra� Qual? 

__________________________________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 

(   ) Sim      (   ) Não 

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova:

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

 Nestes termos, pede deferimento� 

Assinatura do Candidato: _______________________________________________________________________________

Data: ________/________/2020�
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EDITAL N° 07/2020 – SEGES

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES
A Secretaria Municipal de Gestão, através do De-

partamento de Gestão de Pessoas e Ambiente de 
Trabalho, torna público que realizará, sob a res-
ponsabilidade do Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal – IBAM, Concurso Público para 
provimento dos cargos de: 

MÚSICO INSTRUMENTISTA – VIOLINO
MÚSICO INSTRUMENTISTA – VIOLA
MÚSICO INSTRUMENTISTA – VIOLONCELO
MÚSICO INSTRUMENTISTA – CONTRABAIXO
MÚSICO INSTRUMENTISTA – FLAUTA COM PÍ-

COLO
MÚSICO INSTRUMENTISTA – OBOÉ COM COR-

NE INGLÊS
MÚSICO INSTRUMENTISTA – CLARINETE COM 

CLARONE
MÚSICO INSTRUMENTISTA – FAGOTE
MÚSICO INSTRUMENTISTA – TROMPA
MÚSICO INSTRUMENTISTA – TROMPETE
MÚSICO INSTRUMENTISTA – TÍMPANOS E PER-

CUSSÃO
ARQUIVISTA MUSICAL 

O presente concurso público, autorizado por 
ato do Exmo� Sr� Prefeito Municipal, exarado 
nos autos do processo administrativo digital nº 
261�268/2019-81 (228�051), reger-se-á de acordo 
com as instruções especiais contidas neste Edital� 
O referido certame público será homologado pelo 
Secretário Municipal de Gestão, na medida em 
que se encerrar o processo classificatório�

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – Das Disposições Preliminares
1� Os cargos, os códigos de opção, a remunera-

ção, a carga horária semanal, o número de vagas, 
a escolaridade/pré-requisitos e o valor da inscri-
ção estão estabelecidos no Anexo I deste Edital�

2�  As descrições sumárias das atribuições dos 
cargos deste Concurso constam abaixo:

MÚSICO INSTRUMENTISTA – VIOLINO; VIOLA; 
VIOLONCELO; CONTRABAIXO; FLAUTA COM PÍCO-
LO; OBOÉ COM CORNE INGLÊS; CLARINETE COM 
CLARONE; FAGOTE; TROMPA; TROMPETE e TÍMPA-
NOS E PERCUSSÃO:

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: participar da Orquestra 
Sinfônica de Santos tangendo instrumento musi-
cal, seguindo partitura, sob a regência do Maestro�

ARQUIVISTA MUSICAL: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar serviços de apoio 

ao funcionamento da Orquestra Sinfônica de San-
tos na área de documentação, arquivo e organiza-
ção de materiais�

3� O Concurso Público destina-se a selecionar 
candidatos para o provimento dos cargos vagos 
constantes da tabela do Anexo I deste Edital�

3�1� Cabe à Prefeitura do Município de Santos 
o direito de convocar os candidatos classificados 
para o provimento de cargos, além do número de 
vagas constantes da tabela do Anexo I deste Edital, 
em número estritamente necessário, obedecendo 
ao limite das vagas existentes em seu quadro per-
manente de cargos efetivos ou das que vierem a 
vagar ou a serem criadas, durante o prazo da vali-
dade do Concurso Público, desde que haja dispo-
nibilidade orçamentária, não havendo, portanto, 
obrigatoriedade de aproveitamento total dos can-
didatos aprovados no certame�

4� Para os cargos deste Edital só haverá reser-
va legal de vagas para candidatos com deficiência 
para aqueles cujo número de vagas oferecidas 
seja igual ou superior a 5 (cinco), uma vez que um 
número menor de vagas não comporta o percen-
tual exigido, nos termos do disposto na legislação 
municipal pertinente� 

4�1� Na apuração do percentual relativo a vagas 
reservadas com pessoas com deficiência, caso o 
número de vaga seja inferior a 0,5 (meio), não será 
oferecida às pessoas com deficiência no concur-
so público, entretanto, o percentual apurado será 
observado nos concursos públicos imediatamen-
te subsequentes, até que somados, totalizem o 
percentual citado, em atendimento ao Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014�

4�2� Caso surjam mais vagas durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, os candidatos 
com deficiência habilitados deverão ser convoca-
dos, em atendimento à legislação específica e o 
disposto no Capítulo III deste Edital�

5� Os vencimentos dos cargos correspondem 
aos valores fixados na Tabela de Vencimentos dos 
Cargos Efetivos do Quadro Permanente do Muni-
cípio de Santos, observada a proporcionalidade da 
jornada de trabalho�

6� A nomeação, a posse e o exercício dos car-
gos serão regidos pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Santos - Lei Municipal nº 
4�623/84 e alterações subsequentes�

7� O candidato aprovado deverá prestar servi-
ços dentro do horário estabelecido pela Adminis-
tração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias 
de semana, sábados, domingos e feriados, em re-
gime de plantão ou de escala de trabalho, obede-
cida a carga horária semanal de trabalho�

II – Das Inscrições
1� A inscrição do candidato implicará o conheci-

mento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais o 
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candidato não poderá alegar desconhecimento�
1�1� Objetivando evitar ônus desnecessário, o 

candidato deverá orientar-se no sentido de reco-
lher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso�

2� O candidato, ao se inscrever, estará declaran-
do, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
concurso e no ato da posse do cargo, irá satisfazer 
as seguintes condições:

a) deter nacionalidade brasileira nos termos do 
artigo 12 da Constituição Federal e artigo 13 do 
Decreto nº 70�436, de 18/04/1972; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos com-
pletos;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Mi-
litar, se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Elei-
toral;

e) possuir escolaridade/requisitos exigidos para 
o cargo, constantes na tabela do ANEXO I;

f) não registrar antecedentes criminais, impedi-
tivos do exercício da função pública, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

g) ser considerado apto no exame médico pré-
-admissional, de caráter eliminatório, a ser realiza-
do pela Seção de Medicina do Trabalho – SEMED/
DEGEPAT/SEGES, para constatação de aptidão físi-
ca e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou 
remuneração de cargo, emprego ou função públi-
ca, ressalvados os cargos acumuláveis previstos 
na Constituição Federal;

i) conhecer, atender, aceitar e submeter-se às 
condições estabelecidas neste Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento�

2�1� No ato da inscrição não serão solicitados 
comprovantes das exigências contidas no item 2, 
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprova-
ção quando da convocação para ingresso no qua-
dro de servidores públicos municipais, sob pena 
de desclassificação automática, não cabendo re-
curso� 

3� As inscrições ficarão abertas do dia 17 de ja-
neiro até o dia 13 de fevereiro de 2020 pela inter-
net de acordo com o item 4 deste Capítulo.

4� Para inscrever-se via Internet, o candidato de-
verá acessar o endereço eletrônico www.ibams-
p-concursos.org.br durante o período das ins-
crições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar inscrição, conforme os procedi-
mentos estabelecidos abaixo:

4�1� Acessar o site www.ibamsp-concursos.
org.br 

4�2� Localizar o link correlato ao presente Con-
curso Público

4�3� Ler, na íntegra e atentamente, este Edital�
4�4� Preencher, total e corretamente, o formulá-

rio de inscrição�

4�5� Conferir e transmitir os dados informados�
4�6� Imprimir o boleto bancário�
4�7� Efetuar o pagamento do boleto no valor re-

ferente à inscrição, discriminada no ANEXO I, con-
forme o cargo, até o dia 14/02/2020.

5� O candidato que realizar sua inscrição poderá 
efetuar o pagamento do valor da inscrição por bo-
leto bancário, em qualquer banco;

5�1� É aconselhável que o candidato efetue o pa-
gamento da sua inscrição apenas na rede bancá-
ria�

5�2� Em caso de feriado ou evento que acarrete 
o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá 
ser pago antecipadamente (antes da data efetiva 
de vencimento)� 

5�3� Não será aceito pagamento correspondente 
à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou deposito comum em 
conta corrente, condicional, chegue ou fora do pe-
ríodo de inscrição ou qualquer outro meio diferen-
te do especificado neste Edital� 

5�4� O candidato que efetuar o agendamento de 
pagamento de sua inscrição deverá atentar para 
a confirmação do débito em sua conta corrente� 
Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
o consequente crédito na conta do IBAM) a inscri-
ção não será considerada válida�

5�5� O IBAM e a Prefeitura de Santos não se res-
ponsabilizam por pagamentos feitos em Super-
mercados, Lojas e Casas Lotéricas�

6� A partir de dois dias úteis após o pagamento 
do boleto o candidato poderá conferir no endere-
ço eletrônico do Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição 
efetuada pela Internet foram recebidos e o valor 
da inscrição foi creditado;

6�1� Para efetuar consultas o candidato deverá 
acessar o site www�ibamsp-concursos�org�br e 
no link “área do candidato” digitar seu CPF e data 
de nascimento� Para tanto é necessário que o can-
didato cadastre esses dados corretamente�

6�1�1� Alterações quanto às informações cadas-
trais somente serão efetuadas até o término das 
inscrições, entrando em contato com o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal através de 
correio eletrônico: atendimento@ibamsp-con-
cursos�org�br�

6�1�2� O e-mail enviado ao IBAM deverá conter 
informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta 
à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo 
candidato�

6�1�3� O candidato que não efetuar as correções 
dos dados cadastrais (especialmente se o dado a 
ser corrigido for utilizado como critério de desem-
pate) não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação após a divulgação dessas informações na 
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lista de classificação, arcando com as consequên-
cias advindas de sua omissão� 

6�2� As inscrições efetuadas via Internet somente 
serão confirmadas após a comprovação do paga-
mento do valor da inscrição;

6�3� As solicitações de inscrição via Internet, cujos 
pagamentos forem efetuados após a data estabe-
lecida no item 4�7, não serão aceitas;

6�4� O candidato inscrito via Internet não deve-
rá enviar cópia de nenhum documento, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos 
dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei;

6�5� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal (IBAM) e a Prefeitura de Santos não se res-
ponsabilizam por solicitações de inscrições via In-
ternet não recebidas por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, conges-
tionamento de linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibili-
tem a transferência de dados;

6�6� O descumprimento das instruções de inscri-
ção via Internet implicará a não efetivação da ins-
crição�

6�7� Ao se inscrever o candidato deverá indicar 
no formulário de inscrição via Internet, o código do 
cargo para o qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante do Anexo I deste Edital�

6�8� O candidato que deixar de indicar, no for-
mulário de inscrição, o código da opção do cargo 
terá sua inscrição cancelada�

7� Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, 
também, utilizar os equipamentos do Programa 
Acessa São Paulo que disponibiliza postos (locais 
públicos de acesso à internet) em várias cidades 
do Estado de São Paulo� Esse Programa é comple-
tamente gratuito e o acesso permitido a todo cida-
dão�

8� O candidato é responsável pelas informações 
prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais consequências de erros de pre-
enchimento daquele documento�

9� As informações prestadas no formulário de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura de Santos 
e ao Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial 
de forma completa e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos�

10� Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedi-
dos para alteração do cargo�

11� Não haverá devolução da importância paga, 
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for 
o motivo alegado�

12� É vedada a transferência do valor pago a tí-
tulo de inscrição no presente Concurso para ter-
ceiros, para outros concursos ou para outro cargo�

13� Não serão aceitas inscrições por via postal, 

fac-símile, condicionais ou extemporâneas ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital�

14� Não serão aceitas as solicitações de inscri-
ção que não atenderem rigorosamente ao estabe-
lecido neste Edital�

15� O candidato que necessitar de condição es-
pecial para realização da prova deverá solicitá-la, 
por escrito, conforme Modelo constante do Anexo 
IV deste Edital, no período destinado às inscrições: 
de 17/01 a 13/02/2020, IMPRETERIVELMENTE e en-
viar a solicitação mencionada, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO 
nº 07/2020�

15�1� Além do requerimento mencionado no 
item 15, o candidato deverá anexar laudo médi-
co que justifique a solicitação de condição especial 
para a realização das provas�

15�2� Não será concedida condição especial ao 
candidato que não encaminhar o laudo médico 
conforme item 15�1�

15�3� O candidato que não efetuar sua solicita-
ção até o dia 13/02/2020, seja qual for o motivo 
alegado, não terá a condição atendida� 

15�4� Não serão recebidos laudos e solicitações 
de condição especial para realização das provas 
em outra data ou de outras formas não previstas 
neste Edital�

15�5� O atendimento às condições solicitadas fi-
cará sujeito à análise de viabilidade e razoabilida-
de do pedido�

15�6� A realização das provas por estes candida-
tos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não impor-
te em quebra de sigilo ou não enseje seu favoreci-
mento�

15�7� A divulgação da relação das solicitações es-
peciais deferidas está prevista para o 28/02/2020 
no site do IBAM e da Prefeitura�

16� Os candidatos que se julgarem amparados 
pelo Decreto Municipal nº 4�746, de 29 de janeiro 
de 2007, ou pela Lei Complementar Municipal nº 
412, de 21 de setembro de 2000, os quais estabe-
lecem a gratuidade da inscrição no concurso, de-
verão proceder da seguinte forma:

16�1� Acessar nos dias 20, 21 e 22/01/2020 o link 
próprio do IBAM na página do Concurso: www�
ibamsp-concursos�org�br;

16�2� Preencher total e corretamente o cadastro 
dos dados solicitados e imprimir o requerimento;

16�3� Protocolar o requerimento e os documen-
tos mencionados no item 16�4 nos dias 20, 21 e 
22/01/2020 das 10h:00min às 16h:00min, no 
Posto de Atendimento do IBAM, instalado na 
“ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana, nº 184, 
Vila Mathias/Santos� 

16�4� Apresentar, em envelope lacrado, os se-
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guintes documentos:
1 -Doador de sangue:
- Documentos comprobatórios, originais ou có-

pias autenticadas, contendo, no mínimo, duas do-
ações de sangue efetuadas em um período de um 
ano, no município de Santos, sendo que a última 
doação deverá estar dentro do prazo máximo de 
12 (doze) meses anteriores à inscrição de isenção;

- A comprovação da condição de doador de san-
gue deverá ser efetuada através de documento 
original ou cópia autenticada, em papel timbrado 
com data, assinatura e carimbo da entidade cole-
tora�

2 - Desempregado:
- Cópia autenticada da carteira de trabalho onde 

conste o número da carteira (página com foto), da-
dos cadastrais (verso da página), último registro 
profissional e página em branco subsequente;

- Cópia autenticada da página onde conste o ca-
rimbo do Programa de Atendimento ao Trabalha-
dor ou outro programa de governo semelhante, 
com data de cadastro há mais de 30 (trinta) dias 
da inscrição de isenção;

- Cópia autenticada da guia de recebimento do 
seguro desemprego referente ao último registro 
profissional�

3 - Hipossuficiente:
- Cópia autenticada do último comprovante de 

pagamento contendo remuneração bruta de, no 
máximo, 1 (um) salário mínimo�

16�5� A ausência de qualquer um dos documen-
tos acima listados acarretará no indeferimento do 
pedido de isenção�

16�6� Não será permitida a inclusão de docu-
mentos após efetuado o protocolo do pedido�

16�7� A Comissão Organizadora do Concurso se 
reserva no direito de solicitar ao candidato que 
apresente os originais de quaisquer documentos, 
caso entenda necessário, cabendo indeferimento 
do pedido o não atendimento�

16�8� As informações prestadas e a documenta-
ção apresentada serão de inteira responsabilida-
de do candidato, respondendo ele civil e criminal-
mente pelo teor das mesmas�

16�9� O candidato que se inscrever para mais de 
um cargo deve apresentar envelope com a docu-
mentação para cada um deles�

16�10� O resultado dos pedidos de isenção, com 
deferimento, será publicado no Diário Oficial de 
Santos do dia 04/02/2020.

16�11� Somente serão publicados os pedidos de-
feridos�

16�12� O candidato que tiver a solicitação de 
isenção indeferida poderá inscrever-se normal-
mente, seguindo as instruções e os procedimen-
tos contidos neste Edital, e efetuar o pagamento 
até o dia 14/02/2020�

16�13� O candidato que tiver seu pedido de isen-
ção indeferido e não efetivar a inscrição mediante 

o recolhimento do respectivo valor da taxa será 
considerado como “não inscrito” e não poderá re-
alizar sua prova�

17� O (A) candidato (a) poderá solicitar a inclu-
são e uso do nome social para tratamento no pe-
ríodo de 17/01 a 13/02/2020, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO 
nº 07/2020.

17�1� Quando das publicações dos resultados e 
divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome civil�

17�2� O (A) candidato (a) que não efetuar a soli-
citação mencionada no item 17 no período desti-
nado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou 
constrangimento�

17�3� O IBAM não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do docu-
mento descrito no item 17 a seu destino�

18� O candidato que tenha exercido efetivamen-
te a função de jurado a partir da vigência da Lei Fe-
deral nº 11�689/2008 e até o último dia do período 
das inscrições para este Concurso Público, poderá 
solicitar esta opção para critério de desempate�

18�1� O documento comprobatório do descri-
to no item 18 deverá ser enviado no período de 
17/01 a 13/02/2020 por meio de SEDEX, endereça-
do à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados do IBAM-
-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, 
REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO nº 07/2020�

18�2� O candidato que não atender ao item 18�1 
não terá sua condição de jurado utilizada como 
critério de desempate�

18�3� O IBAM não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do docu-
mento descrito no item 18 a seu destino�

III – Dos candidatos com deficiência
1� Às pessoas com deficiência, que pretendam 

fazer uso das prerrogativas, previstas no inciso 
VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Fe-
deral nº 13�146, de 06/07/2015, e no artigo 37 do 
Decreto Federal nº 3�298, de 20 de dezembro de 
1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7�853/89 
e na Lei Municipal nº 2�412/06, são asseguradas o 
direito da inscrição para os cargos em concurso�  
O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes, que vierem a surgir ou forem criadas 
no prazo de validade do concurso, por opção de 
cargo, sendo reservado o percentual de 10% (dez 
por cento)�

2� Consideram-se pessoas com deficiência aque-
las que se enquadram nas categorias discrimina-
das no artigo 4º do Decreto Federal nº 3�298/99 
e suas alterações, bem como aquela discriminada 
na Lei Municipal nº 2�662/2009�

3� As pessoas com deficiência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto Federal 
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nº 3�298/99, particularmente em seu artigo 40, par-
ticiparão do concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, às avaliações e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos� 

3�1� O candidato com deficiência que necessi-
tar de condição especial para a realização da pro-
va (benefícios previstos no artigo 40, §1º e §2º, do 
Decreto Federal nº 3�298/99) deverá requerer, por 
escrito, conforme Modelo constante do Anexo IV 
deste Edital no período de 17/01 a 13/02/2020 por 
meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68�021 
– aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF� SANTOS – CON-
CURSO PÚBLICO nº 07/2020.

4� O candidato com deficiência inscrito deverá 
enviar, obrigatoriamente, por sedex no endereço 
informado no item 3�1 o documento relacionado 
abaixo:

4�1� Declaração descritiva de sua deficiência, 
acompanhada de atestado médico original e expe-
dido no prazo de 90 (noventa) dias antes do térmi-
no das inscrições, especificando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Inter-
nacional de Doença - CID, versão 10 ou superior, 
bem como a provável causa da deficiência, confor-
me previsto no artigo 4º, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2�412/2006, informando também o seu nome, 
documento de identidade (R�G�), número do C�P�F� 
e opção do cargo�

5� O candidato que não atender, dentro do prazo 
do período das inscrições, aos dispositivos men-
cionados:

- no Item 3�1 – não terá a prova especial prepa-
rada ou a condição especial atendida, sejam quais 
forem os motivos alegados;

- nos Itens 4 e 4�1 – não será considerado como 
candidato com deficiência�

6� O candidato com deficiência que não realizar 
a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição�

7� Serão publicadas duas listagens de candida-
tos aprovados, em ordem classificatória: uma com 
os candidatos com deficiência e outra com todos 
os demais aprovados no Concurso Público�

7�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, a listagem dos candidatos com defi-
ciência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a 
nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual 
nota de corte dos demais candidatos que não pos-
suem deficiência�

8� Os candidatos com deficiência deverão sub-
meter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Seção de Medicina do Trabalho 
– SEMED/DEGEPAT /SEGES, que terá decisão ter-
minativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não�

9� Havendo parecer médico oficial contrário à 
condição de deficiente, o nome do candidato será 
excluído da listagem correspondente�

10� Não havendo candidatos aprovados para as 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais concursa-
dos, com estrita observância da ordem classifica-
tória�

11� A não observância pelo candidato de qual-
quer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser nomeado para as vagas re-
servadas a deficientes�

12� O laudo médico apresentado terá validade 
somente para este concurso e não será devolvido�

13� Após a investidura do candidato, a deficiên-
cia não poderá ser arguida para justificar a conces-
são de aposentadoria ou readaptação�

14� A divulgação da relação de solicitações defe-
ridas e indeferidas para a concorrência no concur-
so como candidato com deficiência está prevista 
para o 28/02/2020, no site do IBAM e da Prefeitura�

14�1� O candidato cuja inscrição na condição de 
pessoa com deficiência tenha sido indeferida po-
derá interpor recurso, conforme instruções conti-
das no Capítulo VIII deste Edital�

14�2� O candidato que não interpuser recurso 
no prazo mencionado será responsável pelas con-
sequências advindas de sua omissão�

IV – Das Fases e Provas do Concurso Público
1� O concurso constará das seguintes fases:

Cargos Provas No de
questões

MÚSICO 
INSTRUMENTISTA
(todos)

1ª fase - Prova Objetiva
(caráter eliminatório e 
classificatório)
Língua 
Portuguesa 08

Matemática/
Raciocínio Lógico 05

Conhecimentos 
Gerais 03

Conhecimentos 
Específicos 24

2° fase – Prova Prática 
(caráter eliminatório e 
classificatório)
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ARQUIVISTA 
MUSICAL 

Fase Única – Prova Objetiva
(caráter eliminatório e 
classificatório)

Língua 
Portuguesa 08

Matemática/
Raciocínio Lógico 05

Conhecimentos 
Gerais 03

Conhecimentos 
Específicos 24

2� O conteúdo das questões da Prova Objeti-
va variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do cargo ao qual o 
candidato concorrer, conforme tabela do item 1, e 
de acordo com o Anexo II - Programas deste Edital�

V – Da Prestação da Prova Objetiva 
1� As provas objetivas serão aplicadas para to-

dos os candidatos�
2� A aplicação das provas objetivas, para todos 

os cargos, está prevista para o dia 08 de março 
de 2020�

2�1� Havendo alteração da data prevista, as pro-
vas poderão ocorrer em outra data, aos domingos�

3� A confirmação da data e as informações so-
bre horários e locais serão divulgados através de 
Edital de convocação para as provas, o qual será 
publicado no dia 28 de fevereiro de 2020 no Di-
ário Oficial de Santos, e por meio de informativos 
que serão enviados através de correio eletrônico 
(aqueles fornecidos pelos candidatos no momen-
to da inscrição)� 

3�1�  O candidato receberá Informativo por 
e-mail, no endereço eletrônico informado no ato 
da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabi-
lidade a manutenção/atualização de seu correio 
eletrônico�

3�2�   Não serão encaminhados informativos de 
candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou 
incorreto�

3�3�   O IBAM e a Prefeitura de Santos não se 
responsabilizam por informações de endereço 
eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas 
causada por caixa de correio eletrônico cheia, fil-
tros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qual-
quer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site do IBAM para 
verificar as informações que lhe são pertinentes�

3�4�   A comunicação feita por intermédio de 
e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente 
informativa� O candidato deverá acompanhar no 
Diário Oficial de Santos a publicação do Edital de 

Convocação para realização das provas�
4� O candidato que não receber o correio eletrô-

nico até o 5º (quinto) dia que antecede a aplicação 
das provas deverá:

4�1� Consultar o sítio eletrônico do Institu-
to Brasileiro de Administração Municipal: www�
ibamsp-concursos�org�br ou entrar em contato 
com o Instituto Brasileiro de Administração Muni-
cipal através de correio eletrônico: atendimento@
ibamsp-concursos�org�br

4�1�1� O e-mail enviado ao IBAM deverá conter 
informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta 
à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo 
candidato�

4�2� Consultar o sítio eletrônico da Prefeitura de 
Santos: www�santos�sp�gov�br, no link do Diá-
rio Oficial de Santos�

5� Ao candidato só será permitida a realização 
das provas na respectiva data, no local e no ho-
rário, constantes das listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas, no Edital de Convocação di-
vulgado no Diário Oficial de Santos e no sítio ele-
trônico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM�

6� Em nenhuma hipótese haverá segunda cha-
mada, vista ou repetição de prova ou ainda, apli-
cação da prova em outra data, local ou horários di-
ferentes dos divulgados no Edital de Convocação, 
seja qual for o motivo alegado�

6�1� O candidato não poderá alegar desconhe-
cimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência� 

6�2� O não comparecimento às provas, qualquer 
que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso 
Público�

7� O candidato deverá comparecer ao local de-
signado, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada para a abertura dos portões do pré-
dio, munido de original do documento de identi-
dade com foto, caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta�

7�1� É aconselhável que o candidato esteja por-
tando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário�

7�2� O comprovante de inscrição – pagamento 
do boleto bancário – não terá validade como do-
cumento de identidade�

8� O candidato que se apresentar após o horário 
determinado pelo Edital de Convocação para fe-
chamento dos portões será automaticamente ex-
cluído do Certame, seja qual for o motivo alegado 
para seu atraso�

8�1� A fim de evitar atrasos, recomenda-se que 
os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de es-
tacionamento e vagas nas imediações, as opções 
de transporte público consultando antes horários 
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e frequências das linhas de ônibus aos domingos 
bem como, rotas e tempo de deslocamento�

8�2� O IBAM e a Comissão do Concurso não se 
responsabilizam por fatos externos que impeçam 
o candidato que chegar ao local de aplicação das 
provas no horário apropriado e que independem 
da organização do Concurso já que não possuem 
gerência sobre trânsito ou tráfego bem como ou-
tras situações que escapam de seu âmbito de atu-
ação�

9� Somente será admitido à sala de provas o 
candidato que estiver portando documento origi-
nal de identidade que bem o identifique, ou seja: 
Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedi-
da por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, 
CRC, CRM etc�); Certificado de Reservista; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como Car-
teira Nacional de Habilitação com foto impressa 
ou em aplicativo por meio de smartphone ou Pas-
saporte�

9�1� Não serão aceitos como documentos de 
identidade outros documentos que não os especi-
ficados neste item�

9�2� Os documentos deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato�

9�3� Documentos violados e rasurados não se-
rão aceitos�

9�4� Não será aceita cópia de documentos de 
identidade, ainda que autenticada�

9�5� Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, docu-
mento de identidade original, por motivo de per-
da, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sen-
do então submetido à identificação especial, com-
preendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio�

9�6� A identificação pessoal será exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identifica-
ção apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador� 

10� No dia da realização das provas, na hipótese 
de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos 
no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico�

10�1� A inclusão de que trata o item anterior será 
realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição�

10�2� Constatada a improcedência da inscrição a 
mesma será automaticamente cancelada sem di-
reito a reclamação, independentemente de qual-

quer formalidade, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes�

11� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de in-
teresse público e, em especial dos próprios candi-
datos – bem como a sua autenticidade, solicitará 
aos candidatos, quando da aplicação das provas, o 
registro de sua assinatura em campo específico na 
folha de respostas, bem como de sua autenticação 
digital� 

12� Após a assinatura da lista de presença e en-
trega da folha de respostas, o candidato somente 
poderá se ausentar da sala acompanhado por um 
fiscal�

12�1� O candidato ao se ausentar da sala não 
poderá portar qualquer material que não seja es-
tritamente autorizado pelo fiscal, sendo que seus 
pertences permanecerão na sala� 

12�2� A Folha de Respostas e o Caderno de Ques-
tões do candidato deverão ficar em cima da cartei-
ra com o texto virado para baixo�

13� O candidato deverá ler atentamente as ins-
truções contidas na Capa do Caderno de Questões 
e na Folha de Respostas�

14� As instruções contidas no Caderno de Ques-
tões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosa-
mente seguidas, sendo o candidato único respon-
sável por eventuais erros cometidos�

15� O candidato deverá informar ao fiscal de sua 
sala qualquer irregularidade nos materiais recebi-
dos no momento da aplicação das provas não sen-
do aceitas reclamações posteriores�

16� Nos casos de eventual falta de Caderno de 
Questões / material personalizado de aplicação 
das provas, em razão de falha de impressão, nú-
mero de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na 
distribuição de prova/material, o IBAM tem a prer-
rogativa para entregar ao candidato prova/mate-
rial reserva não personalizado eletronicamente, o 
que será registrado em atas de sala e de coorde-
nação�

17� Nas provas objetivas, o candidato deverá as-
sinalar as respostas na folha de respostas perso-
nalizadas, único documento válido para a correção 
das provas� O preenchimento da folha de respos-
tas será de inteira responsabilidade do candida-
to que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas na capa do cader-
no de questões e na folha de respostas�

17�1� Os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente na folha de respostas serão 
de inteira responsabilidade do candidato�

17�2� O candidato deverá preencher os al-
véolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul�

17�3� O candidato não poderá amassar, mo-
lhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Fo-
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lha de Respostas, sob pena de arcar com os pre-
juízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma�

17�4� Todas as folhas de respostas serão cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico�

17�5� Em hipótese alguma haverá substitui-
ção da folha de respostas por erro do candidato�

17�6� Não serão computadas questões não 
assinaladas ou que contenham mais de uma mar-
cação, emenda ou rasura, ainda que legível�

18� Durante a realização das provas, não será 
permitida nenhuma espécie de consulta ou comu-
nicação entre os candidatos, nem a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações�

18�1� Os únicos materiais que podem permane-
cer sobre a carteira do candidato são: caneta esfe-
rográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha, o 
Caderno de Questões e a Folha de Respostas�

19� O candidato ao ingressar no local de realiza-
ção das provas deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 
sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os 
modos de vibração e silencioso� 

20� O candidato que necessitar de utilizar-se de 
boné, chapéu, óculos escuros ou de qualquer ou-
tro material que não seja o estritamente necessá-
rio, deverá apresentar prescrição médica para tal 
fim, por meio de atestado em papel timbrado, no 
qual conste o CID e o número do registro no CRM 
do médico que o atestou, sendo que o(s) acessó-
rio(s)/objeto(s) e o documento serão analisados 
pela Coordenação do IBAM no prédio em que o 
candidato realizar a prova;

21�  O uso de quaisquer funcionalidades de apa-
relhos, tais como câmera fotográfica ou filmadora, 
bip, telefone celular, aparelhos sonoros, receptor/
transmissor, gravador, agenda eletrônica, note-
book ou similares, calculadora, palmtop, relógio 
digital com receptor, poderá resultar em exclusão 
do candidato do Certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM�

21�1� A critério da Comissão do Concurso Públi-
co e da Coordenação do IBAM, no dia da realização 
das provas, candidatos que estiverem portando 
mochilas ou grandes volumes, poderão ter esses 
pertences mantidos em local apropriado, onde de-
verão permanecer até o término da prova�

21�2 Só será permitido o uso de aparelho celular 
no momento da identificação do candidato, quan-
do este utilizar aplicativo que contenha sua identi-
ficação digital�  

22� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal não se responsabilizará por perda ou extra-
vio de documentos ou objetos ocorrido no local de 
realização das provas, nem por danos neles causa-
dos�

23� As provas objetivas terão duração de 3 (três) 

horas� 
24� O candidato, ao terminar a prova, entregará 

ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assi-
nada e identificada com sua impressão digital�

24�1� Será anulada a prova do candidato que 
não devolver a sua folha de respostas�

24�2� Por razão de segurança, os Cadernos de 
Questões da Prova Objetiva somente serão entre-
gues aos candidatos no local de aplicação das pro-
vas, após decorrido o tempo de uma hora e meia�

25� Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar 
as provas somente poderão deixar a sala de pro-
vas e o local de aplicação juntos�

26� Quando, após a prova, for constatada, por 
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
a utilização de processos ilícitos, o candidato terá 
sua prova anulada e será automaticamente elimi-
nado do Concurso�

27� A candidata que tiver necessidade de ama-
mentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal 
que ficará em sala reservada e que será responsá-
vel pela guarda da criança�

27�1� O acompanhante que ficará responsável 
pela criança, também deverá permanecer no lo-
cal designado pela Coordenação, e se submeterá 
a todas as normas constantes deste Edital, inclusi-
ve no tocante ao uso de equipamento eletrônico e 
celular�

27�2� A candidata, nesta condição, que não levar 
acompanhante, não realizará a prova�

27�3� Não haverá compensação do tempo de 
amamentação no tempo de duração de prova�

27�4� Exceto no caso previsto no item 27, não 
será permitida a presença de acompanhante no 
local de aplicação das provas�

28� Não haverá, por qualquer motivo, prorroga-
ção do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala 
de prova�

VI – Do Julgamento da Prova Objetiva
1� A prova escrita objetiva, para todos os cargos, 

será de caráter classificatório e eliminatório e se 
constituirá de questões objetivas de múltipla es-
colha�

1�1� A quantidade de questões por assunto cons-
ta do item 1, Capítulo IV – Das fases e provas do 
Concurso Público�

2� A prova escrita objetiva será pontuada na es-
cala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos�

2�1� Cada questão apresentará 4 (quatro) alter-
nativas, sendo que apenas uma será considerada 
correta�

2�2� Os pontos relativos às questões eventual-
mente anuladas serão atribuídos a todos os candi-
datos presentes à prova�

3� Para ser considerado habilitado na prova ob-
jetiva e prosseguir no Concurso Público o candida-
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to deverá enquadrar-se na margem estabelecida 
na Tabela abaixo:

Cargo Critério de habilitação 
na prova objetiva

MÚSICOS 
INSTRUMENTISTAS
(TODOS)

Estar entre os 05 
candidatos com 
melhor nota inscrito no 
Instrumento, mais os 
empatados na última nota 
considerada para esse fim�

ARQUIVISTA 
MUSICAL

Estar entre os 05 
candidatos com 
melhor nota mais os 
empatados na última nota 
considerada para esse fim�

3�1 Os candidatos que não se enquadrarem 
na margem estabelecida no item 3 (acima) serão 
excluídos do Concurso Público, independente da 
nota obtida na prova escrita objetiva�

4� Além de estarem na margem estabelecida 
na tabela do item 3, os candidatos deverão obter, 
no mínimo, 50% de acertos na prova objetiva�

 4�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, o candidato deficiente não se subme-
terá à margem estabelecida na tabela do item 3�

5� Os candidatos que não se enquadrarem nas 
regras estabelecidas nos itens 3 e 4, serão excluí-
dos do Concurso Público�

6� A prova tem por finalidade selecionar candi-
datos considerados habilitados de acordo com o 
número de pontos obtidos, necessário a garantir, 
sempre que possível, o número mínimo de candi-
datos por vaga�

7� Em hipótese alguma haverá vista ou revisão 
da prova objetiva, seja qual for o motivo alegado�

8� O não comparecimento à prova objetiva ex-
cluirá automaticamente o candidato do Concurso 
Público�

9� O candidato não habilitado será excluído do 
Concurso Público�

VII – DA PROVA PRÁTICA  
1� Haverá prova prática de caráter eliminatório 

e classificatório para os candidatos habilitados na 
prova escrita objetiva aos cargos MÚSICO INS-
TRUMENTISTA (todas as modalidades), de acor-
do com a tabela do item 3, Capítulo VI deste Edital�

2� A elaboração, aplicação e correção da prova 
prática será de responsabilidade do IBAM, caben-
do o fornecimento de infraestrutura, gravação e 
local de prova à Prefeitura de Santos� 

3� A data, horário de apresentação e local de re-
alização das provas práticas será feita por meio de 

Edital de Convocação a ser publicado por ocasião 
da divulgação das notas das provas escritas obje-
tivas, no Diário Oficial de Santos, no site do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura 
www.santos.sp.gov.br 

4� Não serão enviados cartões de convocação ou 
e-mails aos candidatos habilitados para realizar a 
prova prática, devendo o candidato tomar conhe-
cimento da data, local (locais) e horários de sua re-
alização através do edital de convocação mencio-
nado no item anterior�

5� A avaliação das provas práticas tem por ob-
jetivo auferir a capacidade técnica e agilidade do 
candidato� 

6�  A prova prática será dividida em 02 etapas: 
Etapa 01 – execução de uma peça de confronto 

mais uma peça de livre escolha;
Etapa 02 – execução de excertos orquestrais�
6�1� As etapas 01 e 02 ocorrerão no mesmo dia� 

O candidato se apresenta uma única vez�
7� O candidato será identificado pela Coorde-

nação através de documento de identidade com 
foto, assinará Lista de Presença e terá colhida sua 
digital� A ordem de apresentação será feita através 
de sorteio, quando cada candidato será identifica-
do pela Banca Examinadora apenas pelo número 
de ordem� O candidato que tentar identificar-se na 
fase em que deva estar oculto, seja com sons, pas-
sos, ou performance fora da peça executada será 
excluído do concurso�

8� A ordem da realização das provas para cada 
candidato será feita mediante um sorteio de pa-
péis numerados realizado pouco antes do início 
das audições, diante dos candidatos� Os candida-
tos serão identificados através dos números obti-
dos neste sorteio pela Banca Examinadora� Após o 
sorteio, aparelhos de celular, notebook, palmtop, 
tablet, receptor, gravador ou qualquer aparelho 
eletrônico e similares dos candidatos serão reco-
lhidos, sendo devolvidos após a realização da pro-
va�

9� Os candidatos serão avaliados por uma ban-
ca examinadora composta por especialistas, que 
avaliarão a performance e o conjunto de habilida-
des e conhecimentos musicais, englobando os se-
guintes itens: 

a) entonação;
b) timbre;
c) capacidade técnica;
d) precisão rítmica;
e) expressão musical� 
10� Os itens elencados acima serão avaliados 

em conjunto como características elementares da 
performance artística�

11� A prova prática valerá 100 (cem) pontos� 
11�1� A banca examinadora fará a avaliação, atri-

buindo ao candidato a nota de 0 a 50 pontos para 
cada etapa� A nota final de cada etapa será a mé-
dia ponderada da soma das notas atribuídas pelos 
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membros da Banca Examinadora� 
11�2� Será considerado aprovado o candidato 

que obtiver a nota mínima de 35 (trinta e cinco) 
pontos em cada etapa� 

12� Exceto os candidatos à vaga de TÍMPANOS 
E PERCUSSÃO, todos os demais deverão executar 
as provas com seu próprio instrumento� O instru-
mental de percussão (tímpanos, caixa clara, glocke-
nspiel, xilofone, pratos e castanholas) será forneci-
do pela orquestra� O contrabaixo também poderá 
ser fornecido pela orquestra�

13� No dia da realização da prova prática, os can-
didatos deverão comparecer com calçados que 
não emitam sons� 

14� As afinações deverão ser executadas em sala 
própria� Na sala de provas será destinada exclusi-
vamente para a execução das provas práticas� 

15� Cabe a cada candidato obter as partituras 
para estudo das peças e para consulta no dia da 
prova� Os excertos orquestrais estarão disponí-
veis em link para download no site da Prefeitura, 
a partir do dia 28/02/2020 juntamente com edital 
de convocação� 

15�1� No dia da prova prática não será fornecido 
nenhuma partitura para consulta e/ou estudo� Os 
candidatos deverão trazer 4 cópias da partitura da 
peça de livre escolha que será executada para for-
necer à Banca Examinadora�

16� Não haverá a possibilidade de disponibiliza-
ção de pianista correpetidor pela orquestra, po-
dendo o candidato contratar por conta própria� 

16�1� No dia de aplicação da prova, a orquestra 
disponibilizará piano para os candidatos que trou-
xerem pianista correpetidor que será identificado 
na recepção�

17� A qualquer momento, durante a aplicação 
da prova prática, a banca examinadora poderá 
interromper a avaliação para um dos candidatos, 
não sendo facultado ao candidato o direito de ma-
nifestação� 

18� A banca examinadora reserva-se no direito 
de ouvir, a seu critério, integral ou parcialmente, 
as peças em execução

       18�1� As etapas da prova prática serão gra-
vadas�

18�2� Não serão disponibilizados aos candidatos 
as gravações das provas� 

18�3 Não será permitido ao candidato assistir as 
provas de seus concorrentes�

19� Repertório Exigido:
Para o cargo de Músico Instrumentista – Violi-

no: 
Etapa 01 – confronto: 
- Mozart- 1° movimento de um dos concertos 
- 1° movimento de concerto de um dos composi-

tores a seguir: Brahms, Beethoven, Mendelssohn, 
Prokofiev, Sibelius, Tchaikovsky, Saint-Saens, Shos-
takovich ou Bruch�

- Peça de livre escolha� 
Etapa 02 – excertos (sempre 1° violino, exceto A 

Flauta Mágica):
- Beethoven – Sinfonia n°03 (3° movimento, do 

começo até o Trio, sem repetição)
- Mendelssohn – Sonho de uma noite de verão 

(Scherzo)
- Mozart- Abertura de “A Flauta Mágica” (2° violi-

no Allegro, compassos 16 a 43)
- Prokofiev – Sinfonia Clássica (1°movimento, do 

começo até H)

Para o cargo de Músico Instrumentista – Viola:
Etapa 01- confronto: 
- 1° movimento de um dos concertos: Stamitz ou 

Hoffmeister 
- Peça de livre escolha 
Etapa 02 – excertos:
- Tchaikovsky – “Sinfonia n° 6” (1° movimento, 

Allegro non tropo até C)
- Smetana – Abertura: “The Bartered Bride”: (co-

meço até o 5° compasso depois de A)
- Beethoven – “Sinfonia n°5 (2° movimento)
- Mozart: Sinfonia n°35 (4° movimento, compas-

sos 134 a 181)
- Brahms: Variações Haydn (variações 5 e 7)
- Mendelssohn: Sonho de uma noite de verão 

(Scherzo)

Para o cargo de Músico Instrumentista – Violon-
celo: 

Etapa 01 – confronto: 
- 1° movimento de um dos concertos: Haydn – 

concerto em Ré maior, ou Haydn – concerto em 
Dó maior�

- Peça de livre escolha
Etapa 02 - excertos:
- Beethoven – “Sinfonia n°5 (2° movimento, do 

início até o compasso 59 e do compasso 98 a 123)
- Mozart- Abertura: “Bodas de Fígaro” (do com-

passo 139 ao 172)
- Brahms – “Sinfonia n°3 (3° movimento, do iní-

cio até o compasso 16)
- Smetana: Abertura “The Batered Bride”: (come-

ço até o 5° compasso depois de A)
- Bruckner: Sinfonia n°7: 1° movimento (do co-

meço até o compasso 24)

Para o cargo de Músico Instrumentista – Con-
trabaixo: 

Etapa 01 – confronto:
- Uma das opções a seguir: 
a� K� von Dittersdorf- Concerto nº2 em mi bemol 

maior Kr�172 ( 1º movimento)
b� Koussevitsky- Concerto (1° e 2° movimentos)
c� Bottesini – Concerto (1° e 2° movimentos, com 

cadenza)
- Peça de livre escolha 
Etapa 02 – excertos: 
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- Beethoven – Sinfonia n° 5 (Scherzo and Trio)
- Mozart – Sinfonia n° 40 (4° movimento, com-

passos 45 a 71)
- Brahms- Sinfonia n° 1 (E até 29 compassos a 

frente)
- Verdi: Abertura “Forza del Destino” (compasso 

75 até 121)
- Bruckner: Sinfonia n° 7 (1° movimento: do com-

passo 219 ao 249, compasso 303 ao 316)� 

Para o cargo de Músico Instrumentista – Flauta 
com pícolo: 

Etapa 01 – confronto: 
- Mozart – Concerto em Sol Maior – KV 313 (1° 

movimento)
- Peça de livre escolha 
Etapa 02 – excertos: 
- Brahms – Sinfonia n° 4 em Mi menor (4° movi-

mento, compassos 89 a 105)
- Dvorak – Sinfonia n° 8 em Sol maior (4° movi-

mento, 8 antes de D até E)
- Mendelssohn – “Sonho de uma noite de verão” 

(Scherzo, 12 antes de P até 23 depois de Q)
- Prokofiev – Pedro e o Lobo
- Rossini: Abertura “Guillaume Tell” (C até 9° 

compasso de D)

Para o cargo de Músico Instrumentista – Oboé 
com corne inglês: 

Etapa 01 – confronto: 
- Mozart – Concerto em Dó maior – KV 314 (1° 

movimento)
- Peça de livre escolha 
Etapa 02 – excertos: 
- Brahms – Variações sobre um tema de Haydn 

(2° oboé; tema)
- Brahms- Sinfonia n° 1 (1° Oboé solos dos 1° e 

2° movimentos)
- Ravel – Le Tombeau de Couperin (Prelúdio)
- Bartok: Concert for Orchestra II� Giuoco delle 

coppie: (compasso 25 até 44) (Segundo oboé)

Para o cargo de Músico Instrumentista – Clari-
nete com clarone:

Etapa 01 – confronto: 
- Mozart – Concerto para Clarineta e Orquestra  

em Lá Maior– KV 622 (1° movimento)
- Peça de livre escolha
Etapa 02 – excertos:
- Beethoven- Sinfonia n° 6: 2° movimento (com-

passo 7 até letra A; letra D até um compasso antes 
de E)

- Brahms – Sinfonia n° 1: 2° movimento (com-
passo 42 a 48); terceiro movimento (compasso 1 a 
23; 45 a 53 e 115 a 130)

- Mendelssohn – “Sonho de uma noite de verão”: 
Scherzo (começo até letra B; 6 depois de D até le-
tra E; 6 antes de F até 6 antes de G; letra L até de-
pois de M)

- Prokofiev- Pedro e o Lobo (o Gato): (ensaios 
número 20 a 21)

- Schubert – Sinfonia n° 8 (the unfinished), Solo: 
(2° movimento compasso 66 a 83 e compassos 
225 a 233)�

Para o cargo de Músico Instrumentista – Fagote: 
Etapa 01 – confronto: 
- Mozart – Concerto em Si bemol – KV 191 (1 e 2° 

movimentos)
- Peça de livre escolha 
Etapa 02 – excertos: 
- Beethoven – Sinfonia n° 4 (Solo do 4° movi-

mento)
- Beethoven – Concerto para violino (Solo do 2° 

movimento)
- Mozart – Abertura de “As bodas de Fígaro”
- Ravel – Bolero (Solo) 
- Shostakovich – Sinfonia n° 9 (Cadenza solo) 
- Stravinsky: “Le Sacre du Printernps”, Solo: (co-

meço até 3° compasso depois do ensaio número 
3)� 

Para o cargo de Músico Instrumentista – Trom-
pa: 

Etapa 01 – confronto: 
- Mozart – Concerto n° 3 – KV 447 (1° movimen-

to)
- Peça de livre escolha 
Etapa 02 – excertos:
- Beethoven – Sinfonia n° 6 (solo 1° movimento)
- Beethoven – Sinfonia n° 7 (solo 1° movimento)
- Brahms – Sinfonia n° 2 (solo 1° movimento) 
- Tchaikovsky – Sinfonia n° 5 (solo 2° movimento)
- Rossini: Ouverture “Barbeiro de Sevilha”: (12 

compassos antes do ensaio número 9 até 9)
- Wagner – Gotterdammerung (2ª trompa, 2° 

ato, 2ª cena, compassos 207 a 226)
- Beethoven – Sinfonia n° 9 (4ª trompa)
- Beethoven – Sinfonia n° 7: 01º movimento 

(compasso 89 a 101 e compasso 436 até o final do 
1° movimento) 

Para o cargo de Músico Instrumentista – Trom-
pete: 

Etapa 01 – confronto: 
- Haydn – Concerto em Mi bemol (1° e 2° movi-

mento)
- Peça de livre escolha 
Etapa 02 – excertos: 
- Beethoven – Aberturas Leonora n° 2 e 3° (si-

nais)
- Mahler – Sinfonia n° 5 (1° movimento)
- Stravinsky – Petrouchka 
- Bizet – Carmen (abertura, entre n° 9 e 12)
- Mussorgsky: Pictures of an Exhibition, Prome-

nade: (do começo até compasso 9)
- Mussorgsky: Pictures of na Exhibition, Samuel 

Goldbar und Schmuyle: (ensaio número 58 a 60)
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Para o cargo de Músico Instrumentista – Tímpa-
nos e percussão: 

Etapa 01 – confronto: 
- Kruger Etude nº 45 para tímpanos
- peça de livre escolha para tímpanos
- peça de livre escolha para percussão
Etapa 2 – excertos:
Tímpanos – excertos:
- G� Holst: Os Planetas – Júpiter/Urano (principal)
- J� Sibelius: Finlandia (D a I)
- I� Stravinsky: A Sagração da Primavera (189 até 

o final)
- S� Prokofiev: Sinfonia Clássica – IV (início até B; 

G à casa 1)
- B� Bartok: Concerto para Orquestra – IV (42 a 

50); V (550 -572)
- Beethoven, Sinfonia n° 9 (I- início ao 7° de B; 4 

antes de K ao 7° de L; R ao final; II- F a H; IV- início 
ao 5°antes de alegro non tropo; 2 antes de prestís-
simo ao final)

- J� Brahms, Sinfonia n° 1 (I- início ao 9° antes de 
alegro – IV- 2 antes B até C; 9° de Q ao final)

Caixa Clara – excertos: 
- Prokofieff – “Pedro e o Lobo” (n°49)
- Ravel – Bolero e Alborada del Grazioso 
- Rimsky- Korsakov- Scheherazade (3° movimen-

to, D a J, 4° movimento, P a R)
- Rossini – Abertura de “La Gazza Ladra” 

Xilofone – excertos:
- Gershwin- Porgy and Bess (introdução)
- Hindemith – Música de Câmara n°1
- Stravinsky – “O Pássaro de Fogo” (versão com-

pleta, 1° ato, 47 a 48, 127 a 133)
- Stravinsky- Petrouchka (versão 1947): (número 

de ensaio 80 a 91)

Glockenspiel – excertos:
- Debussy- La Mer (2° movimento, número de 

ensaio 16 a 32; movimento, compassos 179 a 187)
- Dukas – “O aprendiz de Feiticeiro” (Scherzo)
- Stravinsky – Petrouchka (versão 1911) “Carna-

val” (número de ensaio 27 a 28)
- Stravinsky – Petrouchka (versão 1911) “Dança 

Russa” (anacruse do número de ensaio 37 a 39)

Prato – excertos:
- Tschailowsky – Symphony número 4 (4° movi-

mento, compassos 273 até o final)

Castanhola – excertos:
- Wagner: Abertura Tannhauser (compassos 109 

a 135)

20� Somente prestará a prova prática o candida-
to que se apresentar dentro do horário estabele-
cido no Edital de Convocação e estiver munido do 
documento de identidade�

21� Não será permitido aos candidatos, sob 
qualquer pretexto, realizar as avaliações após o 
horário e local pré-estabelecido no Edital de Con-
vocação�

21�1�  As provas práticas serão aplicadas APE-
NAS na data e local constantes do Edital de Con-
vocação�

21�2� Não haverá, sob nenhuma hipótese, rea-
plicação dos testes�

22� Aplica-se à prova prática o disposto no capí-
tulo referente à prova objetiva, no que couber�

VIII – Da Classificação dos Candidatos 
1� Os candidatos serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final, em listas de clas-
sificação para cada cargo�

2� A nota final dos candidatos será a somatória 
da pontuação obtida em todas as modalidades de 
prova que participou� 

3� Serão publicadas duas listagens de candida-
tos habilitados no concurso público, por cargo, em 
ordem classificatória: uma com todos os candi-
datos, inclusive os candidatos com deficiência, e 
outra somente com os deficientes� Da publicação 
no Diário Oficial de Santos constarão apenas os 
nomes e a pontuação dos candidatos habilitados 
para os cargos do presente concurso�

3�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, a listagem dos candidatos com defi-
ciência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a 
nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual 
nota de corte dos demais candidatos que não pos-
suem deficiência�

4� Para fins de desempate será considerado o 
disposto no artigo 14, da Lei Municipal 4�623/84, 
em consonância com a Constituição Federal, espe-
cialmente considerando o disposto no inciso XXX 
do artigo 7º, combinado com o §3º do artigo 39; o 
artigo 27 da Lei Federal nº 10�741/2003, e Lei Fede-
ral nº 11�689/2008, tendo preferência o candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, nos termos da Lei Federal nº 10�741/2003, 
entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) que tiver maior pontuação na Etapa 2;
c) que tiver maior pontuação na Etapa 1;
d) que tiver maior pontuação na parte de Co-

nhecimentos Específicos da prova objetiva;
e) que tiver maior número de filhos menores;
f) o candidato mais velho entre os candidatos 

com idade inferior a 60 (sessenta anos); 
g) que tiver exercido a função de jurado, a partir 

da vigência da Lei Federal nº 11�689/2008, confor-
me item 18 e subitens do Capítulo II – DAS INSCRI-
ÇÕES, do presente Edital�
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4�1� Não serão considerados, para os efeitos da 
alínea “e”, os filhos que exerçam qualquer ativida-
de remunerada�

5� Para aplicação dos critérios de desempate 
serão utilizadas as informações prestadas pelos 
candidatos no momento da inscrição, portanto, é 
importante que o candidato, no momento do pre-
enchimento do cadastro, insira seus dados corre-
tamente�

5�1� As correções dos dados mencionados no 
item 5 somente serão aceitos até o término do 
período de inscrição, por e-mail dirigido ao IBAM 
(atendimento@ibamsp-concursos�org�br) ou na 
sala da Coordenação no local de aplicação das 
provas�

5�1�1� O candidato que não efetuar a solicitação 
de alteração dos dados mencionados no item 5 
deste Capítulo, nas formas previstas no item 5�1, 
não poderá interpor recurso contra a classificação 
caso esses dados estejam incorretos�

5�1�2� Se, no momento da posse, for constatada 
incorreção na informação prestada pelo candida-
to e utilizada para processamento da classificação 
e que tal fato tenha gerado benefício ao candidato 
e prejuízo aos demais, o mesmo será desclassifica-
do do concurso público�

6�  Não será fornecida informação relativa a re-
sultado de provas e resultado final via telefone ou 
e-mail�

IX – Dos Recursos 
1� O candidato poderá interpor recurso relativo 

às seguintes etapas do Concurso Público: 
a) contra o Edital;
b) solicitação de isenção da inscrição;
c) condição de candidato deficiente;
d) condição especial para a realização das pro-

vas;
e) aplicação das provas;
f) questões da prova;
g) gabaritos preliminares;
h) do resultado das provas;
i) da classificação�
1�1� O prazo para interposição de recurso será 

de 2 (dois) dias úteis após a concretização do even-
to que lhes disser respeito, tendo como termo ini-
cial o 1º dia útil subsequente à data do evento a 
ser recorrido ou da publicação dos resultados no 
Diário Oficial de Santos�

1�2� Somente serão considerados os recursos in-
terpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem�

2� Os candidatos deverão protocolar o recurso 
em 2 (duas) vias (original e cópia)�

2�1� Será admitida interposição de recurso por 
intermédio de Procurador, desde que seja apre-
sentado instrumento público ou particular, que lhe 
confira os poderes específicos necessários, acom-
panhado de cópias autenticadas dos documentos 

de identidade do candidato e do Procurador�
2�2� No caso de instrumento particular, não há 

necessidade de reconhecimento de firma�
2�3� O candidato que utilizar Procurador na fase 

de recursos assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu Procurador, arcan-
do com as consequências de eventuais erros co-
metidos�

3� Os recursos deverão ser digitados ou datilo-
grafados� Cada questão ou item deverá ser apre-
sentado em folha separada, identificada conforme 
modelo constante do Anexo III deste Edital� 

4� Não será permitido ao candidato anexar có-
pia de qualquer documento quando da interposi-
ção de recurso� 

4�1� Documentos eventualmente anexados se-
rão desconsiderados�

6� Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão 
do Concurso, devendo ser entregues e protoco-
lizados no posto de atendimento do IBAM, insta-
lado na “ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana, 
nº 184, Vila Mathias/Santos, das 10h:00min às 
16h:00min.

6�1� Recursos contra o Edital deverão ser inter-
postos até 2 (dois) dias após a publicação do mes-
mo no Diário Oficial de Santos�

6�2� Decairá do direito de impugnar os termos 
deste Edital de Concurso Público, perante a Prefei-
tura, o candidato que não o fizer até o segundo dia 
útil, após a publicação do mesmo�

7� Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado 

ou não possuir argumentação lógica e consistente 
que permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se 
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especifi-
cada neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no 
Anexo III;

e) que apresentar contestação referente a mais 
de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato utilizar um formulário para cada ques-
tão, objeto de questionamento;

f) apresentado em letra manuscrita;
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
h) contra terceiros;
i) em coletivo;
j) cuja fundamentação não corresponda à ques-

tão recorrida;
k) que esteja em desacordo com as especifi-

cações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos�

8� Não serão aceitos recursos interpostos por 
via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou 
por qualquer outro meio que não seja o especifi-
cado, conforme estabelecido neste Capítulo�

9� Não haverá segunda instância de recurso ad-
ministrativo; re-análise de recurso interposto ou 
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pedidos de revisão de recurso, bem como recurso 
contra o gabarito oficial definitivo� 

10� A Banca Examinadora constitui última ins-
tância para recurso, sendo soberana em suas de-
cisões, razão pela qual não caberão recursos adi-
cionais�

11� O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 
eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 
todos os candidatos presentes nas provas, inde-
pendente de formulação de recurso�

12� Na possibilidade de haver mais de uma al-
ternativa correta por questão, serão consideradas 
corretas as marcações feitas pelos candidatos em 
qualquer uma das alternativas consideradas cor-
retas�

13� A divulgação da decisão de recursos contra 
os gabaritos conterá as seguintes informações: 
cargo, número da questão contestada, decisão das 
bancas (deferido ou indeferido) e, se for o caso, 
a correção promovida no gabarito anteriormente 
divulgado�

14� O candidato que desejar tomar ciência das 
manifestações proferidas pelas Bancas Examina-
doras deverá, na (s) data (s) estabelecida (s) no 
edital de decisão de recursos, seguir as instruções 
constantes do referido Edital�

15� O gabarito divulgado poderá ser alterado, 
em função dos recursos interpostos e as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo�

16� Na ocorrência do disposto nos itens 11, 12 
e 15, poderá haver, eventualmente, alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação 
superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima exigida para a prova�

17� O resultado da análise dos recursos será pu-
blicado no Diário Oficial de Santos�

X – Do Provimento dos Cargos
1� Os candidatos habilitados serão nomeados 

a critério da Administração, conforme o número 
de vagas existentes e seguindo rigorosamente a 
ordem de classificação final, respeitando-se o per-
centual de 10% das vagas existentes para os can-
didatos portadores de deficiência, conforme a Lei 
Municipal nº 2�412/2006�

2� Somente será investido em cargo público o 
candidato que for julgado apto física e mentalmen-
te para o exercício do cargo, após submeter-se ao 
exame médico pré-admissional, de caráter elimi-
natório, a ser realizado pela Seção de Medicina do 
Trabalho – SEMED/ DEGEPAT/SEGES, por ocasião 
da nomeação�

3�  A convocação dos classificados para a reali-
zação do exame médico pré-admissional e a con-
vocação para a posse do cargo será feita por meio 
do Diário Oficial de Santos, que estabelecerá o ho-
rário, dia e local para apresentação do candidato�

4� Perderá os direitos decorrentes do Concurso, 
não cabendo recurso, o candidato que:

a) Não comparecer na data, horário e local defi-
nidos em quaisquer das convocações estabeleci-
das no item 3 deste Capítulo;

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o 
exercício do cargo, pela Prefeitura de Santos;

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomea-
do, deixar de tomar posse ou não entrar em exer-
cício nos prazos estabelecidos pela legislação mu-
nicipal vigente�

5� Após a nomeação, no momento da posse, o 
candidato deverá entregar a documentação com-
probatória das condições previstas no Capítulo II 
- Das Inscrições�

5�1� É facultado à Prefeitura de Santos exigir dos 
candidatos nomeados, além da documentação 
prevista no Capítulo II, outros documentos que jul-
gar necessário�

5�2�  A falta de comprovação pelo candidato, das 
informações utilizadas inclusive para o desempa-
te, descritas no Capítulo IX, item 4, acarretará a 
anulação da portaria de nomeação� 

XI – Das Disposições Finais 
1� A inscrição do candidato implicará o conhe-

cimento das presentes instruções e a tácita acei-
tação das condições do Concurso, tais como se 
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 
e instruções específicas para a realização do certa-
me, acerca das quais não poderá alegar desconhe-
cimento�

2� Todos os cálculos de pontuação referentes ao 
julgamento e à classificação dos candidatos serão 
realizados com duas casas decimais, arredondan-
do-se para cima sempre que a terceira casa deci-
mal for maior ou igual a cinco�

3� O prazo de validade deste concurso é de 1 
(um) ano, a contar da data de homologação, pror-
rogável por igual período, a juízo da Administração 
Municipal�

4� A inexatidão das afirmativas ou irregulari-
dades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas 
a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscri-
ção, prova ou a nomeação do candidato, sem pre-
juízo das medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal cabíveis�

5� Todos os atos relativos ao presente Concurso, 
convocações, avisos e resultados serão publicados 
no Diário Oficial de Santos�

6� Serão publicados no Diário Oficial de Santos, 
apenas os resultados dos candidatos que logra-
rem classificação no Concurso�

7� Em caso de alteração dos dados pessoais 
(nome, endereço, telefone para contato) constan-
tes do Formulário de Inscrição, o candidato deverá:

7�1� Enviar e-mail ao IBAM (atendimento@
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ibamsp-concursos�org�br) solicitando a alteração 
cadastral�

7�2� Dirigir-se à sala de coordenação do local em 
que estiver prestando provas e solicitar a corre-
ção;

7�3� Dirigir-se após a publicação da Classificação 
Final, à Seção de Ingresso, Acesso e Movimenta-
ção de Pessoal, da Coordenadoria de Movimenta-
ção, Atendimento e Convênios, do Departamento 
de Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, da 
Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura de 
Santos, Rua João Pessoa, nº 130, Centro/Santos, 
mediante apresentação da cédula de identidade e 
comprovante da informação alterada�

8� É responsabilidade do candidato manter seu 
endereço e telefone atualizados, até que se expire 
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os 
contatos necessários� 

9� Após a divulgação da classificação final o can-
didato deverá acompanhar os demais atos corres-
pondentes ao Concurso Público através do site da 
Prefeitura e do Diário Oficial de Santos�

10� A Prefeitura de Santos e o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal (IBAM) não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato de-
correntes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por ra-

zões diversas de fornecimento e/ou endereço er-
rado do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros�
11� Os itens deste Edital poderão sofrer even-

tuais alterações, atualizações ou acréscimos en-
quanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, até a data da convocação 
dos candidatos para as provas correspondentes, 
circunstância que será mencionada em Edital a ser 
publicado�

12� O resultado final do Concurso será homolo-
gado pelo Secretário Municipal de Gestão e publi-
cado no Diário Oficial de Santos�

13� Não serão fornecidos atestados, declara-
ções, certificados ou certidões relativas à habilita-
ção, classificação, ou nota de candidatos, valendo 
para tal fim a publicação do resultado final e ho-
mologação em órgão de divulgação oficial�

14� Motivará a eliminação do candidato do Con-
curso Público, sem prejuízo das sanções penais ca-
bíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer 
das normas definidas neste Edital e/ou em outros 
relativos ao Concurso, nos comunicados, nas ins-
truções aos candidatos e/ou nas instruções cons-
tantes da Prova, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido 
para fechamento dos portões do prédio, inadmi-
tindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o mo-
tivo alegado;

c) não apresentar o documento que bem o iden-
tifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompa-
nhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma 
hora e meia do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha 
de respostas ou outros materiais não permitidos, 
sem autorização;

g) não devolver integralmente o material recebi-
do caso se ausente antes do horário mínimo men-
cionado neste edital e no edital de convocação 
para as provas;

h) estiver portando armas, mesmo que possua o 
respectivo porte;

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, 
fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível;

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução 
das provas;

k) for surpreendido em comunicação com ou-
tras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculado-
ra ou similar;

l) estiver portando ou fazendo uso de qualquer 
tipo de equipamento eletrônico ou de comunica-
ção ou acessórios/objetos, em desacordo com o 
estabelecido nos itens 20 e 21 do Capítulo V – Da 
Prestação da Prova Objetiva;

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevi-
do;

n) prestar, em qualquer documento, declaração 
falsa ou inexata;

o) fotografar, filmar a realização de sua prova ou 
de terceiros ou registrar qualquer imagem do lo-
cal de aplicação das provas;

p) agir com descortesia ou tratamento incorreto 
em relação a qualquer pessoa envolvida na aplica-
ção das provas ou autoridades presentes;

q) descumprir qualquer regra estabelecida nes-
te Edital, nas retificações e no Edital de Convoca-
ção para a realização das provas�

15� Os casos em que houver omissão ou forem 
duvidosos serão resolvidos pela Comissão do Con-
curso e, quando for o caso, pelo Departamento de 
Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, da Se-
cretaria Municipal de Gestão e pelo Instituto Bra-
sileiro de Administração Municipal, no que a cada 
um couber�

16� As despesas relativas à participação do can-
didato no Concurso e à apresentação para exa-
mes médicos pré-admissionais, posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato�

17� A Prefeitura de Santos e o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal não se responsabili-
zam por quaisquer cursos, textos, apostilas e ou-
tras publicações referentes a este Concurso�

18� Outros benefícios concedidos pela Prefeitu-
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ra de Santos obedecem à legislação municipal vigente e variam de cargo para cargo�
Santos, 16 de janeiro de 2020�

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

ANEXO I – CARGOS, VAGAS E REQUISITOS – EDITAL Nº 07/2020 – SEGES

CARGOS Cód
Nº de 
Vagas 
(1)

Nº de vagas 
reservadas 
a 
portadores 
de 
deficiência 
(2)

Remuneração 
/ carga horária 
(3)

Escolaridade/ 
Requisitos 
(a serem 
comprovados 
no ato da 
posse)

Valor da 
inscrição
R$

ARQUIVISTA MUSICAL 901 1 -

R$ 1�487,08+ 
R$ 456,94 (aux� 
Alimentação) 
= R$1�944,02 
equivalente 
ao nível G� 
30 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Médio 

74,00

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
VIOLINO 902 1 -

R$ 2�046,11 + 
R$ 456,94 (aux� 
Alimentação) 
= R$ 2�503,05, 
equivalente 
ao nível L� 
30 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Médio 
e registro 
profissional 
na ordem dos 
músicos do 
Brasil�

74,00

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
VIOLA 903 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
VIOLONCELO 904 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
CONTRABAIXO 905 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
FLAUTA COM PICOLO 906 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
OBOÉ COM CORNE INGLÊS 907 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
CLARINETE COM CLARONE 908 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
FAGOTE 909 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
TROMPA 910 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
TROMPETE 911 1 -

MÚSICO INSTRUMENTISTA – 
TÍMPANOS E PERCUSSÃO 912 1 -

(1) Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência)�
(2) Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Deficiência, em atendimento ao Decreto Federal 
nº 3�298/99 e à Lei Municipal nº 2�412/06 e ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
firmado com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014 (TAC/2014)�
(3) A carga horária indicada deverá ser cumprida de acordo com a necessidade da Administração, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, em regime de 
escala de trabalho, obedecida a carga horária semanal de trabalho�
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ANEXO II – PROGRAMAS – EDITAL Nº 07/2020- SEGES

LÍNGUA PORTUGUESA
Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da 

norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pon-
tuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência 
nominal e verbal�

MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO
Visa avaliar a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica das relações arbitrárias entre 

pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar 
as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações� As questões desta prova poderão 
tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções 
e conclusões; lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas, tabelas verdade, 
equivalências, Leis de Morgan, diagramas lógicos; lógica de primeira ordem; princípios de contagem e 
probabilidade; operações com conjuntos; raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométri-
cos e matriciais�

CONHECIMENTOS GERAIS
Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Cultural, Política e Social 

do Brasil e do Mundo� Conhecimentos histórico, geográfico e econômico da cidade de Santos� Conteúdo 
disponível em: http://www�santos�sp�gov�br/?q=conheca-santos

As provas serão elaboradas a partir das informações disponíveis no site acima mencionado, não sendo 
aceitas contestações das questões apresentadas na prova com base em conteúdos disponibilizados por 
outras fontes�

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ARQUIVISTA MUSICAL 
Leitura de claves- sol, dó e fá; Identificação de tonalidades – maiores e menores; Formação e reconhe-

cimento de acordes; Identificação de instrumentos na partitura de regência; Instrumentos transpositores 
e suas respectivas transposições possíveis; Grafia musical; Regras de notação musical – sinais de expres-
são, repetição, articulação e etc�; Conhecimento dos softwares de edição musical: Finale 2014 ou superior 
e Sibelius 6 ou superior� 

MÚSICO INSTRUMENTISTA (todas especialidades)
Teoria da música – propriedades do som; série harmônica; classificação dos instrumentos musicais; 

compasso; regras de grafia; articulação; sinais de repetição; intervalos; escalas; os graus da escala; mo-
dos; tonalidade; acordes: tríades e tétrades; tipos de cadências; funções tonais; métrica; quiálteras; sínco-
pa; contratempo; armadura de clave�

História da música - os períodos da história da música ocidental e seus respectivos estilos; seus princi-
pais compositores; os principais gêneros; história da música brasileira; Gilberto Mendes e o Festiva Mú-
sica Nova�

Análise – as principais formas musicais da música de concerto� 

Bibliografia:
BENNET, Roy� Instrumentos da orquestra. Rio de Janeiro: Zahar, 1988�
_______� Uma breve história da música. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2001�
_______� Como ler uma partitura. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2001�
_______� Elementos básicos da música. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1998�
GROUT, Donald� História da Música Ocidental. Lisboa: Gradiva, 1994�
KIEFER, Bruno� História e Significado das Formas Musicais. Porto Alegre: Movimento, 1970�
LACERDA, O� Teoria elementar da música. São Paulo: Musicália, 1976�  
LIMA, Marisa� R�R de e Figueiredo, Sérgio� L�F� Exercícios de Teoria Musical. São Paulo: Embraform, 

2004�
MARIZ, Vasco� História da Música no Brasil.  5ªEd� Rio de Janeiro: Nova Fronteira� 2000�
MED, Bohumil� Teoria da Música. Brasília: Musimed, 1996� MICHELS, U� Atlas de Música. Lisboa: Gradi-

va, 2003, v�I�
WISNIK, José M� O som e o sentido: uma outra história das músicas� São Paulo: Companhia das Letras, 

1989� 
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS – EDITAL Nº 07/2020– SEGES

OBS.: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO VIII DO EDITAL ANTES DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO 
DESTE FORMULÁRIO.

DIGITAR OU DATILOGRAFAR
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________________________ 
No DE INSCRIÇÃO:_______________________________________________________________________________________
CARGO: _________________________________________________________________________________________________
              
TIPO DE RECURSO: (marcar um X)
 (   ) CONTRA O EDITAL
 (   ) SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA INSCRIÇÃO
 (   ) CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
 (   ) CONDIÇÃO DE CANDIDATO DEFICIENTE
 (   ) APLICAÇÃO DA PROVA
 (   ) QUESTÕES DA PROVA
 (   ) CONTRA GABARITO PRELIMINAR
 (   ) CONTRA O RESULTADO DA PROVA 
 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO
 (   ) OUTROS� ESPECIFIQUE:_____________________________________________________________________________
 
No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) ________________________________

FUNDAMENTAÇÃO:

Assinatura do Candidato: _______________________________________________________________________________

Data: ________/________/2020�
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA – 

EDITAL Nº 07/2020– SEGES

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE 
A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.

NOME DO CANDIDATO__________________________________________________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO: ______________________________________________________________________________________   

DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _____________________________________________________________________

CARGO PRETENDIDO____________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 

(  ) Portador de deficiência              (    ) Amamentação                     (   ) Outro� Qual?

__________________________________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIENCIA:

(  ) Física      (   ) Auditiva      (   ) Visual   (   ) Mental    (    ) Múltipla       (     ) Outra� Qual? 

__________________________________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 

(   ) Sim      (   ) Não 

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova:

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________

 

Nestes termos, pede deferimento� 

Assinatura do Candidato: _______________________________________________________________________________

Data: ____/____/2020�
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EDITAL Nº 08/2020 – SEGES
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Secretaria Municipal de Gestão, através do De-
partamento de Gestão de Pessoas e Ambiente de 
Trabalho, torna público que realizará, sob a res-
ponsabilidade do Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal – IBAM, Concurso Público para 
provimento dos cargos de: 

Analista de Negócios
Analista de Sistemas
Analista de Suporte
Assistente Social
Auditor Fiscal de Tributos Municipais
Bibliotecário
Biólogo
Contador
Economista
Enfermeiro
Enfermeiro do Trabalho
Enfermeiro Saúde Mental
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Ambiental
Engenheiro Civil
Engenheiro Elétrico
Engenheiro Mecânico
Engenheiro Químico
Engenheiro Telecomunicações
Farmacêutico
Fisioterapeuta 
Fisioterapeuta do Trabalho
Nutricionista
Professor de Educação Física
Psicólogo (Clínico)
Psicólogo (Organizacional)

O presente concurso público, autorizado por 
ato do Exmo� Sr� Prefeito Municipal, exarado 
nos autos do processo administrativo digital nº 
261�268/2019-81 (228�051), reger-se-á de acordo 
com as instruções especiais contidas neste Edital� 
O referido certame público será homologado pelo 
Secretário Municipal de Gestão, na medida em 
que se encerrar o processo classificatório�

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – Das Disposições Preliminares
1� Os cargos, os códigos de opção, a remunera-

ção, a carga horária semanal, o número de vagas, 
a escolaridade/pré-requisitos e o valor da inscri-
ção estão estabelecidos no Anexo I deste Edital�

2�  A descrição sumária das atribuições dos car-
gos deste Concurso consta abaixo:

Analista de Negócios - Acompanhar o desenvol-
vimento e/ou manutenção de sistemas informati-
zados, efetuar análise de rotinas, levantamento de 
dados e procedimentos administrativos, propon-
do melhorias� Efetuar o desenho, a racionalização, 
normatização e formalização de processos e pro-

cedimentos organizacionais, mudanças da estru-
tura organizacional e formulários�

Analista de Sistemas - Planejar, organizar e 
executar tarefas que envolvam a função de desen-
volvimento de sistemas quanto à análise, codifi-
cação, teste e documentação de programas e de 
sistemas de informação, como tais entendidos os 
projetos que envolvam sistemas informatizados e 
automação�

Analista de Suporte - Elaborar projetos de rede 
de comunicação, instalar e efetuar a manutenção 
da rede física e lógica, reorganizar/reindexar es-
trutura dos bancos de dados�

Assistente Social - elaborar e executar progra-
mas de assistência e apoio a grupos específicos de 
pessoas, visando seu desenvolvimento e integra-
ção na comunidade�

Auditor Fiscal de Tributos Municipais - fisca-
lizar o cumprimento da legislação tributária mu-
nicipal, orientando o contribuinte quanto à sua 
aplicação, bem como as demais atribuições esta-
belecidas no artigo 8º, da lei complementar muni-
cipal nº 734/2011�

Bibliotecário - organizar, dirigir e coordenar a 
execução de serviços de documentação, classifica-
ção e catalogação de manuscritos, livros, mapas e 
publicações�

Biólogo - formular e elaborar estudo, projeto ou 
pesquisa científica básica e aplicada em zoologia, 
botânica, ecologia, educação ambiental e biologia 
marinha e assuntos relacionados à preservação 
ambiental, executando ou coordenando direta ou 
indiretamente as atividades desses trabalhos�

Contador - planejar, orientar, supervisionar e 
participar dos trabalhos ligados à contabilidade 
pública, apurando os elementos necessários à ela-
boração orçamentária e os controles da situação 
patrimonial e financeira da Prefeitura�

Economista - Executar tarefas relativas à ela-
boração de estudos, pesquisas e análises sobre 
atividades e assuntos de economia, além de pla-
nejamento, orientação, supervisão ou assistência 
na elaboração de trabalhos relativos às atividades 
econômicas ou financeiras�

Enfermeiro (todas as áreas) - planejar, organi-
zar, supervisionar e executar serviços de enferma-
gem em unidades de saúde, bem como participar 
da elaboração de programas de saúde pública�

Engenheiro (todas as áreas) - estudar, avaliar e 
elaborar projetos de engenharia, bem como coor-
denar e fiscalizar sua execução�

Farmacêutico - executar diversas tarefas rela-
cionadas com o fornecimento de medicamentos, 
para atender às receitas médicas e odontológicas 
da Secretaria de Saúde, bem como planejar e co-
ordenar a execução de políticas de assistência far-
macêutica�

Fisioterapeuta - prestar assistência fisioterápi-
ca a pacientes e acidentados, nas unidades muni-
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cipais de saúde�
Fisioterapeuta do Trabalho - aplicar técnicas 

fisioterapêuticas para prevenção e readaptação, 
atuando na área de educação em saúde através 
de palestras, distribuição de materiais educati-
vos e orientações para melhor qualidade de vida 
no trabalho, orientando sobre postura, ergono-
mia e prevenção de lesões no ambiente laboral, 
bem como exercer atividades técnico-científicas 
através da organização e realização de pesquisas 
e trabalhos específicos, visando à diminuição de 
afastamentos de trabalhadores por problemas 
musculares ou esqueléticos�

Nutricionista - planejar, organizar e supervi-
sionar o serviço de alimentação nas unidades do 
Município, elaborando cardápios, controlando a 
qualidade dos alimentos e ministrando cursos�

Professor de Educação Física - planejar e co-
ordenar a prática de exercícios físicos, e de mo-
dalidades esportivas, selecionando o material di-
dático a ser utilizado, orientando a execução dos 
mesmos, procedendo as avaliações contínuas de 
aprendizagem, para atender as necessidades dos 
alunos�

Psicólogo (todas as áreas) - Prestar atendimen-
to psicológico à criança, adolescente ou adulto, vi-
sando ao desenvolvimento intelectual, emocional 
e social do indivíduo, em relação a sua integração 
à família, à escola, ao trabalho e à sociedade, em-
pregando métodos e técnicas da Psicologia edu-
cacional, institucional e organizacional, realizando 
estudos, propondo planos de atendimento indi-
vidual e familiar e emitindo pareceres e laudos, 
bem como atuar em equipe multiprofissional no 
diagnóstico, planejamento, execução e avaliação 
de serviços, programas e projetos no âmbito das 
políticas públicas�

3� O Concurso Público destina-se a selecionar 
candidatos para o provimento dos cargos vagos 
constantes da tabela do Anexo I deste Edital�

3�1� Cabe à Prefeitura do Município de Santos 
o direito de convocar os candidatos classificados 
para o provimento de cargos, além do número de 
vagas constantes da tabela do Anexo I deste Edital, 
em número estritamente necessário, obedecendo 
ao limite das vagas existentes em seu quadro per-
manente de cargos efetivos ou das que vierem a 
vagar ou a serem criadas, durante o prazo da vali-
dade do Concurso Público, desde que haja dispo-
nibilidade orçamentária, não havendo, portanto, 
obrigatoriedade de aproveitamento total dos can-
didatos aprovados no certame�

4� Para os cargos deste Edital só haverá reser-
va legal de vagas para candidatos com deficiência 
para aqueles cujo número de vagas oferecidas 
seja igual ou superior a 5 (cinco), uma vez que um 
número menor de vagas não comporta o percen-
tual exigido, nos termos do disposto na legislação 

municipal pertinente� 
4�1� Na apuração do percentual relativo a vagas 

reservadas com pessoas com deficiência, caso o 
número de vaga seja inferior a 0,5 (meio), não será 
oferecida às pessoas com deficiência no concur-
so público, entretanto, o percentual apurado será 
observado nos concursos públicos imediatamen-
te subsequentes, até que somados, totalizem o 
percentual citado, em atendimento ao Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014�

4�2� Caso surjam mais vagas durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, os candidatos 
com deficiência habilitados deverão ser convoca-
dos, em atendimento à legislação específica e o 
disposto no Capítulo III deste Edital�

5� Os vencimentos dos cargos correspondem 
aos valores fixados na Tabela de Vencimentos dos 
Cargos Efetivos do Quadro Permanente do Muni-
cípio de Santos, observada a proporcionalidade da 
jornada de trabalho�

6� A nomeação, a posse e o exercício dos car-
gos serão regidos pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Santos - Lei Municipal nº 
4�623/84 e alterações subsequentes�

7� O candidato aprovado deverá prestar servi-
ços dentro do horário estabelecido pela Adminis-
tração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias 
de semana, sábados, domingos e feriados, em re-
gime de plantão ou de escala de trabalho, obede-
cida a carga horária semanal de trabalho�

II – Das Inscrições
1� A inscrição do candidato implicará o conheci-

mento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento�

1�1� Objetivando evitar ônus desnecessário, o 
candidato deverá orientar-se no sentido de reco-
lher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso�

2� O candidato, ao se inscrever, estará declaran-
do, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
concurso e no ato da posse do cargo, irá satisfazer 
as seguintes condições:

a) deter nacionalidade brasileira nos termos do 
artigo 12 da Constituição Federal e artigo 13 do 
Decreto nº 70�436, de 18/04/1972; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos com-
pletos;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Mi-
litar, se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Elei-
toral;

e) possuir escolaridade/requisitos exigidos para 
o cargo, constantes na tabela do ANEXO I;
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f) não registrar antecedentes criminais, impedi-
tivos do exercício da função pública, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

g) ser considerado apto no exame médico pré-
-admissional, de caráter eliminatório, a ser realiza-
do pela Seção de Medicina do Trabalho – SEMED/
DEGEPAT/SEGES, para constatação de aptidão físi-
ca e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou 
remuneração de cargo, emprego ou função públi-
ca, ressalvados os cargos acumuláveis previstos 
na Constituição Federal;

i) conhecer, atender, aceitar e submeter-se às 
condições estabelecidas neste Edital, das quais 
não poderá alegar desconhecimento�

2�1� No ato da inscrição não serão solicitados 
comprovantes das exigências contidas no item 2, 
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprova-
ção quando da convocação para ingresso no qua-
dro de servidores públicos municipais, sob pena 
de desclassificação automática, não cabendo re-
curso� 

3� As inscrições ficarão abertas do dia 17 de ja-
neiro de 2020 até o dia 13 de fevereiro de 2020 
pela internet de acordo com o item 4 deste Capítu-
lo.

4� O candidato poderá efetuar mais de uma ins-
crição, desde que os cargos pertençam a blocos 
diferentes, de acordo com a tabela abaixo:

BLOCO CARGOS

A

ANALISTA DE SISTEMAS, CONTADOR, 
ECONOMISTA, ENFERMEIRO, 
FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO 
CLÍNICO

B

ANALISTA DE SUPORTE, ANALISTA 
DE NEGÓCIOS, AUDITOR FISCAL DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ENFERMEIRO 
DO TRABALHO, ENFERMEIRO DE 
SAÚDE MENTAL, FISIOTERAPEUTA 
DO TRABALHO, PSICÓLOGO 
ORGANIZACIONAL

4�1� Para os demais cargos não contemplados 
no item anterior, poderá haver coincidência de 
data/horário de aplicação das provas�

4�2� Caso seja efetuada mais de uma inscrição 
para cargos não mencionados na tabela do item 4, 
será considerada, para efeito deste Concurso Pú-
blico, aquela em que o candidato estiver presente 
na prova objetiva, sendo considerado ausente nas 
demais opções�

5� Para inscrever-se via Internet, o candidato de-
verá acessar o endereço eletrônico www.ibams-
p-concursos.org.br durante o período das ins-
crições, através dos links correlatos ao Concurso 

Público e efetuar inscrição, conforme os procedi-
mentos estabelecidos abaixo:

5�1� Acessar o site www.ibamsp-concursos.
org.br 

5�2� Localizar o link correlato ao presente Con-
curso Público

5�3� Ler, na íntegra e atentamente, este Edital�
5�4� Preencher, total e corretamente, o formulá-

rio de inscrição�
5�5� Conferir e transmitir os dados informados�
5�6� Imprimir o boleto bancário�
5�7� Efetuar o pagamento do boleto no valor re-

ferente à inscrição, discriminada no ANEXO I, con-
forme o cargo, até o dia 14/02/2020.

6� O candidato que realizar sua inscrição poderá 
efetuar o pagamento do valor da inscrição por bo-
leto bancário, em qualquer banco;

6�1� É aconselhável que o candidato efetue o pa-
gamento da sua inscrição apenas na rede bancá-
ria�

6�2� Em caso de feriado ou evento que acarrete 
o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá 
ser pago antecipadamente (antes da data efetiva 
de vencimento)� 

6�3� Não será aceito pagamento correspondente 
à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou deposito comum em 
conta corrente, condicional, chegue ou fora do pe-
ríodo de inscrição ou qualquer outro meio diferen-
te do especificado neste Edital� 

6�4� O candidato que efetuar o agendamento de 
pagamento de sua inscrição deverá atentar para 
a confirmação do débito em sua conta corrente� 
Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
o consequente crédito na conta do IBAM) a inscri-
ção não será considerada válida�

6�5� O IBAM e a Prefeitura de Santos não se res-
ponsabilizam por pagamentos feitos em Super-
mercados, Lojas e Casas Lotéricas�

7� A partir de dois dias úteis após o pagamento 
do boleto, o candidato poderá conferir no ende-
reço eletrônico do Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição 
efetuada pela Internet foram recebidos e o valor 
da inscrição foi creditado;

7�1� Para efetuar consultas o candidato deverá 
acessar o site www�ibamsp-concursos�org�br e 
no link “área do candidato” digitar seu CPF e data 
de nascimento� Para tanto é necessário que o can-
didato cadastre esses dados corretamente�

7�1�1� Alterações quanto às informações cadas-
trais somente serão efetuadas até o término das 
inscrições, entrando em contato com o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal através de 
correio eletrônico: atendimento@ibamsp-con-
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cursos�org�br�
7�1�2� O email enviado ao IBAM deverá conter 

informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta 
à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo 
candidato�

7�1�3� O candidato que não efetuar as correções 
dos dados cadastrais (especialmente se o dado a 
ser corrigido for utilizado como critério de desem-
pate) não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação após a divulgação dessas informações na 
lista de classificação, arcando com as consequên-
cias advindas de sua omissão� 

7�2� As inscrições efetuadas via Internet somente 
serão confirmadas após a comprovação do paga-
mento do valor da inscrição;

7�3� As solicitações de inscrição via Internet, cujos 
pagamentos forem efetuados após a data estabe-
lecida no item 5�7, não serão aceitas;

7�4� O candidato inscrito via Internet não deve-
rá enviar cópia de nenhum documento, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos 
dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei;

7�5� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal (IBAM) e a Prefeitura de Santos não se res-
ponsabilizam por solicitações de inscrições via In-
ternet não recebidas por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, conges-
tionamento de linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibili-
tem a transferência de dados;

7�6� O descumprimento das instruções de inscri-
ção via Internet implicará a não efetivação da ins-
crição�

7�7� Ao se inscrever o candidato deverá indicar 
no formulário de inscrição via Internet, o código do 
cargo para o qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante do Anexo I deste Edital�

7�8� O candidato que deixar de indicar, no for-
mulário de inscrição, o código da opção do cargo 
terá sua inscrição cancelada�

8� Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, 
também, utilizar os equipamentos do Programa 
Acessa São Paulo que disponibiliza postos (locais 
públicos de acesso à internet) em várias cidades 
do Estado de São Paulo� Esse Programa é comple-
tamente gratuito e o acesso permitido a todo cida-
dão�

9� O candidato é responsável pelas informações 
prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais consequências de erros de pre-
enchimento daquele documento�

10� As informações prestadas no formulário 
de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura de Santos 
e ao Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público 

aquele que não preencher esse documento oficial 
de forma completa e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos�

11� Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedi-
dos para alteração do cargo�

12� Não haverá devolução da importância paga, 
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for 
o motivo alegado�

13� É vedada a transferência do valor pago a tí-
tulo de inscrição no presente Concurso para ter-
ceiros, para outros concursos ou para outro cargo�

14� Não serão aceitas inscrições por via postal, 
fac-símile, condicionais ou extemporâneas ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital�

15� Não serão aceitas as solicitações de inscri-
ção que não atenderem rigorosamente ao estabe-
lecido neste Edital�

16� O candidato que necessitar de condição es-
pecial para realização da prova deverá solicitá-la, 
por escrito, conforme Modelo constante do Anexo 
V deste Edital, no período destinado às inscrições: 
de 17/01 a 13/02/2020, IMPRETERIVELMENTE e en-
viar a solicitação mencionada, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO 
nº 08/2020�

16�1� Além do requerimento mencionado no 
item 16, o candidato deverá anexar laudo médi-
co que justifique a solicitação de condição especial 
para a realização das provas�

16�2� Não será concedida condição especial ao 
candidato que não encaminhar o laudo médico 
conforme item 16�1�

16�3� O candidato que não efetuar sua solicita-
ção até o dia 14/02/2020, seja qual for o motivo 
alegado, não terá a condição atendida� 

16�4� Não serão recebidos laudos e solicitações 
de condição especial para realização das provas 
em outra data ou de outras formas não previstas 
neste Edital�

16�5� O atendimento às condições solicitadas fi-
cará sujeito à análise de viabilidade e razoabilida-
de do pedido�

16�6� A realização das provas por estes candida-
tos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não impor-
te em quebra de sigilo ou não enseje seu favoreci-
mento�

16�7� A divulgação da relação das solicitações es-
peciais deferidas está prevista para o 28/02/2020, 
no site do IBAM e da Prefeitura�

17� Os candidatos que se julgarem amparados 
pelo Decreto Municipal nº 4�746, de 29 de janeiro 
de 2007, ou pela Lei Complementar Municipal nº 
412, de 21 de setembro de 2000, os quais estabe-
lecem a gratuidade da inscrição no concurso, de-
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verão proceder da seguinte forma:
17�1� Acessar nos dias 20, 21 e 22/01/2020 o link 

próprio do IBAM na página do Concurso: www�
ibamsp-concursos�org�br;

17�2� Preencher total e corretamente o cadastro 
dos dados solicitados e imprimir o requerimento;

17�3� Protocolar o requerimento e os documen-
tos mencionados no item 17�4 nos dias 20, 21 e 
22/01/2020, das 10h:00min às 16h:00min, no 
Posto de Atendimento do IBAM, instalado na 
“ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana, nº 184, 
Vila Mathias/Santos� 

17�4� Apresentar, em envelope lacrado, os se-
guintes documentos:

1 - Doador de sangue:
- Documentos comprobatórios, originais ou có-

pias autenticadas, contendo, no mínimo, duas do-
ações de sangue efetuadas em um período de um 
ano, no município de Santos, sendo que a última 
doação deverá estar dentro do prazo máximo de 
12 (doze) meses anteriores à inscrição de isenção;

- A comprovação da condição de doador de san-
gue deverá ser efetuada através de documento 
original ou cópia autenticada, em papel timbrado 
com data, assinatura e carimbo da entidade cole-
tora�

2 - Desempregado:
- Cópia autenticada da carteira de trabalho onde 

conste o número da carteira (página com foto), da-
dos cadastrais (verso da página), último registro 
profissional e página em branco subsequente;

- Cópia autenticada da página onde conste o ca-
rimbo do Programa de Atendimento ao Trabalha-
dor ou outro programa de governo semelhante, 
com data de cadastro há mais de 30 (trinta) dias 
da inscrição de isenção;

- Cópia autenticada da guia de recebimento do 
seguro desemprego referente ao último registro 
profissional�

3 - Hipossuficiente:
- Cópia autenticada do último comprovante de 

pagamento contendo remuneração bruta de, no 
máximo, 1 (um) salário mínimo�

17�5� A ausência de qualquer um dos documen-
tos acima listados acarretará no indeferimento do 
pedido de isenção�

17�6� Não será permitida a inclusão de docu-
mentos após efetuado o protocolo do pedido�

17�7� A Comissão Organizadora do Concurso se 
reserva no direito de solicitar ao candidato que 
apresente os originais de quaisquer documentos, 
caso entenda necessário, cabendo indeferimento 
do pedido o não atendimento�

17�8� As informações prestadas e a documenta-
ção apresentada serão de inteira responsabilida-
de do candidato, respondendo ele civil e criminal-
mente pelo teor das mesmas�

17�9� O candidato que se inscrever para mais de 
um cargo deve apresentar envelope com a docu-
mentação para cada um deles�

17�10� O resultado dos pedidos de isenção, com 
deferimento, será publicado no Diário Oficial de 
Santos do dia 04/02/2020�

17�11� Somente serão publicados os pedidos de-
feridos�

17�12� O candidato que tiver a solicitação de 
isenção indeferida poderá inscrever-se normal-
mente, seguindo as instruções e os procedimen-
tos contidos neste Edital e efetuar o pagamento 
até o dia 14/02/2020�

17�13� O candidato que tiver seu pedido de isen-
ção indeferido e não efetivar a inscrição mediante 
o recolhimento do respectivo valor da taxa será 
considerado como “não inscrito” e não poderá re-
alizar sua prova�

18� O (A) candidato (a) poderá solicitar a inclu-
são e uso do nome social para tratamento no pe-
ríodo de 17/01 a 13/02/2020, por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 
04045-972, REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO 
nº 08/2020.

18�1� Quando das publicações dos resultados e 
divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome civil�

18�2� O (A) candidato (a) que não efetuar a soli-
citação mencionada no item 18 no período desti-
nado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou 
constrangimento�

18�3� O IBAM não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do docu-
mento descrito no item 18 a seu destino�

19� O candidato que tenha exercido efetiva-
mente a função de jurado a partir da vigência da 
Lei Federal nº 11�689/2008 e até o último dia do 
período das inscrições para este Concurso Públi-
co, poderá solicitar esta opção para critério de 
desempate�

19�1� O documento comprobatório do descri-
to no item 19 deverá ser enviado no período de 
17/01 a 13/02/2020 por meio de SEDEX, endereça-
do à Caixa Postal 68�021 – aos cuidados do IBAM-
-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, 
REF� SANTOS – CONCURSO PÚBLICO nº 08/2020.

19�2� O candidato que não atender ao item 19�1 
não terá sua condição de jurado utilizada como 
critério de desempate�

19�3� O IBAM não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do docu-
mento descrito no item 19 a seu destino�

III – Dos candidatos com deficiência
1� Às pessoas com deficiência, que pretendam 

fazer uso das prerrogativas, previstas no inciso 
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VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Fe-
deral nº 13�146, de 06/07/2015, e no artigo 37 do 
Decreto Federal nº 3�298, de 20 de dezembro de 
1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7�853/89 
e na Lei Municipal nº 2�412/06, são asseguradas o 
direito da inscrição para os cargos em concurso�  
O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes, que vierem a surgir ou forem criadas 
no prazo de validade do concurso, por opção de 
cargo, sendo reservado o percentual de 10% (dez 
por cento)�

2� Consideram-se pessoas com deficiência aque-
las que se enquadram nas categorias discrimina-
das no artigo 4º do Decreto Federal nº 3�298/99 
e suas alterações, bem como aquela discriminada 
na Lei Municipal nº 2�662/2009�

3� As pessoas com deficiência, resguardadas as 
condições especiais previstas no Decreto Federal 
nº 3�298/99, particularmente em seu artigo 40, par-
ticiparão do concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, às avaliações e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos� 

3�1� O candidato com deficiência que necessi-
tar de condição especial para a realização da pro-
va (benefícios previstos no artigo 40, §1º e §2º, do 
Decreto Federal nº 3�298/99) deverá requerer, por 
escrito, conforme Modelo constante do Anexo V 
deste Edital no período de 17/01 a 13/02/2020 por 
meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68�021 
– aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de 
Concursos CEP: 04045-972, REF� SANTOS – CON-
CURSO PÚBLICO nº 08/2020�

4� O candidato com deficiência inscrito deverá 
enviar, obrigatoriamente, por sedex no endereço 
informado no item 3�1 o documento relacionado 
abaixo:

4�1� Declaração descritiva de sua deficiência, 
acompanhada de atestado médico original e expe-
dido no prazo de 90 (noventa) dias antes do térmi-
no das inscrições, especificando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Inter-
nacional de Doença - CID, versão 10 ou superior, 
bem como a provável causa da deficiência, confor-
me previsto no artigo 4º, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2�412/2006, informando também o seu nome, 
documento de identidade (R�G�), número do C�P�F� 
e opção do cargo�

5� O candidato que não atender, dentro do prazo 
do período das inscrições, aos dispositivos men-
cionados:

- no Item 3�1 – não terá a prova especial prepa-
rada ou a condição especial atendida, sejam quais 

forem os motivos alegados;
- nos Itens 4 e 4�1 – não será considerado como 

candidato com deficiência�
6� O candidato com deficiência que não realizar 

a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição�

7� Serão publicadas duas listagens de candida-
tos aprovados, em ordem classificatória: uma com 
os candidatos com deficiência e outra com todos 
os demais aprovados no Concurso Público�

7�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, a listagem dos candidatos com defi-
ciência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a 
nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual 
nota de corte dos demais candidatos que não pos-
suem deficiência�

8� Os candidatos com deficiência deverão sub-
meter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Seção de Medicina do Trabalho 
– SEMED/DEGEPAT /SEGES, que terá decisão ter-
minativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não�

9� Havendo parecer médico oficial contrário à 
condição de deficiente, o nome do candidato será 
excluído da listagem correspondente�

10� Não havendo candidatos aprovados para as 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais concursa-
dos, com estrita observância da ordem classifica-
tória�

11� A não observância pelo candidato de qual-
quer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser nomeado para as vagas re-
servadas a deficientes�

12� O laudo médico apresentado terá validade 
somente para este concurso e não será devolvido�

13� Após a investidura do candidato, a deficiên-
cia não poderá ser arguida para justificar a conces-
são de aposentadoria ou readaptação�

14� A divulgação da relação de solicitações defe-
ridas e indeferidas para a concorrência no concur-
so como candidato com deficiência está prevista 
para o 28/02/2020, no site do IBAM e da Prefeitu-
ra�

14�1� O candidato cuja inscrição na condição de 
pessoa com deficiência tenha sido indeferida po-
derá interpor recurso, conforme instruções conti-
das no Capítulo IX deste Edital�

14�2� O candidato que não interpuser recurso 
no prazo mencionado será responsável pelas con-
sequências advindas de sua omissão�
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IV – Das Fases e Provas do Concurso Público
1� O concurso constará das seguintes fases:

Cargos Provas No de 
questões

Analista de 
Negócios
Bibliotecário
Contador
Economista
Engenheiro 
(todos)

1ª fase – Prova Objetiva (caráter 
eliminatório e classificatório)
Conhecimentos 
Básicos – Língua 
Portuguesa

10

Conhecimentos de 
Informática 08

Conhecimentos 
Específicos 32

2ª fase – Prova de Títulos 
(caráter classificatório)

Auditor Fiscal 
de Tributos 
Municipais

1ª fase – Prova Objetiva (caráter 
eliminatório e classificatório)
Conhecimentos 
Básicos – Língua 
Portuguesa

10

Conhecimentos de 
Informática 08

Conhecimentos 
Específicos 32

2ª fase –Prova de Títulos 
(caráter classificatório)
3ª fase – Avaliação Psicológica 
(caráter eliminatório)

Analista de 
Sistemas
Analista de 
Suporte
Assistente 
Social
Biólogo
Enfermeiro 
(todos)
Farmacêutico
Fisioterapeuta 
(todos)
Nutricionista
Professor de 
Educação Física
Psicólogo 
(todos)

 1ª fase – Prova Objetiva 
(caráter eliminatório e 
classificatório)
Conhecimentos 
Básicos – Língua 
Portuguesa

10

Conhecimentos 
Específicos 40

2ª fase – Prova de Títulos 
(caráter classificatório)

2� O conteúdo das questões da Prova Objeti-
va variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do cargo ao qual o 
candidato concorrer, conforme tabela do item 1, e 
de acordo com o Anexo II - Programas deste Edital�

3� Irão para a 2° fase e terão os títulos analisa-
dos os candidatos habilitados nas provas objeti-

vas, conforme item 3, Capítulo VI – Do julgamento 
das provas objetivas�

4� Para o cargo de Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais irão para a 3° fase e realizarão o teste 
psicológico os candidatos habilitados nas provas 
objetivas, conforme item 3, Capítulo VI - Do julga-
mento das provas objetivas� 

V – Da Prestação da Prova Objetiva 
1� As provas objetivas serão aplicadas para to-

dos os candidatos�
2� A aplicação das provas objetivas, para todos 

os cargos, está prevista para o dia 08 de março 
de 2020�

2�1� Havendo alteração da data prevista, as pro-
vas poderão ocorrer em outra data, aos domingos�

3� A confirmação da data e as informações so-
bre horários e locais serão divulgados através de 
Edital de convocação para as provas, o qual será 
publicado no dia 28 de fevereiro de 2020 no Di-
ário Oficial de Santos, e por meio de informativos 
que serão enviados através de correio eletrônico 
(aqueles fornecidos pelos candidatos no momen-
to da inscrição)� 

3�1�  O candidato receberá Informativo por 
email, no endereço eletrônico informado no ato 
da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabi-
lidade a manutenção/atualização de seu correio 
eletrônico�

3�2�   Não serão encaminhados informativos de 
candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou 
incorreto�

3�3�   O IBAM e a Prefeitura de Santos não se 
responsabilizam por informações de endereço 
eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega/recebimento de mensagens eletrônicas 
causada por caixa de correio eletrônico cheia, fil-
tros, anti-spam, eventuais truncamentos ou qual-
quer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site do IBAM para 
verificar as informações que lhe são pertinentes�

3�4�   A comunicação feita por intermédio de 
e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente 
informativa� O candidato deverá acompanhar no 
Diário Oficial de Santos a publicação do Edital de 
Convocação para realização das provas�

4� O candidato que não receber o correio eletrô-
nico até o 5º (quinto) dia que antecede a aplicação 
das provas deverá:

4�1� Consultar o sítio eletrônico do Institu-
to Brasileiro de Administração Municipal: www�
ibamsp-concursos�org�br ou entrar em contato 
com o Instituto Brasileiro de Administração Muni-
cipal através de correio eletrônico: atendimento@
ibamsp-concursos�org�br

4�1�1� O email enviado ao IBAM deverá conter 
informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta 
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à dúvida apresentada / solicitação efetuada pelo 
candidato�

4�2� Consultar o sítio eletrônico da Prefeitura de 
Santos: www�santos�sp�gov�br, no link do Diá-
rio Oficial de Santos�

5� Ao candidato só será permitida a realização 
das provas na respectiva data, no local e no ho-
rário, constantes das listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas, no Edital de Convocação di-
vulgado no Diário Oficial de Santos e no sítio ele-
trônico do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM�

6� Em nenhuma hipótese haverá segunda cha-
mada, vista ou repetição de prova ou ainda, apli-
cação da prova em outra data, local ou horários di-
ferentes dos divulgados no Edital de Convocação, 
seja qual for o motivo alegado�

6�1� O candidato não poderá alegar desconhe-
cimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência� 

6�2� O não comparecimento às provas, qualquer 
que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso 
Público�

7� O candidato deverá comparecer ao local de-
signado, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada para a abertura dos portões do pré-
dio, munido de original do documento de identi-
dade com foto, caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta�

7�1� É aconselhável que o candidato esteja por-
tando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário�

7�2� O comprovante de inscrição – pagamento 
do boleto bancário – não terá validade como do-
cumento de identidade�

8� O candidato que se apresentar após o horário 
determinado pelo Edital de Convocação para fe-
chamento dos portões será automaticamente ex-
cluído do Certame, seja qual for o motivo alegado 
para seu atraso�

8�1� A fim de evitar atrasos, recomenda-se que 
os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de es-
tacionamento e vagas nas imediações, as opções 
de transporte público consultando antes horários 
e frequências das linhas de ônibus aos domingos 
bem como, rotas e tempo de deslocamento�

8�2� O IBAM e a Comissão do Concurso não se 
responsabilizam por fatos externos que impeçam 
o candidato de chegar ao local de aplicação das 
provas no horário apropriado e que independem 
da organização do Concurso, já que não possuem 
gerência sobre trânsito ou tráfego, bem como ou-
tras situações que escapam de seu âmbito de atu-
ação�

9� Somente será admitido à sala de provas o 
candidato que estiver portando documento origi-
nal de identidade que bem o identifique, ou seja: 

Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedi-
da por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, 
CRC, CRM etc�); Certificado de Reservista; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como Car-
teira Nacional de Habilitação com foto impressa 
ou em aplicativo por meio de smartphone ou Pas-
saporte�

9�1� Não serão aceitos como documentos de 
identidade outros documentos que não os especi-
ficados neste item�

9�2� Os documentos deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato�

9�3� Documentos violados e rasurados não se-
rão aceitos�

9�4� Não será aceita cópia de documentos de 
identidade, ainda que autenticada�

9�5� Caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar, no dia de realização das provas, docu-
mento de identidade original, por motivo de per-
da, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sen-
do então submetido à identificação especial, com-
preendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio�

9�6� A identificação pessoal será exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identifica-
ção apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador� 

10� No dia da realização das provas, na hipótese 
de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos 
no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico�

10�1� A inclusão de que trata o item anterior será 
realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto Brasileiro de Administração Munici-
pal com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição�

10�2� Constatada a improcedência da inscrição a 
mesma será automaticamente cancelada sem di-
reito a reclamação, independentemente de qual-
quer formalidade, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes�

11� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de in-
teresse público e, em especial dos próprios candi-
datos – bem como a sua autenticidade, solicitará 
aos candidatos, quando da aplicação das provas, o 
registro de sua assinatura em campo específico na 
folha de respostas, bem como de sua autenticação 
digital� 

12� Após a assinatura da lista de presença e en-
trega da folha de respostas, o candidato somente 
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poderá se ausentar da sala acompanhado por um 
fiscal�

12�1� O candidato ao se ausentar da sala não 
poderá portar qualquer material que não seja es-
tritamente autorizado pelo fiscal, sendo que seus 
pertences permanecerão na sala� 

12�2� A Folha de Respostas e o Caderno de Ques-
tões do candidato deverão ficar em cima da cartei-
ra com o texto virado para baixo

13� O candidato deverá ler atentamente as ins-
truções contidas na Capa do Caderno de Questões 
e na Folha de Respostas�

14� As instruções contidas no Caderno de Ques-
tões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosa-
mente seguidas, sendo o candidato único respon-
sável por eventuais erros cometidos�

15� O candidato deverá informar ao fiscal de sua 
sala qualquer irregularidade nos materiais recebi-
dos no momento da aplicação das provas não sen-
do aceitas reclamações posteriores�

16� Nos casos de eventual falta de Caderno de 
Questões / material personalizado de aplicação 
das provas, em razão de falha de impressão, nú-
mero de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na 
distribuição de prova/material, o IBAM tem a prer-
rogativa para entregar ao candidato prova/mate-
rial reserva não personalizado eletronicamente, o 
que será registrado em atas de sala e de coorde-
nação�

17� Nas provas objetivas, o candidato deverá as-
sinalar as respostas na folha de respostas perso-
nalizadas, único documento válido para a correção 
das provas� O preenchimento da folha de respos-
tas será de inteira responsabilidade do candida-
to que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas na capa do cader-
no de questões e na folha de respostas�

17�1� Os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente na folha de respostas serão 
de inteira responsabilidade do candidato�

17�2� O candidato deverá preencher os al-
véolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul�

17�3� O candidato não poderá amassar, mo-
lhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Fo-
lha de Respostas, sob pena de arcar com os pre-
juízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma�

17�4� Todas as folhas de respostas serão cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico�

17�5� Em hipótese alguma haverá substitui-
ção da folha de respostas por erro do candidato�

17�6� Não serão computadas questões não 
assinaladas ou que contenham mais de uma mar-
cação, emenda ou rasura, ainda que legível�

18� Durante a realização das provas, não será 
permitida nenhuma espécie de consulta ou comu-
nicação entre os candidatos, nem a utilização de 

livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações�

18�1� Os únicos materiais que podem permane-
cer sobre a carteira do candidato são: caneta esfe-
rográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha, o 
Caderno de Questões e a Folha de Respostas�

19� O candidato ao ingressar no local de realiza-
ção das provas deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 
sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os 
modos de vibração e silencioso� 

20� O candidato que necessitar de utilizar-se de 
boné, chapéu, óculos escuros ou de qualquer ou-
tro material que não seja o estritamente necessá-
rio, deverá apresentar prescrição médica para tal 
fim, por meio de atestado em papel timbrado, no 
qual conste o CID e o número do registro no CRM 
do médico que o atestou, sendo que o(s) acessó-
rio(s)/objeto(s) e o documento serão analisados 
pela Coordenação do IBAM no prédio em que o 
candidato realizar a prova�

21�  O uso de quaisquer funcionalidades de apa-
relhos, tais como câmera fotográfica ou filmadora, 
bip, telefone celular, aparelhos sonoros, receptor/
transmissor, gravador, agenda eletrônica, note-
book ou similares, calculadora, palmtop, relógio 
digital com receptor, poderá resultar em exclusão 
do candidato do Certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM�

21�1� A critério da Comissão do Concurso Públi-
co e da Coordenação do IBAM, no dia da realização 
das provas, candidatos que estiverem portando 
mochilas ou grandes volumes, poderão ter esses 
pertences mantidos em local apropriado, onde de-
verão permanecer até o término da prova�

21�2 Só será permitido o uso de aparelho celular 
no momento da identificação do candidato, quan-
do este utilizar aplicativo que contenha sua identi-
ficação digital�  

22� O Instituto Brasileiro de Administração Mu-
nicipal não se responsabilizará por perda ou extra-
vio de documentos ou objetos ocorrido no local de 
realização das provas, nem por danos neles causa-
dos�

23� As provas objetivas terão duração de 3 (três) 
horas� 

24� O candidato, ao terminar a prova, entregará 
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assi-
nada e identificada com sua impressão digital�

24�1� Será anulada a prova do candidato que 
não devolver a sua folha de respostas�

24�2� Por razão de segurança, os Cadernos de 
Questões da Prova Objetiva somente serão entre-
gues aos candidatos no local de aplicação das pro-
vas, após decorrido o tempo de 01 (uma) hora�

25� Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar 
as provas somente poderão deixar a sala de pro-
vas e o local de aplicação juntos�
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26� Quando, após a prova, for constatada, por 
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
a utilização de processos ilícitos, o candidato terá 
sua prova anulada e será automaticamente elimi-
nado do Concurso�

27� A candidata que tiver necessidade de ama-
mentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal 
que ficará em sala reservada e que será responsá-
vel pela guarda da criança�

27�1� O acompanhante que ficará responsável 
pela criança, também deverá permanecer no lo-
cal designado pela Coordenação, e se submeterá 
a todas as normas constantes deste Edital, inclusi-
ve no tocante ao uso de equipamento eletrônico e 
celular�

27�2� A candidata, nesta condição, que não levar 
acompanhante, não realizará a prova�

27�3� Não haverá compensação do tempo de 
amamentação no tempo de duração de prova�

27�4� Exceto no caso previsto no item 27, não 
será permitida a presença de acompanhante no 
local de aplicação das provas�

28� Não haverá, por qualquer motivo, prorroga-
ção do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala 
de prova�

VI – Do Julgamento da Prova Objetiva
1� A prova escrita objetiva, para todos os cargos, 

será de caráter classificatório e eliminatório e se 
constituirá de questões objetivas de múltipla es-
colha�

1�1� A quantidade de questões por assunto cons-
ta do item 1, Capítulo IV – Das fases e provas do 
Concurso Público�

2� A prova escrita objetiva será pontuada na es-
cala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos�

2�1� Cada questão apresentará 4 (quatro) alter-
nativas, sendo que apenas uma será considerada 
correta�

2�2� Os pontos relativos às questões eventual-
mente anuladas serão atribuídos a todos os candi-
datos presentes à prova�

3� Serão considerados habilitados os candidatos 
que estiverem na margem estabelecida na Tabe-
la abaixo, incluídos os empatados na última nota 
considerada para este fim, respeitados os 50% de 
acertos na prova objetiva�

Cargo Número de candidatos 
considerados habilitados

Analista de 
Negócios

Estar entre os 15 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Analista de 
Sistemas

Estar entre os 18 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Analista de 
Suporte

Estar entre os 18 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Assistente Social

Estar entre os 40 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim��

Auditor Fiscal 
de Tributos 
Municipais

Estar entre os 30 
candidatos com 
melhor nota inscrito no 
Instrumento, mais os 
empatados na última nota 
considerada para esse fim�

Bibliotecário

Estar entre os 40 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Biólogo

Estar entre os 30 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Contador

Estar entre os 05 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Economista

Estar entre os 05 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Enfermeiro

Estar entre os 30 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Enfermeiro do 
Trabalho

Estar entre os 05 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim��
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Enfermeiro Saúde 
Mental

Estar entre os 25 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Engenheiro 
Agrônomo

Estar entre os 10 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Engenheiro 
Ambiental

Estar entre os 10 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Engenheiro Civil

Estar entre os 25 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Engenheiro 
Elétrico

Estar entre os 05 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Engenheiro 
Mecânico

Estar entre os 05 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Engenheiro 
Químico

Estar entre os 05 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Engenheiro 
Telecomunicações

Estar entre os 10 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Farmacêutico

Estar entre os 35 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Fisioterapeuta

Estar entre os 25 
candidatos com 
melhor nota inscrito no 
Instrumento, mais os 
empatados na última nota 
considerada para esse fim�

Fisioterapeuta do 
Trabalho

Estar entre os 05 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Nutricionista

Estar entre os 40 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Professor de 
Educação Física

Estar entre os 25 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Psicólogo (Clínico)

Estar entre os 15 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

Psicólogo 
(Organizacional)

Estar entre os 05 
candidatos com melhor 
nota, mais os empatados 
na última nota considerada 
para esse fim�

3�1 Os candidatos que não obtiveram 50% (cin-
quenta por cento) de pontos na prova objetiva, se-
rão excluídos do Concurso Público, independente 
da nota obtida nesta fase�

4� Além de estarem na margem estabelecida na 
tabela do item 3, os candidatos deverão obter, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva�

4�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, o candidato deficiente não se subme-
terá à margem estabelecida na tabela do item 3�

5� Os candidatos que não se enquadrarem nas 
regras estabelecidas nos itens 3 e 4, serão excluí-
dos do Concurso Público�

6� A prova tem por finalidade selecionar candi-
datos considerados habilitados de acordo com o 
número de pontos obtidos, necessário a garantir, 
sempre que possível, o número mínimo de candi-
datos por vaga�

7� Em hipótese alguma haverá vista ou revisão 
da prova objetiva, seja qual for o motivo alegado�

8� O não comparecimento à prova objetiva ex-
cluirá automaticamente o candidato do Concurso 
Público�

9� O candidato não habilitado será excluído do 
Concurso Público�
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VII – Da Prova de Títulos
1� Serão analisados e concorrerão à contagem 

de pontos por títulos os candidatos habilitados na 
prova objetiva, conforme item 3 do Capítulo VI�

2� Não haverá desclassificação do candidato 
pela não apresentação dos títulos�

3� Serão considerados como títulos apenas os 
relacionados na tabela abaixo, limitada a pontu-
ação total da prova de títulos ao valor máximo de 
10 (dez) pontos, desde que relacionados com a 
área em que concorre� 

Tabela 1- Títulos Acadêmicos

TÍTULOS
VALOR 
UNITÁRIO
(pontos)

COMPROVANTES

Doutorado 
relacionado à 
área em que 
concorre

5,0

Diploma e/
ou certificado/
certidão 
acompanhados 
de Histórico 
Escolar

Mestrado 
relacionado à 
área em que 
concorre

2,5

Diploma e/
ou certificado/
certidão 
acompanhados 
de Histórico 
Escolar

Curso de 
Especialização, 
Nível Superior 
– Latu-Sensu 
com carga 
horária 
mínima de 
360 horas, 
relacionado à 
área em que 
concorre

1,0

Diploma e/
ou certificado/
certidão 
acompanhados 
de Histórico 
Escolar

4� Na somatória dos títulos de cada candidato, 
os pontos excedentes serão desprezados�

5� Não serão computados os cursos de gradua-
ção, extensão universitária e aqueles que não ti-
verem relação com a área em que concorre, bem 
como cursos de formação de docentes para o en-
sino superior ou docentes para ensino à distância�

6� Após a publicação dos resultados das provas 
objetivas, os candidatos habilitados na prova obje-
tiva serão convocados em Edital específico e terão 
02 (dois) dias úteis para apresentar títulos, confor-
me tabela, em local e horários a serem definidos 
oportunamente e informados através do Diário 
Oficial de Santos�

7� Não serão emitidos cartões de convocação ou 
enviadas mensagens por meio de correio eletrôni-
co para a entrega dos títulos�

8� Os títulos deverão ser apresentados em có-
pias autenticadas, pelo candidato ou seu procu-
rador, mediante também a apresentação do docu-
mento de identidade original�

8�1� Será permitida a apresentação dos títulos 
por procurador, mediante apresentação e entre-
ga do competente mandato, acompanhado de có-
pia autenticada de documento de identidade do 
candidato e apresentação da cédula de identidade 
(RG) do procurador� Deverá ser apresentada uma 
procuração para cada candidato, que ficará retida�

9� Os Diplomas e/ou certificados/certidões de 
conclusão dos cursos, acompanhados do históri-
co escolar, devidamente registrados, deverão ser 
expedidos por Instituição Oficial de Ensino reco-
nhecida e conter o carimbo e identificação da ins-
tituição e do responsável pela expedição do docu-
mento, emitidos em papel timbrado da Instituição�

9�1� Quando o documento relativo à formação 
acadêmica não comprovar explicitamente que o 
título se enquadra na área exigida na Tabela de 
Títulos, o candidato deverá entregar, também, o 
histórico escolar ou declaração da instituição que 
emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) 
de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) 
de pesquisa(s) e/ou informações complementares 
que permitam o perfeito enquadramento do títu-
lo� 

9�2� Os comprovantes deverão estar em papel 
timbrado da instituição, com nome, cargo/função 
e assinatura do responsável, data do documento 
e, no caso de certificado/declaração de conclusão 
de curso de doutorado ou de mestrado, deverá 
constar a data da homologação do respectivo tí-
tulo; 

9�3� No caso de certificado/declaração de con-
clusão de curso de pós-graduação (especialização), 
deverão constar a carga horária total e o período 
de realização do curso; 

9�4� No histórico escolar deverá constar o rol 
das disciplinas com as respectivas cargas horárias, 
notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do 
trabalho, conforme o caso (monografia, disserta-
ção ou tese)� 

10� Não serão aceitas declarações ou protocolos 
para comprovação dos títulos acadêmicos�

11� Não serão aceitas cópias simples e docu-
mentos originais�

12� É vedada a pontuação de qualquer curso/do-
cumento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo�

13� Os candidatos deverão apresentar os respec-
tivos títulos em envelope identificado com nome 
por extenso, número do documento de identida-
de e número da inscrição no concurso, acompa-
nhado de relação em 2 (duas) vias sem rasuras ou 
emendas, assinadas, em que será descrito cada tí-
tulo conforme modelo constante do Anexo IV�

14� A segunda via de relação de títulos, com o 
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carimbo do órgão recebedor e assinatura do fun-
cionário responsável pelo recebimento dos docu-
mentos, será devolvida ao candidato após a con-
ferência�

15� Entregue a relação dos títulos, não serão 
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação, ou recursos para 
inclusão de documentos�

16� Não serão recebidos títulos apresentados 
fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em 
desacordo com o disposto neste capítulo�

17� Comprovada, em qualquer tempo, a irre-
gularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação e, comprova-
da a culpa do mesmo, será excluído do concurso�

18� A avaliação dos títulos será feita pelo Institu-
to Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e 
o seu resultado será divulgado através de publica-
ção no Diário Oficial de Santos�

VIII – Da Avaliação Psicológica para o cargo 
de Auditor Fiscal de Tributos Municipais

1� Em atendimento à Lei Municipal nº 734, de 05 
de setembro de 2011 (artigo 12, parágrafo único), 
os candidatos considerados habilitados na prova 
objetiva, para o cargo de Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais, conforme tabela do item 3 do Capítulo 
VI serão convocados para a Avaliação Psicológica�

2� A data, horário de apresentação e local de 
realização da avaliação psicológica será feita por 
meio de Edital de Convocação a ser publicado por 
ocasião da divulgação dos resultados dos recursos 
interpostos contra o resultado da prova de títulos, 
no Diário Oficial de Santos, nos sites do IBAM www�
ibamsp-concursos�org�br e da Prefeitura www�
santos�sp�gov�br 

2�1� Não serão enviados cartões de convocação 
aos candidatos habilitados para realizar a avalia-
ção psicológica devendo o candidato tomar co-
nhecimento da data, local (locais) e horários de 
sua realização através do edital de convocação 
mencionado no item anterior�

3� Não haverá segunda chamada e não será per-
mitida a realização desta etapa do certame fora do 
local, data e horário previamente designados�

4� Os testes psicológicos serão aplicados e ana-
lisados por profissionais credenciados da área de 
Psicologia�

5� O material entregue ao candidato para a rea-
lização da avaliação psicológica deverá ser devol-
vido ao aplicador�

6� A avaliação Psicológica, de caráter eliminató-
rio, tem como objetivo identificar as característi-
cas de personalidade e aptidões necessárias ao 
desempenho adequado das atividades inerentes 
à função, constantes do Anexo II deste Edital�

6�1� A verificação mencionada no item anterior 
dar-se-á por meio de instrumental competente, 

embasado em normas e procedimentos reconhe-
cidos pela comunidade científica, validado em ní-
vel nacional e em conformidade com as normas 
do Conselho Federal de Psicologia�

7� O conjunto de características a serem verifi-
cadas na Avaliação Psicológica está embasado na 
descrição a seguir:

a) cooperação: capacidade para colaborar es-
pontaneamente com colegas e chefes na execu-
ção dos trabalhos;

b) dinamismo: capacidade para lidar, de manei-
ra produtiva, com tarefas sob sua responsabilida-
de, participando delas de maneira construtiva;

c) disponibilidade afetiva (amabilidade): ca-
pacidade para demonstrar interesse em resolver 
os problemas das pessoas; preocupação com as 
necessidades alheias, com o bem estar dos outros, 
dirigindo-se a eles de forma cuidadosa e tratando 
assuntos delicados com sensibilidade;

d) empatia: capacidade de se colocar no lugar 
do outro, com vistas a entender suas atitudes, in-
teresses e necessidades;

e) equilíbrio emocional: capacidade para ad-
ministrar suas emoções, evitando agir impulsiva-
mente diante das situações interpessoais e de tra-
balho;

f) flexibilidade: capacidade de adaptar-se a di-
ferentes pessoas, situações e às mudanças no am-
biente de trabalho;

g) iniciativa: capacidade de influenciar o curso 
dos acontecimentos, colocando-se de forma atu-
ante, não passiva, diante das necessidades de ta-
refas ou situações;

h) organização: capacidade de ordenar o mate-
rial e coordenar as ações de trabalho de forma a 
facilitar a execução das tarefas;

i) relacionamento interpessoal: habilidade no 
trato com pessoas; capacidade de perceber e rea-
gir adequadamente às necessidades, sentimentos 
e comportamentos dos outros;

j) trabalho em equipe: capacidade para de-
senvolver trabalhos em grupo, mantendo postu-
ra participativa e colaboradora, contribuindo para 
atingir o resultado estabelecido�

8� A análise a ser empreendida na Avaliação Psi-
cológica resultará no conceito de INDICADO ou 
NÃO INDICADO, sendo:

a) indicado: o candidato apresentou, no Concur-
so, perfil psicológico compatível com o perfil da 
função, descrito no presente Edital;

b) não indicado: o candidato não apresentou, no 
Concurso, perfil psicológico compatível com o per-
fil da função, descrito no presente Edital�

8�1� A não indicação nessa etapa de avaliação 
significa apenas a não-adequação ao perfil solici-
tado, neste momento, pela Prefeitura de Santos, 
não tendo qualquer outra implicação para a vida 
pessoal e profissional do candidato�

8�2� O conceito de “não indicado”, quando ocor-
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rer, produzirá efeitos apenas para o presente Con-
curso Público�

9� Não será aplicada nova Avaliação Psicológica 
para os candidatos considerados não indicados�

9�1� O resultado da Avaliação Psicológica será 
publicado no Diário Oficial de Santos�

9�2� Somente será publicada, em ordem alfabé-
tica, a relação dos candidatos considerados “indi-
cados”�

9�3� Os candidatos considerados “não indicados” 
estarão, automaticamente, excluídos do Concurso 
Público�

9�4� O motivo de “não indicado” ao perfil profis-
siográfico somente será informado ao candidato 
ou ao seu representante legal, atendendo aos dita-
mes da ética psicológica e mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso 
da Prefeitura de Santos que deverá ser protoco-
lado, conforme instruções constantes do Edital de 
Divulgação de Resultado�

10� Aplica-se à avaliação psicológica o disposto 
no Capítulo V, itens 6, 8, 21, 25 e 26 (e subitens)�

11� O candidato que não comparecer à prova 
será excluído do Concurso Público�

VIII – Da Classificação dos Candidatos 
1� Os candidatos serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final, em listas de clas-
sificação para cada cargo�

2� A nota final dos candidatos será a somatória 
da pontuação obtida em todas as modalidades de 
prova que participou� 

3� Serão publicadas duas listagens de candida-
tos habilitados no concurso público, por cargo, em 
ordem classificatória: uma com todos os candi-
datos, inclusive os candidatos com deficiência, e 
outra somente com os deficientes� Da publicação 
no Diário Oficial de Santos constarão apenas os 
nomes e a pontuação dos candidatos habilitados 
para os cargos do presente concurso�

3�1� Em atendimento à cláusula terceira, do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado de São Paulo em 
23/01/2014, a listagem dos candidatos com defi-
ciência conterá o nome de todos os candidatos 
com deficiência aprovados que tenham obtido a 
nota mínima exigida para aprovação no certame, 
mesmo que a referida nota seja inferior a eventual 
nota de corte dos demais candidatos que não pos-
suem deficiência�

4� Para fins de desempate será considerado o 
disposto no artigo 14, da Lei Municipal 4�623/84, 
em consonância com a Constituição Federal, espe-
cialmente considerando o disposto no inciso XXX 
do artigo 7º, combinado com o §3º do artigo 39; o 
artigo 27 da Lei Federal nº 10�741/2003, e Lei Fede-
ral nº 11�689/2008, tendo preferência o candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, nos termos da Lei Federal nº 10�741/2003, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) que tiver maior pontuação na parte de Co-
nhecimentos Específicos da prova objetiva;

c) que tiver maior pontuação na prova de títulos 
acadêmicos; 

d) que tiver maior número de filhos menores;
e) o candidato mais velho entre os candidatos 

com idade inferior a 60 (sessenta anos);
f) que tiver exercido a função de jurado, a partir 

da vigência da Lei Federal nº 11�689/2008, confor-
me item 18 e subitens do Capítulo II – DAS INSCRI-
ÇÕES, do presente Edital�

4�1� Não serão considerados, para os efeitos da 
alínea “d”, os filhos que exerçam qualquer ativida-
de remunerada�

5� Para aplicação dos critérios de desempate 
serão utilizadas as informações prestadas pelos 
candidatos no momento da inscrição, portanto, é 
importante que o candidato, no momento do pre-
enchimento do cadastro, insira seus dados corre-
tamente�

5�1� As correções dos dados mencionados no 
item 5 somente serão aceitos até o término do 
período de inscrição, por email dirigido ao IBAM 
(atendimento@ibamsp-concursos�org�br) ou na 
sala da Coordenação no local de aplicação das 
provas�

5�1�1� O candidato que não efetuar a solicitação 
de alteração dos dados mencionados no item 5 
deste Capítulo, nas formas previstas no item 5�1, 
não poderá interpor recurso contra a classificação 
caso esses dados estejam incorretos�

5�1�2� Se, no momento da posse, for constatada 
incorreção na informação prestada pelo candida-
to e utilizada para processamento da classificação 
e que tal fato tenha gerado benefício ao candidato 
e prejuízo aos demais, o mesmo será desclassifica-
do do concurso público�

6�  Não será fornecida informação relativa a re-
sultado de provas e resultado final via telefone ou 
email�

IX – Dos Recursos 
1� O candidato poderá interpor recurso relativo 

às seguintes etapas do Concurso Público: 
a) contra o Edital;
b) solicitação de isenção da inscrição;
c) condição de candidato deficiente;
d) condição especial para a realização das pro-

vas;
e) aplicação das provas;
f) questões da prova;
g) gabaritos preliminares;
h) do resultado das provas;
i) da classificação�
1�1� O prazo para interposição de recurso será 

de 2 (dois) dias úteis após a concretização do even-
to que lhes disser respeito, tendo como termo ini-
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cial o 1º dia útil subsequente à data do evento a 
ser recorrido ou da publicação dos resultados no 
Diário Oficial de Santos�

1�2� Somente serão considerados os recursos in-
terpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem�

2� Os candidatos deverão protocolar o recurso 
em 2 (duas) vias (original e cópia)�

2�1� Será admitida interposição de recurso por 
intermédio de Procurador, desde que seja apre-
sentado instrumento público ou particular, que lhe 
confira os poderes específicos necessários, acom-
panhado de cópias autenticadas dos documentos 
de identidade do candidato e do Procurador�

2�2� No caso de instrumento particular, não há 
necessidade de reconhecimento de firma�

2�3� O candidato que utilizar Procurador na fase 
de recursos assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu Procurador, arcan-
do com as consequências de eventuais erros co-
metidos�

3� Os recursos deverão ser digitados ou datilo-
grafados� Cada questão ou item deverá ser apre-
sentado em folha separada, identificada conforme 
modelo constante do Anexo III deste Edital� 

4� Não será permitido ao candidato anexar có-
pia de qualquer documento quando da interposi-
ção de recurso� 

4�1� Documentos eventualmente anexados se-
rão desconsiderados�

6� Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão 
do Concurso, devendo ser entregues e protoco-
lizados no posto de atendimento do IBAM, insta-
lado na “ARENA SANTOS” - Av. Rangel Pestana, 
nº 184, Vila Mathias/Santos, das 10h:00min às 
16h:00min.

6�1� Recursos contra o Edital deverão ser inter-
postos até 2 (dois) dias após a publicação do mes-
mo no Diário Oficial de Santos�

6�2� Decairá do direito de impugnar os termos 
deste Edital de Concurso Público, perante a Prefei-
tura, o candidato que não o fizer até o segundo dia 
útil, após a publicação do mesmo�

7� Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado 

ou não possuir argumentação lógica e consistente 
que permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se 
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especifi-
cada neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no 
Anexo III;

e) que apresentar contestação referente a mais 
de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato utilizar um formulário para cada ques-
tão, objeto de questionamento;

f) apresentado em letra manuscrita;
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;

h) contra terceiros;
i) em coletivo;
j) cuja fundamentação não corresponda à ques-

tão recorrida;
k) que esteja em desacordo com as especifi-

cações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos�

8� Não serão aceitos recursos interpostos por 
via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou 
por qualquer outro meio que não seja o especifi-
cado, conforme estabelecido neste Capítulo�

9� Não haverá segunda instância de recurso ad-
ministrativo, re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso, bem como recurso 
contra o gabarito oficial definitivo� 

10� A Banca Examinadora constitui última ins-
tância para recurso, sendo soberana em suas de-
cisões, razão pela qual não caberão recursos adi-
cionais�

11� O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 
eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 
todos os candidatos presentes nas provas, inde-
pendente de formulação de recurso�

12� Na possibilidade de haver mais de uma al-
ternativa correta por questão, serão consideradas 
corretas as marcações feitas pelos candidatos em 
qualquer uma das alternativas consideradas cor-
retas�

13� A divulgação da decisão de recursos contra 
os gabaritos conterá as seguintes informações: 
cargo, número da questão contestada, decisão das 
bancas (deferido ou indeferido) e, se for o caso, 
a correção promovida no gabarito anteriormente 
divulgado�

14� O candidato que desejar tomar ciência das 
manifestações proferidas pelas Bancas Examina-
doras deverá, na (s) data (s) estabelecida (s) no 
edital de decisão de recursos, seguir as instruções 
constantes do referido Edital�

15� O gabarito divulgado poderá ser alterado, 
em função dos recursos interpostos e as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo�

16� Na ocorrência do disposto nos itens 11, 12 
e 15, poderá haver, eventualmente, alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação 
superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima exigida para a prova�

17� O resultado da análise dos recursos será pu-
blicado no Diário Oficial de Santos�

X – Do Provimento dos Cargos
1� Os candidatos habilitados serão nomeados 

a critério da Administração, conforme o número 
de vagas existentes e seguindo rigorosamente a 
ordem de classificação final, respeitando-se o per-
centual de 10% das vagas existentes para os can-
didatos portadores de deficiência, conforme a Lei 
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Municipal nº 2�412/2006�
2� Somente será investido em cargo público o 

candidato que for julgado apto física e mentalmen-
te para o exercício do cargo, após submeter-se ao 
exame médico pré-admissional, de caráter elimi-
natório, a ser realizado pela Seção de Medicina do 
Trabalho – SEMED/ DEGEPAT/SEGES, por ocasião 
da nomeação�

3�  A convocação dos classificados para a reali-
zação do exame médico pré-admissional e a con-
vocação para a posse do cargo será feita por meio 
do Diário Oficial de Santos, que estabelecerá o ho-
rário, dia e local para apresentação do candidato�

4� Perderá os direitos decorrentes do Concurso, 
não cabendo recurso, o candidato que:

a) Não comparecer na data, horário e local defi-
nidos em quaisquer das convocações estabeleci-
das no item 3 deste Capítulo;

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o 
exercício do cargo, pela Prefeitura de Santos;

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomea-
do, deixar de tomar posse ou não entrar em exer-
cício nos prazos estabelecidos pela legislação mu-
nicipal vigente�

5� Após a nomeação, no momento da posse, o 
candidato deverá entregar a documentação com-
probatória das condições previstas no Capítulo II 
- Das Inscrições�

5�1� É facultado à Prefeitura de Santos exigir dos 
candidatos nomeados, além da documentação 
prevista no Capítulo II, outros documentos que jul-
gar necessário�

5�2�  A falta de comprovação pelo candidato, das 
informações utilizadas inclusive para o desempa-
te, descritas no Capítulo VIII item 4, acarretará a 
anulação da portaria de nomeação� 

XI – Das Disposições Finais 
1� A inscrição do candidato implicará o conhe-

cimento das presentes instruções e a tácita acei-
tação das condições do Concurso, tais como se 
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 
e instruções específicas para a realização do certa-
me, acerca das quais não poderá alegar desconhe-
cimento�

2� Todos os cálculos de pontuação referentes ao 
julgamento e à classificação dos candidatos serão 
realizados com duas casas decimais, arredondan-
do-se para cima sempre que a terceira casa deci-
mal for maior ou igual a cinco�

3� O prazo de validade deste concurso é de 01 
(um) ano, a contar da data de homologação, pror-
rogável por igual período, a juízo da Administração 
Municipal�

4� A inexatidão das afirmativas ou irregulari-
dades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas 
a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscri-

ção, prova ou a nomeação do candidato, sem pre-
juízo das medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal cabíveis�

5� Todos os atos relativos ao presente Concurso, 
convocações, avisos e resultados serão publicados 
no Diário Oficial de Santos�

6� Serão publicados no Diário Oficial de Santos, 
apenas os resultados dos candidatos que logra-
rem classificação no Concurso�

7� Em caso de alteração dos dados pessoais 
(nome, endereço, telefone para contato) constan-
tes do Formulário de Inscrição, o candidato deve-
rá:

7�1� Enviar email ao IBAM (atendimento@ibams-
p-concursos�org�br) solicitando a alteração cadas-
tral�

7�2� Dirigir-se à sala de coordenação do local em 
que estiver prestando provas e solicitar a corre-
ção;

7�3� Dirigir-se após a publicação da Classificação 
Final, à Seção de Ingresso, Acesso e Movimenta-
ção de Pessoal, da Coordenadoria de Movimenta-
ção, Atendimento e Convênios, do Departamento 
de Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, da 
Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura de 
Santos, Rua João Pessoa, nº 130, Centro/Santos, 
mediante apresentação da cédula de identidade e 
comprovante da informação alterada�

8� É responsabilidade do candidato manter seu 
endereço e telefone atualizados, até que se expire 
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os 
contatos necessários� 

9� Após a divulgação da classificação final o can-
didato deverá acompanhar os demais atos corres-
pondentes ao Concurso Público através do site da 
Prefeitura e do Diário Oficial de Santos�

10� A Prefeitura de Santos e o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal (IBAM) não se respon-
sabilizam por eventuais prejuízos ao candidato de-
correntes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por ra-

zões diversas de fornecimento e/ou endereço er-
rado do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros�
11� Os itens deste Edital poderão sofrer even-

tuais alterações, atualizações ou acréscimos en-
quanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, até a data da convocação 
dos candidatos para as provas correspondentes, 
circunstância que será mencionada em Edital a ser 
publicado�

12� O resultado final do Concurso será homolo-
gado pelo Secretário Municipal de Gestão e publi-
cado no Diário Oficial de Santos�

13� Não serão fornecidos atestados, declara-
ções, certificados ou certidões relativas à habilita-
ção, classificação, ou nota de candidatos, valendo 
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para tal fim a publicação do resultado final e ho-
mologação em órgão de divulgação oficial�

14� Motivará a eliminação do candidato do Con-
curso Público, sem prejuízo das sanções penais ca-
bíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer 
das normas definidas neste Edital e/ou em outros 
relativos ao Concurso, nos comunicados, nas ins-
truções aos candidatos e/ou nas instruções cons-
tantes da Prova, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido 
para fechamento dos portões do prédio, inadmi-
tindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o mo-
tivo alegado;

c) não apresentar o documento que bem o iden-
tifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompa-
nhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma 
hora e meia do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha 
de respostas ou outros materiais não permitidos, 
sem autorização;

g) não devolver integralmente o material recebi-
do caso se ausente antes do horário mínimo men-
cionado neste edital e no edital de convocação 
para as provas;

h) estiver portando armas, mesmo que possua o 
respectivo porte;

i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, 
fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível;

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução 
das provas;

k) for surpreendido em comunicação com ou-
tras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculado-
ra ou similar;

l) estiver portando ou fazendo uso de qualquer 

tipo de equipamento eletrônico ou de comunica-
ção ou acessórios/objetos, em desacordo com o 
estabelecido nos itens 20 e 21 do Capítulo V – Da 
Prestação da Prova Objetiva;

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevi-
do;

n) prestar, em qualquer documento, declaração 
falsa ou inexata;

o) fotografar, filmar a realização de sua prova ou 
de terceiros ou registrar qualquer imagem do lo-
cal de aplicação das provas;

p) agir com descortesia ou tratamento incorreto 
em relação a qualquer pessoa envolvida na aplica-
ção das provas ou autoridades presentes;

q) descumprir qualquer regra estabelecida nes-
te Edital, nas retificações e no Edital de Convoca-
ção para a realização das provas�

15� Os casos em que houver omissão ou forem 
duvidosos serão resolvidos pela Comissão do Con-
curso e, quando for o caso, pelo Departamento de 
Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, da Se-
cretaria Municipal de Gestão e pelo Instituto Bra-
sileiro de Administração Municipal, no que a cada 
um couber�

16� As despesas relativas à participação do can-
didato no Concurso e à apresentação para exa-
mes médicos pré-admissionais, posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato�

17� A Prefeitura de Santos e o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal não se responsabili-
zam por quaisquer cursos, textos, apostilas e ou-
tras publicações referentes a este Concurso�

18� Outros benefícios concedidos pela Prefeitu-
ra de Santos obedecem à legislação municipal vi-
gente e variam de cargo para cargo�

Santos, 16 de janeiro de 2020�
CARLOS TEIXEIRA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO
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ANEXO I – REQUISITOS – EDITAL Nº 08/2020 – SEGES

CARGOS Cód.
Nº de 
Vagas 
(1)

Nº de vagas 
reservadas 
a 
portadores 
de 
deficiência 
(2)

Remuneração 
/ carga horária 
(3)

Escolaridade/ 
Requisitos (a serem 
comprovados no ato 
da posse)

Valor da 
inscrição
R$

Analista de Negócios 801 02 -

R$ 3�669,03 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente 
ao nível P� 
40 horas 
semanais�

Certificado de 
conclusão de 
ensino superior; 
conhecimento 
de levantamento 
de dados, de 
metodologia de 
análises, de auditoria 
interna e informática�

92,00

Analista de Sistemas 802 02 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior 
em Processamento 
de Dados, Ciências 
da Computação 
ou Tecnologia da 
Informação�

92,00

Analista de Suporte 803 02 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas�

Diploma ou 
Certificado de 
Conclusão de 
ensino superior em 
Processamento de 
Dados ou Ciência 
da Computação 
ou Tecnologia da 
Informação�

92,00

Assistente Social 804 15 02

R$ 3�669,03 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente 
ao nível P� 
30 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do Ensino 
Superior em Serviço 
Social e registro 
profissional�

92,00

Auditor Fiscal de 
Tributos Municipais 805 01 -

R$ 7�363,55 + 
R$ 3�681,78 
(Adic� ativ� 
Tribut�) +  
456,94 (aux� 
alimentação) = 
R$ 11�502,27, 
equivalente 
ao nível R� 
40 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão de 
Ensino Superior 
em Administração, 
Economia, Ciências 
Contábeis, 
Ciências Atuariais, 
Engenharia, Ciências 
da Computação ou 
Direito�

92,00
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Biólogo 806 02 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 
40 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do Ensino 
Superior em Biologia 
e registro profissional�

92,00

Bibliotecário 807 06 01

R$ 3�669,03 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente 
ao nível P� 
40 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior em 
Biblioteconomia e 
registro profissional�

92,00

Contador 808 01 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 
40 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do Ensino 
Superior em Ciências 
Contábeis e registro 
profissional�

92,00

Economista 809 01 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 
40 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do Ensino 
Superior em Ciências 
Econômicas e registro 
profissional�

92,00

Enfermeiro 810 04 -

R$ 5�515,42 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 5�972,36, 
equivalente 
ao nível Q� 
40 horas 
semanais�

Diploma ou certificado 
de conclusão de 
ensino superior 
em Enfermagem e 
registro profissional�

92,00

Enfermeiro do 
Trabalho 811 01 -

R$ 5�515,42 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 5�972,36, 
equivalente 
ao nível Q� 
40 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior 
em Enfermagem, 
certificado de 
conclusão de curso 
pós-graduação / 
especialização em 
Enfermagem do 
Trabalho e registro 
profissional específico 
da área em que 
concorre�

92,00
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Enfermeiro Saúde 
Mental 812 05 01

R$ 5�515,42 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 5�972,36, 
equivalente 
ao nível Q� 
40 horas 
semanais�

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior 
em Enfermagem, 
certificado de 
conclusão de curso 
pós-graduação 
/ especialização 
em Saúde Mental, 
Enfermagem 
Psiquiátrica ou 
Atenção Psicossocial 
e registro profissional 
específico da área em 
que concorre�

92,00

Engenheiro 
Agrônomo 813 02 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas semanais� 
(4)

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior 
em Engenharia de 
Agronomia e registro 
profissional�

92,00

Engenheiro 
Ambiental 814 02 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas semanais� 
(4)

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior em 
Engenharia, com 
habilitação na área 
em que concorre e 
registro profissional�

92,00

Engenheiro Civil 815 05 01

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas semanais� 
(4)

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior em 
Engenharia, com 
habilitação na área 
em que concorre e 
registro profissional�

92,00

Engenheiro Elétrico 816 01 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas semanais� 
(4)

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior em 
Engenharia, com 
habilitação na área 
em que concorre e 
registro profissional�

92,00

Engenheiro 
Mecânico 817 01 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas semanais� 
(4)

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior em 
Engenharia, com 
habilitação na área 
em que concorre e 
registro profissional�

92,00
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Engenheiro Químico 818 01 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas semanais� 
(4)

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior em 
Engenharia, com 
habilitação na área 
em que concorre e 
registro profissional�

92,00

Engenheiro 
Telecomunicações 819 02 -

R$ 7�363,55 + 
456,94 (aux� 
alimentação) 
= R$ 7�820,49, 
equivalente 
ao nível R� 40 
horas semanais� 
(4)

Diploma ou 
Certificado de 
conclusão do 
Ensino Superior em 
Engenharia, com 
habilitação na área 
em que concorre e 
registro profissional�

92,00

Farmacêutico 820 03 01

R$ 3�669,03 + 
456,94 (aux� 
a l i m e n t a ç ã o ) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente ao 
nível P� 40 horas 
semanais�

Diploma ou Certificado 
de conclusão do Ensino 
Superior em Farmácia 
e registro profissional�

92,00

Fisioterapeuta 821 03 -

R$ 3�669,03 + 
456,94 (aux� 
a l i m e n t a ç ã o ) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente ao 
nível P� 30 horas 
semanais�

Diploma ou certificado 
de conclusão de 
ensino superior em 
Fisioterapia e registro 
profissional�

92,00

Fisioterapeuta do 
Trabalho 822 01 -

R$ 3�669,03 + 
456,94 (aux� 
a l i m e n t a ç ã o ) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente ao 
nível P� 30 horas 
semanais�

Diploma ou Certificado 
de conclusão do 
Ensino Superior em 
Fisioterapia, certificado 
de conclusão de 
curso pós-graduação 
/ especialização 
em Fisioterapia do 
Trabalho e registro 
profissional específico 
da área em que 
concorre�

92,00

Nutricionista 823 02 -

R$ 3669,03 + 
456,94 (aux� 
a l i m e n t a ç ã o ) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente ao 
nível P� 40 horas 
semanais�

Diploma ou certificado 
de conclusão de ensino 
superior em Nutrição e 
registro profissional�

92,00
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Professor de 
Educação Física 824 02 -

R$ 3669,03 + 
456,94 (aux� 
a l i m e n t a ç ã o ) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente ao 
nível P� 40 horas 
semanais�

Diploma ou Certificado 
de conclusão do Ensino 
Superior em Educação 
Física e registro 
profissional�

92,00

Psicólogo (Clínico) 825 04 01 R$ 3669,03 + 
456,94 (aux� 
a l i m e n t a ç ã o ) 
= R$ 4�125,97, 
equivalente ao 
nível P� 30 horas 
semanais�

Diploma ou Certificado 
de conclusão do Ensino 
Superior em Psicologia 
e registro profissional�

92,00

P s i c ó l o g o 
(Organizacional) 826 01 - 92,00

(1) Total de Vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência)�
(2) Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Deficiência, em atendimento ao Decreto Federal nº 
3�298/99 e à Lei Municipal nº 2�412/06 e ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado 
com o Ministério Público do Estado de São Paulo em 23/01/2014 (TAC/2014)�
(3) A carga horária indicada deverá ser cumprida de acordo com a necessidade da Administração, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, em regime de 
escala de trabalho, obedecida a carga horária semanal de trabalho�
(4) A carga horária indicada poderá ser de 30 ou 40 horas semanais, de acordo com a necessidade da 
Administração, respeitando-se a proporcionalidade de remuneração�

ANEXO II – PROGRAMAS – EDITAL Nº 08/2020- SEGES

CONHECIMENTOS BÁSICOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma 

culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; 
Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal 
e verbal�

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA

Analista de Negócios; Auditor Fiscal de Tributos Municipais; Bibliotecário; Contador; Economista; Enge-
nheiro (todos)

Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Inter-
net e ferramentas Microsoft Office (versões 2010, 2013 e/ou 2016)�

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Analista de Negócios
Teoria da Administração: tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de de-

partamentalização� Comportamento organizacional: motivação, liderança e desempenho� Função OSM 
(organização, sistemas e métodos)� Conhecimento de planejamento estratégico organizacional para a 
assessoria, integração e implantação de sistemas de informação, em processos de pesquisa, estudo, aná-
lise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos de 
administração em geral com conhecimento dos processos visando simplificar fluxos, procedimentos, do-
cumento e racionalizando custos� Conhecimento dos processos de implementação de planos de ação 
efetivos visando a reestruturação, a racionalização, a aplicação de padrões de qualidade e padronização 
com melhoria na produtividade� Administração Pública� Governo e administração, entidades políticas e 
administrativas, órgãos e agentes públicos� Princípios básicos da administração, poderes e deveres do 
administrador público� Atos administrativos: conceito e requisitos, atributos, classificação, espécies, inva-
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lidação� Licitação: conceito, finalidades, princípios� 
Serviços Públicos: conceito e classificação, serviços 
concedidos, serviços permitidos, serviços autori-
zados, agências reguladoras, parceria público-pri-
vada� Orçamento público: conceitos e elementos 
básicos� Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios 
e objetivos� Lei Complementar nº 101, de 4/5/2000 
(Responsabilidade Fiscal)� Lei nº 8�666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações� Lei Orgânica do 
Município de Santos� 

Analista de Sistemas
SISTEMAS OPERACIONAIS: Conceitos básicos; 

Gerência de filas; Entrada e saída; Gerência de 
memória; Gerência de arquivos; Sistemas opera-
cionais distribuídos� Conceitos e tecnologias re-
lacionadas à Internet: Protocolos relevantes para 
aplicações Internet; Princípios e arquitetura da In-
ternet; Linguagens de marcação, transformação e 
apresentação�

REDES: Modelo de referência OSI; fundamentos 
do TCP/IP; protocolos de transporte TCP; endere-
çamento, serviços e principais utilitários TCP/IP; 
DNS, DHCP, topologia de redes locais e WANs� Se-
gurança em redes de computadores: conceito de 
certificação digital, criptografia, chaves públicas e 
privadas, firewall, filtro de conteúdo, antivírus, an-
ti-spam� Conceitos de SNMP, POP, IMAP�

ARQUITETURA DE SISTEMAS: Sistemas de três 
camadas; Padrões de projeto; Aplicações distribu-
ídas; Portais; Servidores de Aplicação; Interopera-
bilidade; Web Services; Arquitetura Orientada a 
Serviços (SOA); Barramento de Serviços Corpora-
tivos (ESB); Sistemas Integrados de Gestão (ERP)�

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS: Análise e 
programação: metodologias de desenvolvimento; 
Linguagem de Modelagem Unificada (UML); Ciclo 
de vida, Metodologias de desenvolvimento, mode-
lagem de processos com BPMN, normalização, as-
pectos de linguagens de programação, algoritmos 
e estruturas de dados e objetos, programação es-
truturada; programação orientada e objetos, tipos 
de dados elementares e estruturados; funções e 
procedimentos; estruturas de controle de fluxo; 
linguagens de programação Java, Visual Basic 6�0, 
�NET, PHP e C++; ambientes de desenvolvimento 
integrados (Eclipse e Netbeans); Caracterização 
J2EE (componentes e servidores); servidor de pá-
ginas dinâmicas Apache, Tomcat, IIS e JBOSS� De-
senvolvimento Web: linguagem HTML; linguagem 
XML; Javascript, Java Server Page (JSP) e Servlets�

SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS: BD 
Relacionais x BD Multidimensionais; Conceitos de 
OLTP, OLAP, MOLAP, ROLAP; Definições: Fatos, Di-
mensões; Modelagem Multidimensional; e Concei-
tos de Datawarehousing� 

BANCOS DE DADOS: Projeto de banco de dados 
relacional; conceitos de banco de dados orienta-
dos a objetos; modelo relacional de dados; mo-

delagem de dados; linguagem de consulta estru-
turada (SQL); linguagem de programação PL/SQL; 
otimização de comandos PL/SQL; conceitos da ar-
quitetura do SGBD Oracle, MS SQL Server e Post-
qreSQL�

Noções de Ferramentas OLAP e de extração, 
transformação e carga de dados� Diagrama Enti-
dade-Relacionamento�

ARQUITETURA DE COMPUTADORES E PROCES-
SADORES: Conceitos básicos; Sistemas de nume-
ração; Modelos de conjunto de instruções; Modos 
de endereçamento; Bloco operacional; Bloco de 
controle; Organização de memória; Arquitetura de 
processadores RISC; CISC, WISC, Microprocessa-
dores e Compiladores� 

NOÇÕES DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS: 
Conceitos básicos; Gerência de projetos: Gerencia-
mento do ciclo de vida do sistema: determinação 
dos requisitos, projeto lógico, projeto físico, aloca-
ção de recursos, cronograma; testes, implementa-
ção; Diagrama de Rede, Caminho Crítico, Folgas, 
Estrutura Analítica do Projeto; O conceito e os ob-
jetivos da gerência de projetos; Abertura e defini-
ção do escopo de um projeto; Planejamento de um 
projeto; Execução, acompanhamento e controle 
de um projeto; Revisão e avaliação de um projeto; 
Fechamento de um projeto; Metodologias, técni-
cas e ferramentas da gerência de projetos�  

RACIOCÍNIO LÓGICO: Lógica Matemática: Sen-
tido lógico-matemático convencional dos conec-
tivos; Argumentos; A lógica sentencial; Regras de 
formação de fórmulas; Sistemas dedutivos; Valo-
res-verdade; Implicação Lógica� 

QUALIDADE DE SOFTWARE: Noções de CMM e 
CMMI e Norma ISO 9001:2008� Governança: No-
ções de Governança de TI: ITIL e COBIT; Seguran-
ça: Boas práticas de desenvolvimento e progra-
mação para evitar e/ou prevenir vulnerabilidades; 
prevenção contra ataques, ameaças e crimes ele-
trônicos; noções básicas de auditoria; política de 
segurança; normas e regras (ISO 27001 e 27002)�

Analista de Suporte
SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO: Organização de 

computadores; Sistemas Operacionais – Gerencia-
mento de memória: alocação, paginação, segmen-
tação, memória virtual, Gerenciamento de pro-
cessador; chamadas, comunicação interprocesso, 
agendamento, multiprogramação, processos con-
correntes, primitivas de sincronização�  Ambientes 
Operacionais – Windows 2000/XP/9x e Linux e si-
milares; Linguagens “script” e de controle� Sistema 
de Arquivos (FAT, NTFS, VSAM, EXT2)� Componen-
tes – Serviços de nomes de diretório; Servidores 
de páginas em HTML, Servidores de Correio Ele-
trônico, Servidores de DNS, Servidores de apli-
cação e Servidores de Banco de Dados� Padrões 
abertos: conceitos, arquitetura J2EE, Software Li-
vre e padrão W3C� Arquitetura distribuída – Prin-
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cipais conceitos e componentes - Modelo cliente/
servidor; Sincronismo e filas de mensagens, tem-
porização e redundância, chamadas remotas; Ser-
viços de Diretório; Computação em grade (grid)� 
CONCEITOS DE VIRTUALIZAÇÃO: Implantar, ge-
renciar e migrar as máquinas virtuais; gerenciar o 
acesso do usuário à infra-estrutura VMware. TELE-
COMUNICAÇÕES: Redes locais – Arquiteturas e To-
pologias: conceitos, Ethernet (10BSEx/100BASE-TX 
e SX); Protocolos: TCP/IP, Ipv4, IPSec, DNS, DHCP, 
SMTP, HTTP, FTP, LDAP; Modelo OSI; Cabeamen-
to estruturado; gateways de aplicação, roteadores, 
comutadores, switches, concentradores e multiple-
xadores� Telefonia: conceitos básicos: de telefonia, 
codificação digital da voz, serviços telefônicos; voz 
sobre IP, protocolos para serviços multimídia� In-
fra-estrutura – Cabeamento estruturado catego-
rias 3, 5 e 5e de acordo com a NBR 14565� 

SEGURANÇA: Conceitos básicos – Vírus de com-
putador (worm, cavalos de tróia, armadilhas, spywa-
re, adware), vulnerabilidades do TCP/IP; Firewalls; 
Normatização� Políticas e normas de segurança 
– Conceitos, diretrizes, aplicação, organização, do-
cumentação e fases� Continuidade de negócios e 
contingência – Conceitos, aplicação, organização e 
fases� Análise de riscos e vulnerabilidades; Análise 
de impactos; Análise de processos; Planos de con-
tingência, de retorno à normalidade� Certificação 
digital – Conceitos de certificação digital, sistemas 
de autenticação, criptografia e chaves públicas e 
privadas, algoritmos de encriptação, assinatura di-
gital� Administração de Segurança – Administração 
e configuração de grupos, usuários, direitos de 
acesso, domínios, relações entre os componentes, 
Monitoração, Auditoria; Análise de Incidentes� 

BANCO DE DADOS: Conceitos – Sistemas de Ge-
rência de Banco de Dados; Independência de Da-
dos; Dicionário de Dados; Conceito de transação; 
Banco de Dados distribuídos relacionais e orien-
tado à objetos� Modelo entidade/relacionamento� 
Ambiente Operacional – Desempenho, Otimiza-
ção, Segurança, Concorrência, Recuperação e In-
tegridade; Replicação, Distribuição, Gatilhos (trig-
gers) e procedimentos (stored procedures)� 

OPERAÇÃO E PRODUÇÃO DE TI (Tecnologia da 
Informação)� Conceitos básicos – Administração 
de serviços de diretórios, Escalonamento de Pro-
cessos, planejamento e controle; Monitoração de 
infra-estrutura; Tecnologia de armazenamento 
(storage); ITIL – Gerenciamento de Serviços; Geren-
ciamento de Disponibilidade; Gerenciamento de 
Capacidade, Gerenciamento de Problemas, Inci-
dentes, Configurações etc� 

GERÊNCIA DE PROJETOS - Conceitos: Planeja-
mento, Acompanhamento e Controle; Gerência de 
Escopo; Estrutura de decomposição do trabalho 
(WBS); Gráficos de Gantt e Pert; Gerência de Tem-
po; Gerência de Custos; Gerência de Qualidade; 
Gerência de Recursos humanos; Gerência de Co-

municação, Gerência de Riscos; Gerência de Aqui-
sição e Sub-contratação, Gerência de Integração�

Assistente Social
Constituição Federal; Estatuto da Criança e do 

Adolescente; Lei Maria da Penha; Estatuto do Ido-
so; Lei Orgânica da Assistência Social; Política Na-
cional de Assistência Social; Sistema Nacional de 
Atendimentos Socioeducativo; Norma Operacional 
Básica do SUAS; Norma Operacional Básica – Re-
cursos Humanos; Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Plano Nacional de Convivên-
cia Familiar e Comunitária; Política Nacional de 
Atenção à População em Situação de Rua; Política 
Nacional da Pessoa com Deficiência; Caderno de 
Orientações Técnicas do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos; Caderno de Orienta-
ções Técnicas do PAIF/CRAS; Caderno de Orienta-
ções Técnicas do PAEFI/CREAS; Orientações Técni-
cas para os Serviços de Acolhimento Institucional 
para crianças e adolescentes�

Auditor Fiscal de Tributos Municipais
Direito Administrativo: Conceito de Direito 

Administrativo� Princípios Informativos do Direito 
Administrativo� Administração Pública: conceito; 
órgãos e agentes públicos� A atividade administra-
tiva� Princípios básicos da Administração Pública 
e Informativos do regime jurídico administrativo� 
Poderes Administrativos� Atos Administrativos� 
Conceito, requisitos e atributos� Atos vinculados e 
Atos discricionários� O Poder de Polícia� A invali-
dação dos atos administrativos: anulação e revo-
gação� A organização administrativa brasileira: Ad-
ministração descentralizada� Fundação, Sociedade 
de Economia Mista, Empresa Pública e Autarquia� 
Serviços Públicos: considerações gerais� Licitação: 
conceito, finalidade, seus princípios� Anulação e 
revogação; modalidades� Contratos Administrati-
vos: considerações gerais� Domínio Público: clas-
sificação geral� Considerações gerais� Terras pú-
blicas� Terrenos de Marinha� Terras devolutas e 
Ação discriminatória� A responsabilidade civil da 
Administração� A reparação do dano� O controle 
administrativo, legislativo e judiciário� Mandato de 
Segurança e Ação Popular� Mandato de Segurança 
Coletivo� Mandato de Injunção� Hábeas data� Inter-
venção na propriedade e no domínio econômico� 
Considerações gerais� Desapropriação� Limitações 
Administrativas� Servidores públicos� Regime úni-
co� Considerações gerais�

Direto Comercial: Teoria da Empresa� Institu-
tos fundamentais do direito empresarial: atividade 
empresarial, empresário (individual e sociedade 
empresária) e estabelecimento empresarial� Direi-
to societário: teoria geral das sociedades, conceito 
de sociedade, sociedade simples e sociedade em-
presária, sociedade personificada e sociedade não 
personificada, sociedade em comum e sociedade 
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em conta de participação� Tipos societários inco-
muns: sociedade em nome coletivo, sociedade em 
comandita simples e sociedade em comandita por 
ações� Sociedade simples, sociedade cooperativa� 
Sociedade Limitada: constituição, contrato social, 
direitos e deveres dos sócios, administração, de-
liberações sociais, resolução, dissolução e liquida-
ção� Sociedade Anônima: constituição, objeto, ca-
pital social e ações, acionistas e administração e 
demais órgãos sociais; dissolução, liquidação e ex-
tinção das sociedades anônimas, direitos dos acio-
nistas minoritários� Operações de reorganização 
societária: transformação, incorporação, fusão e 
cisão� Sociedades controladoras, controladas e co-
ligadas, subsidiária integral� O poder de controle 
na sociedade anônima, acordo de acionistas, abu-
so do poder de controle� Desconsideração da per-
sonalidade jurídica� Contratos no direito empresa-
rial: contratos de troca (compra e venda mercantil, 
alienação fiduciária em garantia, arrendamento 
mercantil), contratos de colaboração (sociedade, 
representação comercial, comissão mercantil, dis-
tribuição, concessão comercial, franquia e faturi-
zação)� Títulos de crédito: princípios, modalidades, 
características, aceite, aval, protesto� Endosso, le-
tra de câmbio, nota promissória, cheque, duplica-
ta� Cédula de Crédito Bancário e títulos de crédito 
imobiliário� Títulos de financiamento da atividade 
econômica (notas e cédulas de crédito rural, in-
dustrial, comercial, à exportação, conhecimento 
de depósito e warrant, cédula de produto rural)� 
Títulos societários (ações, debêntures, bônus de 
subscrição, partes beneficiárias)� Recuperação da 
empresa e Falência� Responsabilidade civil das so-
ciedades em geral e das

instituições financeiras� Responsabilidade espe-
cial dos administradores e dos controladores de 
instituição financeira� 

Direito Penal: Dos crimes praticados por servi-
dor público� Peculato� Peculato culposo� Concus-
são� Excesso de Exação� Corrupção passiva� Preva-
ricação�

Economia: Valor e preço� Escassez� Oferta, de-
manda e equilíbrio� Produtividade marginal dos 
meios de produção� Moeda-inflação� Determina-
ção do nível de renda� Política fiscal e papel do go-
verno na economia capitalista� Câmbio� Balança 
de pagamentos� Agregados

macroeconômicos� Contas nacionais� 
Matemática Financeira: Razões e proporções� 

Divisão proporcional – regras da sociedade – mé-
dias� Porcentagem� Juro e desconto simples� Juro 
composto� Desconto composto� Financiamento 
(sistema Price)� Amortização� Investimentos e apli-
cações� 

Contabilidade: Princípios e normas brasileiras 
de contabilidade emanadas pelo CFC – Conselho 
Federal de Contabilidade� Procedimentos contá-
beis básicos (segundo o método das Partidas Do-

bradas)� Estatística patrimonial e as variações do 
patrimônio líquido�

Fatos contábeis� Operações com mercadorias� 
Avaliação de estoque: PEPS e média móvel�

Problemas contábeis diversos� Balancetes� De-
monstrações contábeis� Relatórios� Análise de de-
monstrações contábeis (introdução)� 

Direito Tributário: Sistema Constitucional Tri-
butário: O Estado e o Poder de tributar� Princípios 
constitucionais tributários� Limitações ao poder 
de tributar� Competência tributária� Repartição 
das receitas tributárias� Direito Tributário: con-
ceito, princípios básicos, fontes reais e formas de 
tributação� Vigência, aplicação, interpretação e 
integração da legislação tributária� Obrigação tri-
butária: conceito, espécies, natureza, elementos� 
Fator gerador: conceito, espécie e efeito� Sujeito 
ativo: competência e capacidade� Sujeito passivo: 
solidariedade, capacidade, domicílio, responsabi-
lidade tributária� Base de cálculo e alíquota: con-
ceitos espécies� Crédito tributário: lançamento: 
conceito, natureza jurídica, modalidade e efeitos� 
Suspensão, exclusão, extinção do crédito tributá-
rio� Garantias e privilégios do crédito tributário� 
Tributos: conceito e classificação� Incidência legal 
e econômica� Não incidência� Imunidade� Isenção� 
Percussão, repercussão, difusão e absorção� Im-
posto� Taxa� Contribuição de melhoria� Emprésti-
mo compulsório� Contribuições parafiscais� Tribu-
tos federais, estaduais e municipais: fator gerador, 
sujeito ativo e passivo� Base de cálculo e alíquota� 
Lançamento� Administração Tributária: fiscaliza-
ção� Evasão, elisão, sonegação� Dívida ativa, cer-
tidões negativas� Processo administrativo e judi-
cial tributário: generalidades� Espécies� Recursos� 
Legislação tributária municipal: Código Tributário 
Municipal (Lei nº 3�750/71 e alterações subsequen-
tes� Imposto incidente na transição onerosa entre 
vivos de bens e móveis ou de direitos a ele relati-
vos ITBI - Lei nº 634/89 e Decreto nº 1�070/90)� Lei 
Federal nº 4�320/64�

Biólogo
Legislação ambiental; classificação zoológica; 

biologia da conservação; manejo de animais sil-
vestres em cativeiro; cuidados neonatais; sistemas 
de marcação de animais silvestres; alimentação e 
nutrição de animais silvestres; manejo genético 
de populações de animais silvestres; controle re-
produtivo; contenção física, acondicionamento e 
transporte de animais silvestres; comportamento 
animal; coleta e conservação de amostras bioló-
gicas; técnicas laboratoriais; educação ambiental; 
planejamento interno de recintos, terrários e vivei-
ros� 

Estudos de Impacto Ambiental e previsão do 
impacto ecológico� Bases conceituais: Noções 
de Ecologia� Conceitos de sistemas e de Ecossis-
temas� Fluxo de energia e ciclagem de materiais 
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em ecossistemas aquáticos� Propriedades físicas e 
químicas da água� Ciclo da água na natureza� Fato-
res físicos, físico-químicos e químicos do ambien-
te aquático� Estrutura de comunidades aquáticas� 
Plâncton, bentos e necton� Os ambientes aquáti-
cos e sua caracterização: Caracterização geográ-
fica, física, química, biológica e de sua dinâmica: 
Lagos e lagunas, Bacias hidrográficas, Rios e ar-
roios (ou equivalentes), Banhados, Costa oceânica, 
Reservatórios, Açudes e tanques� Os impactos da 
ação antrópica sobre os ecossistemas aquáticos: A 
piscicultura e seus efeitos sobre as águas� A intro-
dução de espécies exóticas� A irrigação e seus efei-
tos sobre as águas� A formação de reservatórios 
de rios� Os esgotos e sua repercussão nos corpos 
receptores� Caracterização dos tipos de tratamen-
tos de esgotos� A Legislação específica: Lei Fede-
ral no 9433/97 (Sistema Nacional de Recursos Hí-
dricos)� Resoluções do CONAMA: - no 1/86 – EIA/
RIMA; - no 357/2005 – Classificação dos corpos de 
água� Microbiologia Ambiental: Fundamentos de 
ecologia microbiana; Interações dos microrganis-
mos com o meio ambiente; Microbiologia do solo; 
Microbiologia aquática; Microbiologia das águas 
domésticas e esgotos: Determinação da qualidade 
da água, Organismos indicadores de contamina-
ção, Microrganismos e tratamento de esgotos� 

Bibliotecário
Fundamentos das Ciências da Informação: Pes-

quisa: conceitos; abordagens quantitativas e qua-
litativas; pesquisa bibliográfica; Ciência da Infor-
mação: contexto na sociedade atual; Informação: 
conceitos e tipologias; Biblioteconomia, Arquivo-
logia, Museologia: conceitos básicos; Bibliotecas 
Especializadas: sua posição no contexto brasileiro 
e perspectivas de desenvolvimento� Organização 
e Tratamento da Informação: Controle bibliográfi-
co dos registros do conhecimento; Representação 
descritiva e temática: políticas, etapas, padrões, 
princípios, processos e produtos� Recursos e Ser-
viços de Informação: Documentos técnico-cientí-
ficos: planejamento, elaboração e normalização; 
Documentos eletrônicos: produção, armazena-
mento, conservação e disseminação� Ética e pri-
vacidade dos dados; Tecnologias da informação; 
redes de informação eletrônicas e não eletrônicas; 
serviços de provisão e acesso; comércio eletrôni-
co; Serviço de Informação em unidades especia-
lizadas de informação; processo de referência; 
interação usuário X bibliotecário; a entrevista de 
referência; as funções do bibliotecário de referên-
cia; educação de usuários; Informação especiali-
zada em Ciência e Tecnologia: geração, comunica-
ção e uso de informações em ciência e tecnologia, 
através de canais formais e informais; fontes de 
informação: tipos, características e aplicabilida-
de� Gestão de Sistemas de Informação: Adminis-
tração: conceitos e funções; Administração de re-

cursos humanos, financeiros e materiais; Gestão 
de recursos informacionais: organização dos su-
portes de informação; organização, preservação, 
controle e segurança do ambiente da unidade de 
informação; Gestão de serviços informacionais: 
fluxos e processos de trabalho; controle e avalia-
ção de serviços de informação; informatização em 
unidades de informação; Estudo de comunidades 
e de usuários como base para o desenvolvimen-
to de sistemas de informação� Pesquisa e desen-
volvimento de coleções: políticas e processos de 
pesquisa; Marketing em sistemas de informação: 
plano de marketing�

Contador
Matemática Financeira: Juros simples: montan-

te, capital, prazo e taxa; desconto simples racional 
e comercial; equivalência de capitais, fluxos de cai-
xa e de taxas� Juros compostos: montante, capital, 
prazo e taxa; desconto composto racional e co-
mercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e 
de taxas� Taxas de Juros: taxas nominais, efetivas e 
equivalentes; séries de pagamento (rendas certas 
ou anuidades): estrutura, fluxos de caixa e classifi-
cação; taxa de juros, prestações, prazos, capitais e 
montantes� Sistemas de amortização: sistema de 
amortização progressiva – SAP (Sistema Francês, 
Tabela Price); sistema de amortização constante – 
SAC; Sistema de amortização misto – SAM�Contabi-
lidade Geral: Patrimônio� Métodos de avaliação de 
estoques: PEPS ou FIFO, UEPS ou LIFO, média pon-
derada e custo específico� Legislação societária e 
fiscal sobre estoques� Avaliação dos componentes 
patrimoniais sob a ótica da legislação brasileira� 
Fatos contábeis: conceito e classificação: permu-
tativos, modificativos e mistos� Princípios funda-
mentais de contabilidade: conceito e aplicação 
segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade 
(NBC)� Inventário: conceito, classificação, finalida-
de, princípios e legislação� Escrituração: conceito, 
finalidades, classificação� Conta, elenco e plano de 
contas� Procedimentos e ajustes de encerramen-
to do exercício social, visando a elaboração das 
demonstrações contábeis� Área de demonstra-
ções contábeis: conceito, finalidade, importância, 
época de elaboração e estruturação, segundo a 
legislação e normas vigentes� Balanço patrimo-
nial� Demonstração do resultado do exercício� 
Demonstração de lucros e prejuízos acumulados� 
Demonstração das mutações do patrimônio líqui-
do� Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e 
Declaração de Valor Adicionado (DVA)� Notas 
explicativas� Contabilidade Pública, Administração 
Orçamentária e Financeira: Necessidades e servi-
ços públicos� Controle na administração pública� O 
grupo econômico estatal� Patrimônio das entida-
des públicas� Bens públicos� Dívida pública� Avalia-
ção dos componentes patrimoniais� A gestão das 
entidades públicas� Período administrativo e exer-
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cício financeiro� Regimes contábeis� Receita pú-
blica e despesa pública� Fases administrativas da 
receita e da despesa orçamentária� O regime de 
adiantamento de numerário� O inventário� A escri-
turação das operações típicas das entidades públi-
cas� A determinação dos resultados do exercício� 
Balanços orçamentários, financeiro e patrimonial� 
Demonstração das variações patrimoniais� Presta-
ção e julgamento de contas governamentais� Lici-
tações: Conceito, objeto, finalidades e princípios� 
Dispensa e inexigibilidade� Vedações� Modalida-
des� Procedimentos e fases� Revogação e invali-
dação� Normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal: planejamen-
to e seus instrumentos legais� Receita e despesa 
públicas: definições e limites� Dívida Pública: de-
finições, limites, condições para a contratação de 
operações de crédito� Gestão patrimonial� Trans-
parência, controle e fiscalização da gestão fiscal� 
Auditoria: Aspectos gerais - princípios e normas� 
Ética profissional� Responsabilidade do auditor� 
Procedimentos e técnicas de trabalho� Meios de 
prova - exames, testes, amostragens, estabele-
cimento de relevância, eventos subsequentes, 
confirmações com terceiros e papéis de traba-
lho� Diferenças entre auditoria externa e interna� 
Auditoria interna - conceito, funções, objetivos e 
atribuições� Avaliação dos controles internos, re-
visão analítica, conferência de cálculos, inspeção 
de documentos, programas de trabalho, segrega-
ção de funções, análise do custo dos controles ´ 
benefícios, confronto dos ativos com os registros 
contábeis e auxiliares e acompanhamento de in-
ventários� Relatório-comentário� Legislação Geral: 
Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilida-
de Fiscal, Constituição Federal de 1988� 

Economista
Microeconomia: Nocões sobre Microeconomia,-

Teoria do consumidor,Teoria da produção,Teoria 
do custo,Equilíbrio de mercado�Administração Pú-
blica: Governo e administração, entidades políti-
cas e administrativas, órgãos e agentes públicos, 
princípios básicos da administração, poderes e 
deveres do administrador público, atos adminis-
trativos: conceito e requisitos, atributos, classifi-
cação, espécies, invalidação, Licitação: conceito, 
finalidades, princípios, Serviços Públicos: concei-
to e classificação, serviços concedidos, serviços 
permitidos, serviços autorizados, agências regu-
ladoras, parceria público-privada� Planejamentos, 
Orçamento e Contabilidade Pública: Orçamento 
público: conceitos e elementos básicos, Receita e 
despesa pública: conceito, classificação econômi-
ca e estágios, Execução do orçamento e controle 
da execução orçamentária, Lei de Responsabilida-
de Fiscal: princípios e objetivos� Matemática Finan-
ceira: Juros simples e compostos, capitalização e 

desconto, taxas de juros: nominal, efetiva, equiva-
lentes, real e aparente, cálculo diferencial, máxi-
mos e mínimos, máximos e mínimos condiciona-
dos, aplicações econômicas�Macroeconomia:  as 
contas nacionais e o balanço de pagamentos; o 
sistema financeiro; oferta e demanda de moeda; 
o controle da oferta de moeda; as funções consu-
mo e investimento; os modelos cássico e keyne-
siano; neokeynesianos e novos clássicos; modelos 
de economia aberta; a taxa de câmbio e a taxa de 
juro; inflação e desemprego (a curva de Phillips); 
expectativas racionais; políticas fiscal, monetária 
e de rendas; monetarismo e estruturalismo; a ex-
periência brasileira de estabilização� Finanças Pú-
blicas: Evolução das funções do Governo e cresci-
mento do setor público� Classificação e estrutura 
das despesas governamentais� Alternativas de fi-
nanciamento dos encargos do Governo� Economia 
Brasileira:O processo de substituição de importa-
ções� A crise dos anos 60 e o “Milagre Econômi-
co”� Os planos heterodoxos� Plano Real� Mudanças 
nas relações comerciais do Brasil com o exterior� 
A presença do Estado no desenvolvimento brasi-
leiro� Sistema financeiro brasileiro e suas transfor-
mações recentes� Transformações no mercado de 
trabalho e a reforma da previdência� Fundamen-
tos de análise de projetos: critérios de avaliação 
de projetos; custos e benefícios privados e sociais; 
a função de bem- estar social; eficiência marginal 
do investimento e eficiência marginal do capital; 
desconto e valor presente; ponto de nivelamento� 
Crescimento e Desenvolvimento Econômico: os 
conceitos de crescimento e de desenvolvimento 
econômico; modelos keynesianos e neoclássicos 
de crescimento�Legislação Geral: Lei Orgânica do 
Município, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal, Constitui-
ção Federal de 1988�

Enfermeiro
Diretrizes e bases da implantação do SUS� Leis 

Federais nºs: 8�080/1990 e 8�142/1990� Decreto Fe-
deral nº 7�508, de 28/06/2011� Portaria nº 399/GM/
MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde� Constitui-
ção da República Federativa do Brasil: Título VIII 
– Da Ordem Social, Cap� II - Da Seguridade Social� 
Organização da Atenção Básica no Sistema Úni-
co de Saúde� Gestão: Controle Social e Financia-
mento� Municipalização da Saúde� Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças� Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigi-
lância em Saúde� Indicadores de nível de saúde da 
população� Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde� Doenças de notificação compul-
sória no Estado de São Paulo� 

Teoria da Enfermagem; planejamento, execução 
e controle da assistência de enfermagem; Noções 
básicas de enfermagem médico-cirúrgico, mater-
no-infantil, e ginecológica, na assistência primária 
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de saúde; assistência de enfermagem no pré, trans 
e pós-operatório de cirurgia; assistência de enfer-
magem à pacientes com queimaduras; assistência 
de enfermagem à pacientes com afecções do tra-
to respiratório, sistema cárdio-vascular, distúrbios 
do sistema digestivo, afecções renais e do trato 
genito-urinário, distúrbios metabólicos, endócrino 
e afecções neurológicas; enfermagem materno-in-
fantil e pediatria: Atendimento de enfermagem à 
saúde materno-infantil e pediatria: pré-natal, par-
to e puerpério e período neonatal; assistência de 
enfermagem em pediatria; assistência de enfer-
magem obstétrica e ginecológica; assistência de 
enfermagem no controle de doenças transmissí-
veis e de notificação compulsória; assistência de 
enfermagem em emergências; emergências: orto-
pédicas; cardiológicas; pediátricas; psiquiátricas; 
obstétricas; intoxicações e grandes traumatismos 
(crânio, coluna vertebral e região pélvica); atendi-
mento em vias públicas, remoção e transporte das 
vítimas; atendimento em calamidades e acidentes 
de grandes proporções; enfermagem central de 
esterilização de materiais e esterilização: princí-
pios e técnicas, métodos, distribuição de material 
e sistema de coleta�

Enfermeiro do Trabalho
Diretrizes e bases da implantação do SUS� Leis 

Federais nºs: 8�080/1990 e 8�142/1990� Decreto Fe-
deral nº 7�508, de 28/06/2011� Portaria nº 399/GM/
MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde� Constitui-
ção da República Federativa do Brasil: Título VIII 
– Da Ordem Social, Cap� II - Da Seguridade Social� 
Organização da Atenção Básica no Sistema Úni-
co de Saúde� Gestão: Controle Social e Financia-
mento� Municipalização da Saúde� Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças� Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigi-
lância em Saúde� Indicadores de nível de saúde da 
população� Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde� Doenças de notificação compul-
sória no Estado de São Paulo� 

Código de Ética dos Profissionais de Enferma-
gem�  Lei do Exercício Profissional de Enfermagem�  
Política Pública de Atenção a Saúde do Trabalha-
dor�  Aspectos Conceituais da Saúde do Trabalha-
dor�  

BRASIL� Ministério da Saúde� Políticas Públicas 
de Saúde/PROGRAMAS DE SAÚDE (Saúde do Tra-
balhador)�

BRASIL� Ministério da Saúde (BR)� Doenças rela-
cionadas ao trabalho: manual de procedimentos 
para os serviços de saúde� Brasília: 2001�

BRASIL� Ministério do Trabalho e Emprego� Nor-
mas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho�

BRASIL� Ministério da Saúde� PORTARIA Nº 777/
GM Em 28 de abril de 2004�  Dispõe sobre os pro-

cedimentos técnicos para a notificação compulsó-
ria de agravos à saúde do trabalhador em rede de 
serviços sentinela específica, no Sistema Único de 
Saúde – SUS�

Enfermeiro Saúde Mental
Diretrizes e bases da implantação do SUS� Leis 

Federais nºs: 8�080/1990 e 8�142/1990� Decreto Fe-
deral nº 7�508, de 28/06/2011� Portaria nº 399/GM/
MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde� Constitui-
ção da República Federativa do Brasil: Título VIII 
– Da Ordem Social, Cap� II - Da Seguridade Social� 
Organização da Atenção Básica no Sistema Úni-
co de Saúde� Gestão: Controle Social e Financia-
mento� Municipalização da Saúde� Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças� Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigi-
lância em Saúde� Indicadores de nível de saúde da 
população� Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde� Doenças de notificação com-
pulsória no Estado de São Paulo� Vacina; Pré-na-
tal; Puericultura; Puerpério; Exame Preventivo de 
Câncer de Colo Uterino e de Mama; Suporte Bási-
co de Vida; Cuidados com Materiais e Ambientes 
na Unidade de Saúde (Desinfetantes, hipoclorito, 
detergente e enzimático); Central de Materiais 
Esterilizados; Varicela, Diarreia, Dengue, Tuber-
culose e Hanseníase; Parkinson; Alzheimer; Hiper-
tensão; Diabetes; Asma; Cuidados com Saúde do 
Idoso; DSTs/Aids; Cálculo e Administração de Me-
dicamentos; Farmacologia em Enfermagem; Admi-
nistração de Unidade de Saúde; Sistematização 
da Assistência de Enfermagem – HUMANI-
ZAÇÃO; Reforma psiquiátrica no Brasil; Aspectos 
culturais da loucura e da doença mental; Início da 
psiquiatria no Brasil; Psicopatologia; Funções psí-
quicas; Transtornos psíquicos; Psicose: esquizofre-
nia e transtorno bipolar; Neurose: transtornos de 
ansiedade e obsessivo-compulsivo; Álcool e outras 
drogas; Síndrome da abstinência; Delirium tre-
mens; Efeitos sistêmicos das drogas; Classificação 
e avaliação Psiquiátrica; Tratamento em Psiquia-
tria; Medicamentos e psicoterapias; Classificação 
dos transtornos mentais conforme CID; O movi-
mento reformista no mundo; O novo paradigma 
de atenção à saúde mental; Legislação em saúde 
mental; Leis e portarias que regulamentam a psi-
quiatria e a saúde mental no Brasil; A saúde men-
tal na atualidade; Papel específico do enfermeiro 
nos cuidados e assistência ao paciente mental�

Engenheiro Agrônomo
Conhecimento de Agroecologia: As bases for-

mativas da agricultura contemporânea� Conceitos 
e princípios de agroecologia� O conceito de agro-
ecossistema: estrutura e funcionamento� Fatores 
associados aos sistemas vegetais e animais em 
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suas relações com o meio ambiente� Manejo eco-
lógico dos solos� Princípios básicos de ecologia da 
população vegetal� Fluxos de energia e nutrientes 
na agricultura� Interações, diversidade e estabili-
dade em agroecossistemas� A transição da agri-
cultura convencional à agricultura ecológica� Área 
de Solos/Poluição dos Solos: Gênese, morfologia e 
classificação do solo: principais características dos 
horizontes diagnósticos superficiais e sub-superfi-
ciais; definições e conceitos referentes às classes 
de 1º nível (ordens); classificação interpretativa do 
solo para uso agrícola e outros fins� Erosão e con-
servação do solo: mecanismos e fatores que afe-
tam a erosão hídrica e a erosão eólica; impactos 
ambientais e econômicos da erosão do solo; prá-
ticas de controle da erosão� Química e fertilidade 
do solo: fase sólida e líquida, conceitos, composi-
ção e estrutura; dinâmica dos nutrientes e corre-
ção das deficiências pela adubação mineral e ou 
orgânica; recomendação de adubação e calagem� 
Biologia do solo: decomposição de compostos or-
gânicos; interações microbianas; ciclagem de nu-
trientes; dinâmica da matéria orgânica� Resíduos 
urbanos, agrícolas e industriais: caracterização, 
tratamento e manejo de resíduos; alternativas de 
descarte e ou reaproveitamento no solo; critérios 
para descarte; avaliação de impactos ambientais 
e medidas mitigatórias; parâmetros para monito-
ramento do solo e águas� Poluição do solo: o solo 
como meio de inativação e ou transformação de 
poluentes; biodegradação de princípios ativos po-
luentes; biorremediação de solos contaminados� 
Agrotóxicos: Conceito e características dos pro-
dutos� Classificação toxicológica� Procedimentos e 
cuidados no registro, produção, embalagem, rotu-
lagem, comercialização e armazenamento� Avalia-
ção da periculosidade ambiental� Impacto do uso 
de agrotóxicos no ambiente� Controle Biológico: 
Conceito� Principais agentes – grupos e caracte-
rísticas� Métodos de controle biológico� Planeja-
mento e implantação de programas de controle 
biológico� Controle de Qualidade de agentes de 
controle biológico� Importação, exportação e re-
gulamentação de agentes de controle biológico� 
Métodos Culturais: Conceito e princípios básicos� 
Métodos e/ou práticas� Métodos de irrigação: van-
tagens e desvantagens, critérios para seleção do 
método mais adequado; Evapotranspiração de 
referência e evapotranspiração real; Necessida-
des de irrigação; Cálculo das principais variáveis 
em projetos de irrigação por aspersão, sulcos e 
inundação� Métodos de drenagem: Drenagem de 
baixo custo (métodos alternativos); Avaliação da 
necessidade de drenagem; Cálculo das principais 
variáveis em projetos de drenagem superficial e 
subsuperficial� Preservação: Hidrologia das encos-
tas� Impacto das atividades agrícolas na qualidade 

da água� Planejamento ambiental em microbacias 
hidrográficas� Legislação estadual de recursos hí-
dricos� Criações: Conceitos de espécie e indivíduo� 
Conceitos de aptidão, função e produto� Grupos 
raciais� Índices zootécnicos� Sistemas de produção 
e seu impacto ao meio ambiente� Introdução de 
espécies exóticas� Nichos ecológicos� Perspectivas 
da aquacultura� Anatomia, fisiologia e biologia de 
espécies nativas e exóticas� Qualidade e manejo 
da água e da alimentação de peixes� Instalações e 
equipamentos� Larvicultura, Alevinagem, Recria e 
Engorda� Aspectos econômicos da criação de ani-
mais� 

Engenheiro Ambiental
O meio ambiente na Constituição Federal, na 

Constituição do Estado de São Paulo e na Lei Or-
gânica do Município de Santos� Política Nacional 
do Meio Ambiente (Lei Federal nº� 6�938/81 e sua 
regulamentação): objetivos; diretrizes; conceitos 
e instrumentos da política nacional de meio am-
biente� SISNAMA: organização, finalidades e com-
petências� Lei dos Crimes Ambientais (Lei Federal 
nº 9�605/98) e sua regulamentação: infrações am-
bientais� Administração Pública: princípios, organi-
zação e poder de polícia� Código de Posturas do 
Município de Santos (Lei Municipal nº 3�531/68 e 
suas alterações)� Lei de uso e ocupação do solo da 
área insular do Município de Santos (Lei Comple-
mentar nº 312/98 e alterações)� Lei de uso e ocu-
pação do solo da área continental do Município de 
Santos� (Lei Complementar nº 729/2011)� Plano Di-
retor Físico e de Desenvolvimento de Santos (Lei 
Municipal nº 3�529/68 e alterações)� Lei Comple-
mentar nº 1005/2018� Lei Municipal nº 1�668/98, 
alterada pela Lei Municipal nº 1�725/98, sobre 
acidente poluidor; Lei Municipal nº 790/91, sobre 
auditorias ambientais no município de Santos; Lei 
Municipal nº 1�436/95, sobre situações específicas 
à apresentação de estudos ambientais� Proprie-
dades físicas, químicas e biológicas do solo, ar e 
água; poluentes atmosféricos, terrestres e aquáti-
cos� Padrões de qualidade ambiental e padrões de 
lançamento� Poluição sonora e proteção do sos-
sego público� Resolução Conama 01/90 e ABNT: 
NBR 10151/2000: Acústica – Avaliação do ruído em 
áreas habitadas, visando o conforto da comuni-
dade – Procedimento� Decibelímetros: utilização e 
funcionamento� Código Florestal Brasileiro� Áreas 
de proteção permanente (APP) e reserva legal no 
Código Florestal Brasileiro� Requisitos para a su-
pressão de vegetação em APP� Caracterização da 
Floresta Ombrófila Densa Atlântica de acordo com 
a Resolução Conjunta SMA-Ibama/SP nº 01/94; ca-
racterização do Complexo de Vegetação de Restin-
ga de acordo com a Resolução Conama nº 07/96� 
Sistema Nacional das Unidades de Conservação e 
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sua regulamentação (Lei Federal nº 9�985/00 e al-
terações)� Lei do Bioma Mata Atlântica e sua regu-
lamentação (Lei Federal nº 11�428/06)� Política Na-
cional de Recursos Hídricos e sua regulamentação 
(Lei Federal nº 9�433/97 e suas alterações)� Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e sua regula-
mentação (Lei Federal nº 7�661/98)� Licenciamento 
ambiental: Noções sobre competências e processo 
de licenciamento (LP, LI, LO); Resolução CONAMA 
237/97� Ecologia, conceitos básicos: ecossistemas, 
dinâmica de populações, nicho, habitat, ciclos bio-
geoquímicos, relações entre seres vivos; sucessão 
ecológica, biomas terrestres e zonas climáticas: 
Biomas: Mata Atlântica, restingas e manguezais� 
Caracteres geomorfológicos, climatológicos, edáfi-
cos e fitossociológicos�

Engenheiro Civil
Projetos de obras civis: Arquitetônicos� Estru-

turais (concreto, aço e madeira)� Fundações� Ins-
talações elétricas, hidrossanitárias� Projetos com-
plementares: Elevadores� Ventilação-exaustão� 
Ar condicionado� Telefonia� Informática� Preven-
ção contra incêndio� Especificação de materiais 
e serviços� Programação de obras: Orçamento e 
composição de custos unitários, parciais e totais: 
levantamento de quantidades� Planejamento e 
cronograma físico-financeiro: PERT-COM; MS-
-PROJECT� Acompanhamento de obras; Constru-
ção: Organização do canteiro de obras: execução 
de fundações (sapatas, estacas e tubulões)� Alve-
naria�  Estruturas e concreto� Aço e madeira� Co-
berturas e impermeabilização� Esquadrias� Pisos e 
revestimentos� Pinturas, instalações (água, esgoto, 
eletricidade, telefonia e informática); Fiscalização: 
Acompanhamento da aplicação de recursos (me-
dições, emissão de fatura etc�)� Controle de mate-
riais (cimento, agregados aditivos, concreto usina-
do, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc�)� 
Controle de execução de obras e serviços; Noções 
de irrigação e drenagem, de hidráulica, de hidro-
logia e solos� Legislação e Engenharia legal; Licita-
ções e contratos: Legislação específica para obras 
de engenharia civil; Vistoria e elaboração de pare-
ceres; Princípios de planejamento e de orçamen-
to público; Elaboração de orçamentos; Noções de 
segurança do trabalho; Consumo per-capita de 
água, fatores que afetam o consumo, variações� 
Projeções de consumo de água: projeções de po-
pulação, distribuição demográfica; Captação de 
água subterrânea, captação em fontes de aflora-
mento de água e captação de águas superficiais; 
Estações de bombeamento, adutoras, estação de 
tratamento de água potável, processos de trata-
mento de água, reservação, subadução, rede de 
distribuição, ramais prediais, micro e macrome-
dição, perdas; Manutenção preventiva e corretiva 

nos serviços de água e esgoto; Controle de quali-
dade de materiais; Hidráulica básica para sistemas 
de abastecimento de água; Esgotamento Sanitário 
– sistema de coleta de águas residuais: ramais pre-
diais, redes coletoras, coletores-tronco, intercep-
tores, estações elevatórias, emissários, estação 
de tratamento, tratamentos preliminar, primário, 
secundário e terciário, disposição final das águas 
residuais; Reuso; Estação de condicionamento de 
lodo de esgoto sanitário Hidráulica básica para sis-
temas de coleta de esgotos; Prevenção e controle 
de poluição das águas e do meio ambiente; Siste-
mas de medição aplicados ao saneamento; Tarifas 
de serviços de saneamento; Segurança em servi-
ços de saneamento; Construção e/ou fiscalização 
de obras- tubulações empregadas na construção 
em sistemas de distribuição de água, coleta de es-
goto e drenagem; Locação de condutos em planta 
e perfil; Execução de valas; Classificação de ma-
terial de escavação, reaterro, esgotamento, segu-
rança de pedestre; Assentamento de tubulações; 
Obras de proteção: escoramento, revestimentos 
anti-corrosão, blocos de ancoragem; Reservató-
rios; Estações de tratamento de água e/ou esgoto; 
Casa de bombas: fundações, poço de sucção, leito 
filtrante; Montagem de materiais e equipamen-
tos, tubulações, conjuntos elevatórios, válvulas e 
outros equipamentos hidráulicos Quadros elétri-
cos, equipamentos de proteção contra incêndios; 
Organização de canteiros de obras; Conserto de 
vazamentos em canalizações de água e/ou “fugas” 
em tubulações de esgoto; Limpeza e desinfecção 
de tubulações; Ligações prediais de água e/ou de 
esgoto; Conhecimentos gerais sobre eletrotécnica 
e mecânica; Controle de materiais de obras; Supri-
mento para operação e manutenção de água e/ou 
esgoto�

Engenheiro Elétrico
Máquinas elétricas; proteção dos sistemas elé-

tricos; circuitos elétricos; medidas elétricas; ma-
teriais elétricos-isolantes, condutores, semi-con-
dutores e magnéticos; equipamentos elétricos 
– funcionamento e especificação em Baixa, Alta 
Tensão� Curto-circuito e componentes do sistema 
elétrico; linhas de transmissão – cálculo elétrico; 
Subestações; Fluxo de carga; Instalações elétricas 
e prediais; sistemas de controle e servomecanis-
mos; fontes não convencionais de energia – eóli-
ca e solar�Sistemas trifásicos: sistemas simétricos 
de carga equilibrada, ligações estrela e triângulo, 
grandezas de fase e de linha� Cargas desequilibra-
das� Sistemas trifásicos com indutâncias mútuas� 
Potência em sistemas trifásicos� Componentes si-
métricos: Conceitos básicos, aplicação a sistemas 
trifásicos� Representação de redes por diagramas 
sequenciais� Tratamento de desequilíbrios� Potên-
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cias de curto-circuito trifásico e fase-terra� Análise 
elétrica de redes: Matrizes primitivas de elementos 
de rede, matrizes de admitâncias nodais e matriz 
de impedâncias nodais� Redução de redes� Altera-
ções na configuração do sistema e seu reflexo nas 
matrizes de rede� Fluxo de potência: Formulação 
do problema, representação de barras de geração 
e de carga� Métodos para resolução� Controle de 
fluxo de potência e de tensão nas barras� Modelos 
para representação da carga: potência, corrente e 
impedância constante� Estudo de defeitos: Transi-
tórios em circuitos R-L, Componente unidirecional 
da corrente de defeito� Modelagem de geradores 
síncronos e motores de indução� Defeitos: trifásico, 
fase-terra, dupla-fase e dupla-fase terra� Sistemas 
aterrados e sistemas isolados� Dimensionamen-
to de disjuntores� Instalações elétricas de baixa 
tensão� Proteção contra choques elétricos� Dispo-
sitivos de manobra e proteção� Planejamento da 
instalação� Dimensionamento de condutores� Pro-
teção contra correntes de sobrecarga� Proteção 
contra correntes de curto-circuito� Compensação 
reativa� Manutenção de instalações elétricas�

Engenheiro Mecânico
Mecânica - Estática: Equilíbrio dos corpos rígi-

dos� Análise de estruturas� Esforços em barras, vi-
gas, eixos e cabos� Cargas distribuídas� Diagramas 
de momentos fletores e forças

cisalhantes� Geometria das áreas� - Mecânica - 
Dinâmica: Cinemática das máquinas� Análise de 
esforços em maquinas� Vibrações em máquinas� 
Resistência dos materiais: Tensão e deformação� 
Carregamento axial� Torção� Flexão� Carregamen-
to transversal em vigas� Análise de tensões e de-
formações� Projetos de vigas� Deslocamentos em 
vigas� Elementos de máquinas: Critérios de resis-
tência� Projeto estático� Fadiga� Parafusos e uniões 
aparafusadas� Uniões soldadas� Molas� Engrena-
gens� Correias� Eixos e árvores de transmissão� Me-
cânica dos fluídos: Estática dos fluídos� Equações 
básicas para um volume de controle� Análise dife-
rencial dos movimentos dos fluídos� Escoamento 
incompressível� Transmissão de calor: condução 
unidimensional em regime permanente� Convec-
ção� Termodinâmica: Substância pura� Trabalho 
e calor� Primeira lei da termodinâmica� Segunda 
lei da termodinâmica� Materiais de construção 
mecânica: diagrama de equilíbrio ferro-carbono� 
Diagramas transformação tempo-temperatura� 
Temperabilidade� Tratamentos térmicos e termo-
químicos� Aços carbono comuns e aços de baixa 
liga� Materiais resistentes à corrosão e à oxidação� 
Ferros fundidos� Tecnologia mecânica: Fundição� 
Conformação mecânica� Usinagem� Soldagem� En-
saios de materiais-destrutivos e não destrutivos� 

Inspeção dos equipamentos – técnicas de inspe-
ção� Máquinas hidráulicas: Propriedades dos flu-
ídos� Escoamento de fluídos em tubulações�

Classificação e características de bombas� Tur-
bombas, classificação, características e componen-
tes� Seleção e especificação de bombas� Desempe-
nho da bomba centrífuga-curvas características� 
Testes, instalação, operação e manutenção de 
bombas� Instalações de bombeamento� Manu-
tenção: Manutenção Industrial� As diferentes for-
mas de manutenção� Gerência e Planejamento 
de manutenção – PERT – caminho crítico, nivela-
mento de mão de obra� Eletrotécnica: conceitos 
básicos de eletrotécnica� Motores de corrente al-
ternada polifásicos e monofásicos� Transformado-
res� Lubrificação: lubrificantes� Princípios básicos 
de lubrificação� Lubrificação de equipamentos e 
componentes mecânicos� Qualidade e adminis-
tração da produção: administração de materiais� 
Formação e controle de estoques� Administração, 
planejamento, programação e controle de proje-
tos� Planejamento para a qualidade�

Engenheiro Químico
Conhecimentos gerais relacionados à qualida-

de ambiental e monitoramento da qualidade am-
biental (classes de águas, padrões de qualidade do 
ar, avaliação de impacto ambiental); Otimização 
de processos visando minimização de resíduos e 
aproveitamento máximo de energia; Risco indus-
trial/ambiental; Processo de licenciamento am-
biental; Processo de certificação ambiental (ISSO 
14000); Efluentes líquidos oriundos de processos 
industriais, sanitários e de mineração: Caracteriza-
ção geral de efluentes� Padrões de emissão� Pro-
cessos convencionais de tratamento de efluentes� 
Processos de tratamento de efluentes com ênfase 
em minimização e reciclagem; Emissões gasosas: 
Geração e caracterização de emissões gasosas� Li-
mites máximos de emissão� Processos de controle 
e tratamento de emissões� Processos de minimi-
zação de emissões; Resíduos Sólidos: Caracteriza-
ção geral de resíduos� Caracterização da periculo-
sidade (classes de resíduos, ensaios de lixiviação)� 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Industriais� 
Processos de tratamento e disposição final de re-
síduos� Minimização de resíduos� Incineração de 
resíduos� Processos de Reciclagem�

Engenheiro de Telecomunicações
Transformadores e Máquinas elétricas ideais; 

eletrônica digital; circuitos elétricos; medidas
usadas em sistemas de telecomunicações e ele-

trônicos;materiais elétricos aplicados em
sistemas de telecomunicações e eletrônicos; sis-

temas digitais; princípios de comunicação;
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sistemas de comunicação digital; comutação te-
lefônica digital; comunicações ópticas e via

rádio enlaces terrestres; Telefonia fixa e móvel� 
Sistemas de Telecomunicações e de Potência�

Farmacêutico
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implan-

tação do SUS� Organização na Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde� Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças� Reforma Sanitá-
ria e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância 
em Saúde� Indicadores de nível de saúde da po-
pulação� Políticas de descentralização e atenção 
primária  à Saúde. Doenças de notificação com-
pulsória no Estado de São Paulo� Código de Éti-
ca Profissional� Gerenciamento e organização de 
farmácia; almoxarifado; avaliação da área física e 
condições adequadas de armazenamento; Con-
trole de estoque de materiais e medicamentos; 
Padronização de itens de consumo� Conceitos: 
Sistema Único de Saúde, Vigilância Sanitária, Vigi-
lância Epidemiológica e Assistência Farmacêutica; 
Política de Medicamentos; Farmacologia Básica e 
Clínica; Legislação farmacêutica e ética profissio-
nal� Farmacologia; Farmacocinética; Controle de 
Estoque de medicamentos; Homeopatia; Fitotera-
pia; Legislação Sanitária e Farmacêutica; Adminis-
tração e economia farmacêutica; Boas Práticas de 
Fabricação e Controle de Produtos Farmacêuticos�

Fisioterapeuta 
Diretrizes e bases da implantação do SUS� Leis 

Federais nºs: 8�080/1990 e 8�142/1990� Decreto Fe-
deral nº 7�508, de 28/06/2011� Portaria nº 399/GM/
MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde� Constitui-
ção da República Federativa do Brasil: Título VIII 
– Da Ordem Social, Cap� II - Da Seguridade Social� 
Organização da Atenção Básica no Sistema Úni-
co de Saúde� Gestão: Controle Social e Financia-
mento� Municipalização da Saúde� Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças� Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigi-
lância em Saúde� Indicadores de nível de saúde da 
população� Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde� Doenças de notificação compul-
sória no Estado de São Paulo� 

Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardio-
logia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia� 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sis-
temas: cardiovascular, respiratório, neurológico, 
renal e endócrino� Conhecimentos de clínica rela-
cionados às patologias cardiorrespiratórias, neu-
rológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-or-
topédicas� Terapêuticas voltadas para funções de 
recuperação de luxações, pós fraturas, prevenção 
de incapacidades e atendimento a pacientes es-

peciais� Conhecimento específico do tratamento 
fisioterápico aplicado às principais doenças: obje-
tivos e planejamento de programas de tratamen-
to, conhecimento de adaptações para pacientes 
especiais em casa, conhecimento do tipo de órte-
ses a serem solicitadas quando necessário� Postu-
ra Corporal� Patologias, avaliação, prevenção de 
capacidade, prescrição e tratamento fisioterápico�

Fisioterapeuta do Trabalho
Diretrizes e bases da implantação do SUS� Leis 

Federais nºs: 8�080/1990 e 8�142/1990� Decreto Fe-
deral nº 7�508, de 28/06/2011� Portaria nº 399/GM/
MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde� Constitui-
ção da República Federativa do Brasil: Título VIII 
– Da Ordem Social, Cap� II - Da Seguridade Social� 
Organização da Atenção Básica no Sistema Úni-
co de Saúde� Gestão: Controle Social e Financia-
mento� Municipalização da Saúde� Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças� Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigi-
lância em Saúde� Indicadores de nível de saúde da 
população� Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde� Doenças de notificação compul-
sória no Estado de São Paulo�

Política Pública de Atenção à Saúde do Trabalha-
dor�  Aspectos Conceituais da Saúde do Trabalha-
dor� Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho� NR 17 – Ergonomia� 

Resolução COFFITO nº 259, de 18 de dezembro 
de 2003�

Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardio-
logia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia� 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sis-
temas: cardiovascular, respiratório, neurológico, 
renal e endócrino� Conhecimentos de clínica rela-
cionados às patologias cardiorrespiratórias, neu-
rológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-or-
topédicas� Terapêuticas voltadas para funções de 
recuperação de luxações, pós fraturas, prevenção 
de incapacidades e atendimento a pacientes es-
peciais� Conhecimento específico do tratamento 
fisioterápico aplicado às principais doenças: obje-
tivos e planejamento de programas de tratamen-
to, conhecimento de adaptações para pacientes 
especiais em casa, conhecimento do tipo de órte-
ses a serem solicitadas quando necessário� Postu-
ra Corporal� Patologias, avaliação, prevenção de 
capacidade, prescrição e tratamento fisioterápico�

Nutricionista
Diretrizes e bases da implantação do SUS� Or-

ganização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde� Leis 8080/90 e 8142/90� Decreto Federal 
nº 7�508, de 28/06/2011� Indicadores do nível de 
saúde da população� Nutrição normal: Conceito 
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de Alimentação e Nutrição� Critérios para Plane-
jamento e Avaliação de Dietas Normais: Qualitati-
vos, Quantitativos e Grupos de Alimentos; Leis de 
Alimentação; Cálculo das necessidades Calóricas 
Basais e Adicionais para Adulto Normal; Nutrien-
tes e Alimentos Funcionais; Dietoterapia: Princí-
pios Básicos; Técnica Dietética: Características Físi-
co-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, 
Higiênicas e Métodos de Conservação; Critérios 
para Seleção e Aquisição de Alimentos� Pré-pre-
paro e Preparo de Alimentos; Nutrição em Saúde 
Pública: Programas Educativos – Fatores Determi-
nantes do Estado Nutricional de uma População e 
Carência Nutricional; Código de Ética Profissional� 
Legislação Federal e Estadual relacionada à área� 
Legislação da ANVISA (Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária)� 

Professor de Educação Física
Conceitos, princípios, finalidades e objetivos da 

Educação Física� Condicionamento físico, legisla-
ção, metodologia, organização e pedagogia� Fun-
damentos, regras, equipamentos e instalações 
utilizadas nas diversas modalidades do esporte; 
Conhecimentos de fisiologia do

exercício, treinamento desportivo, desenvol-
vimento motor� Conceitos: anatomia, biometria, 
biomecânica, fisiologia do esforço e socorros de 
urgência� Legislação relacionada aos esportes�

Psicólogo (Clínico)
Ética profissional� Teorias da personalidade� Psi-

copatologia� Técnicas psicoterápicas� Psicodiag-
nóstico� Psicoterapia de problemas específicos� 
SUS: Princípios e Diretrizes� Políticas de saúde 
no Brasil� Psicodiagnóstico� Avaliação Psicológi-
ca� Práticas terapêuticas com família e comunida-
de� Trabalho em equipe de referência� Avaliação 
psicológica incluindo as vulnerabilidades sociais 
(criança de rua, violências domésticas e sexuais, 
conflito com a lei e liberdade assistida, portado-
res de HIV, alcoolismo e outras drogas, pacientes 
psiquiátricos, deficiências físicas e mentais)� Psico-
terapias individuais e de grupo� Acompanhamen-
to Terapêutico� Clínica Utilização das técnicas de 
avaliação na prática clínica� Técnicas de entrevis-
ta� Psicologia do desenvolvimento normal e pato-
lógico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo 
da criança, adolescente e adulto� Saúde coletiva: 
Políticas de saúde mental� Saúde mental e famí-
lia� Saúde mental e trabalho� Equipes de saúde 
mental� Constituição Federal; Estatuto da Criança 

e do Adolescente; Lei Maria da Penha; Estatuto do 
Idoso; Norma Operacional Básica do SUAS; Norma 
Operacional Básica – Recursos Humanos; Tipifica-
ção Nacional de Serviços Socioassistenciais; Plano 
Nacional de Convivência Familiar e Comunitária; 
Política Nacional de Atenção à População em Si-
tuação de Rua; Política Nacional da Pessoa com 
Deficiência; Caderno de Orientações Técnicas do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos; Caderno de Orientações Técnicas do PAIF; 
Caderno de Orientações Técnicas do PAEFI; Orien-
tações Técnicas para os Serviços de Acolhimento 
Institucional para crianças e adolescentes�

Psicólogo (Organizacional)
O psicólogo na organização: aspectos éticos, 

políticos e administrativos� Organizações: tipos, 
estruturas, comportamento organizacional e co-
municação na organização� Gestão de pessoas 
nas organizações� Sistemas de gestão de pesso-
as: conceitos e ferramentas de gestão� Liderança� 
Gerenciamento da pluralidade nas organizações� 
Planejamento estratégico da gestão de pessoas� 
Negociação no contexto organizacional� Gerencia-
mento de conflitos� Poder nas organizações� Cli-
ma e cultura organizacional� Grupos e equipes de 
trabalho nas organizações� Gestão do desempe-
nho: teorias, técnicas e instrumentos de avaliação 
individual e organizacional� Recrutamento e sele-
ção de pessoal na administração pública� Identi-
ficação de talentos e domínio de competências� 
Desligamento e preparação para a aposentadoria� 
Gestão de carreiras� Política de desenvolvimento 
organizacional� O novo conceito de treinamento 
e desenvolvimento para a educação corporati-
va� Organizações que aprendem e aprendizagem 
corporativa� Desenvolvimento de pessoas como 
estratégia de gestão e a interação com as demais 
funções do processo de gestão de pessoas� Elabo-
ração de projetos de educação corporativa: fases, 
procedimentos, diagnóstico, planejamento, exe-
cução, acompanhamento e avaliação; gestão do 
conhecimento� Saúde e qualidade de vida no tra-
balho� Sentido do trabalho nas organizações� Tra-
balho, subjetividade e saúde mental� Condições, 
organização e carga de trabalho� Ergonomia da 
atividade e psicopatologia do trabalho� Aspectos 
psicológicos em prevenção e tratamento de trans-
tornos mentais relacionados ao trabalho� Aspec-
tos psicológicos de segurança no trabalho�

Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho�
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS –
EDITAL Nº 08/2020 – SEGES

OBS.: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO IX DO EDITAL ANTES DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO 
DESTE FORMULÁRIO.

DIGITAR OU DATILOGRAFAR
NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________________________________ 
No DE INSCRIÇÃO:_______________________________________________________________________________________
CARGO: _________________________________________________________________________________________________
              
TIPO DE RECURSO: (marcar um X)
 (   ) CONTRA O EDITAL
 (   ) SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA INSCRIÇÃO
 (   ) CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
 (   ) CONDIÇÃO DE CANDIDATO DEFICIENTE
 (   ) APLICAÇÃO DA PROVA
 (   ) QUESTÕES DA PROVA
 (   ) CONTRA GABARITO PRELIMINAR
 (   ) CONTRA O RESULTADO DA PROVA 
 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 (   ) OUTROS� ESPECIFIQUE:______________________________________________________________________________
 
No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) _______________________________

FUNDAMENTAÇÃO:

Assinatura do Candidato: _______________________________________________________________________________

Data: ________/_________/2020
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS– EDITAL Nº 08/2020 – SEGES

Nome:___________________________________________________________________________Tel: ___________________________

Candidato ao cargo de: _______________________________________________________________________________________

R.G. número: ____________________________________________ Inscrição nº _______________________________________

Descrição do Título Quantidade Pontos Atribuídos
(uso da Banca)

TOTAL

Assinatura do candidato: ____________________________________________________________________________________

Data: __________/____________/2020.

__________________________________________________________________________________________________________

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO (PREENCHIMENTO PELO IBAM)

Rubrica:  ________________________________________________________________________________________________

Data: _________/__________/2020
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA – 

EDITAL Nº 08/2020 – SEGES

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.

NOME DO CANDIDATO__________________________________________________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO: _______________________________________________________________________________________ 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _____________________________________________________________________

CARGO PRETENDIDO____________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 

(  ) Portador de deficiência              (    ) Amamentação                     (   ) Outro� Qual?

__________________________________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIENCIA:

(  ) Física      (   ) Auditiva      (   ) Visual   (   ) Mental    (    ) Múltipla       (     ) Outra� Qual? 

__________________________________________________________________________________________________________

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 

(   ) Sim      (   ) Não 

Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova:

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento� 

Assinatura do Candidato: _______________________________________________________________________________

Data: _________/____________/2020�


